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LEI COMPLEMENTAR N° 71 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021.

Institui o novo Plano Diretor Municipal de Desenvolvimento Sustentável,
estabelece objetivos, instrumentos e diretrizes para as ações de
planejamentono Município de Saquaremae dá outras providências.

A PREFEIT A MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanCIOnoa
seguinteLei:

TÍTULO I
DA FUNDAMENTAÇÃO

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. I ° Esta Lei Complementar dispõe sobre a Política Urbana e institui o Plano Diretor de
Desenvolvimento Sustentáveldo Município de Saquarema.

Parágrafo único. O Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável aplica-se a toda extensão
territorial do Município de Saquarema.

Art. 2° Sãoobjetivos do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável:

I - Orientar a atuaçãodo Poder Público e da iniciativa privada
II - A expansãourbana e rural da Cidade;
I1I- Promoção da função social da cidade, especialmente:o acessoà moradia, ao transporte

público, à saúde,à educação,ao saneamentobásico, à infraestrutura urbana, à cultura e ao lazer.
IV - Melhoria da qualidade de vida da população.

Art. 3° A Política Urbana da Cidade é compostapelo Plano Diretor e pelas seguintesnormas
que o suplementam:

I- Lei de Zoneamento;
II- Lei de Parcelamento;
111-Código de Obras e Edificações;
IV - Código Municipal de Meio Ambiente;
V- Código de Posturas;
V1- Plano Municipal de RegularizaçãoFundiária.

Parágrafoúnico. Outras leis e decretospoderãoestabelecernonnas geraise de detalhamentodo
plano diretor, observadosos seguintescritérios:

I - Tratar de assuntospertinentes ao desenvolvimento dasatividades econômicase às açõesde
planejamentourbano do município;

II - Mencionar a integração como parte do conjunto de leis suplementaresdo Plano Diretor de W
Desenvolvimento Sustentável; ~
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111- Definir asconexõesexistentese a compatibilidade entreos seusdispositivos e os desta,ou
aquelesdas outras leis implementares do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável, fazendo
remissão,quandonecessário,aosartigos dessasLeis.

Art. 4° O Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentávelserárevisado e atualizado em até 10
(dez) anos. Devendo as diretrizes e propostas serem avaliadas e monitoradas periodicamente,
mediante iniciativa específica do Poder Executivo proposta pela Secretariacompetenteou do Poder
Legislativo, com a participação dos órgãos colegiadosde política urbanamunicipal.

Capítulo 11
Dos Princípios

Art. 5° O Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentávelrege-sepelos seguintesprincípios:

1-Garantia da função social da cidade e da propriedade;
11- Promoção do desenvolvimento sustentável, entendido como o acesso à moradia,

infraestrutura, serviços, geração de emprego e renda, e equipamentospúblicos e privados, para as
atuais e futuras gerações,de forma ambientalmentecorreta;

III- Garantia da gestão democrática com a participação da população no processo de
desenvolvimento da cidade;

IV - Adequaçãodos instrumentos depolítica econômica, tributária e financeira aosobjetivos do
desenvolvimento municipal;

V - Proteção,preservaçãoe recuperaçãodo ambiente natural e dos patrimônios socioambiental
e cultural;

VI- Inclusão social, compreendidacomo garantia de acessoa bens, serviços e políticas sociais
a todos os munícipes;

VII- Justiçasocial e reduçãodasdesigualdadessociais e regionais;

SeçãoI
Da Função Social da Cidade e da Propriedade

Art. 6° A função social da cidade e da propriedade no Município de Saquaremaopera pelo
exercício dosdireitos àmoradia, aosmeios desubsistência,aotrabalho, à saúde,à educação,àcultura,
à proteção social, à segurança,ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, à preservação do
patrimônio socioambiental e cultural, ao saneamentobásico, ao transporte público, ao lazer, à
religião, à informação e demaisdireitos asseguradospela legislação vigente.

Art. 7° Paracumprir a suafunção social, a propriedade deve atender,aosseguintesrequisitos:

1- Aproveitamento e utilização para atividades inerentes ao cumprimento das funções sociais
da cidade,em intensidadecompatível com a capacidadede atendimentodos equipamentose serviços
públicos;

11-Aproveitamento, utilização, atividades e intensidadede uso compatíveis com a preservação
da qualidadedo meio ambiente,do patrimônio socioambiental e cultural, da paisagem,nos tennos da
legislação em vigor;

111- Aproveitamento e utilização compatíveis com a segurançae saúdede seususuários e da »)
vizinhança; J"

Prefeitura MUniCipalde Saquarema / RJ
CNPJ 32.147670/0001·21
Rua Coronel Madurelra, 77 - Centro - Saquarema / RJ - CEP 28990-756
(22) 2651-2254 - pms@saquarema rj.gov br - vvvvw saquarema rJ gov br



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita ® PREFEITURA

SADUAREMA
TRABAlHO E RESPEITO

IV - Utilização adequadado terreno, segundo os parâmetros mínimos definidos na Lei de
Zoneamento,de Uso e Ocupaçãodo Solo, no Código de Obrase Edificações e legislaçõescorrelatas.

§ 1° O direito depropriedadesobreo solo não inclui o direito de construir, cujo exercício deverá
ser autorizado pelo Poder Executivo, segundo os critérios estabelecidos nas leis que compõe o
planejamentourbano.

§ 2° O Município utilizará os instrumentos previstos nesta Lei Complementar e demais
legislaçõespertinentespara asseguraro cumprimento da função social da cidade e da propriedade.

Art. 8° Havendo descumprimento da função social da propriedade descritos pela legislação
vigente, deverão serutilizados os instrumentos da política municipal que constamno Título V desta
Lei Complementar e os demais dispositivos legais em vigor.

Seção11
Da SustentabilidadeAmbiental

Art. 9° Todas as ações contempladas nesta Lei Complementar têm como pressuposto a
sustentabilidade ambiental, de acordo com o artigo 225 da Constituição da República e demais
dispositivos legais de competência federal, estadual e municipal referentes à proteção ao meio
ambiente, com o objetivo de assegurarao Município de Saquaremaos recursosnaturais necessários
à qualidadede vida dasgeraçõesatuais e futuras.

Art. 10 O PoderExecutivo, o Legislativo e a sociedadecivil têm o dever de zelar pela proteção
ambiental em todo o território do Município, de acordo com asdisposiçõesda Legislação Municipal
e dasnonnas adotadaspelo Estadodo Rio de Janeiro e pela União Federal.

Seção111
Da Preservaçãoe da Conservaçãodo Patrimônio Socioambiental

Art. 11 O desenvolvimento de políticas, programas e/ou projetos setoriais voltados à
preservação e conservaçãodo patrimônio socioambiental do Município de Saquarematem como
objetivos:

1- Garantir a integridade do patrimônio socioambiental do Município conforme determinam
legislaçõesespecíficasdos órgãosde competência federal, estaduale municipal;

II - Fazerrespeitaro cumprimento daslegislaçõesfederais,estaduaise municipais vigentesque
tratam do entorno dos patrimônios socioambiental e cultural no território municipal, devendo ser
observadososparâmetrosurbanísticose edilícios específicospara cadauma dasáreasdemarcadasna
Lei de Zoneamento;

111- Incorporar a proteção do patrimônio socioambiental ao processo permanente de
planejamento e ordenaçãodo território;

IV - Aplicar instrumentos nonnativos, administrativos e financeiros para viabilizar a gestãodo
patrimônio socioambiental e cultural atravésdos órgãoscompetentes;
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v -Conscientizar a população quanto aosvalores do patrimônio socioambiental e cultural
presentesno município, bem como quanto à necessidadede suaproteção,preservação,conservação
e adoçãode açõesvoltadas à suarecuperação,a curto, médio e longo prazos;

VI - Impedir ou controlar, na fonna da Lei, o funcionamento e a implantação ou ampliação de
construçõesou atividades que comportem risco efetivo ou potencial de dano à qualidade da vida
humana e ao patrimônio socioambiental;

VII- Estimular, sob a coordenaçãotécnica da SecretariaMunicipal competentee respeitados
os respectivosPlanosde Manejo dasUnidades de Conservaçãoe demaisdispositivos legais
vigentes, o exercício de atividades geradorasde trabalho, empregoe renda nasUnidades de
Conservaçãoinstituídasno Município, com o objetivo exclusivo devalorizar a sustentabilidadedo
meio ambiente;

VIII- Desenvolver a política de preservaçãoe conservaçãodo patrimônio socioambiental do
Município, mediante a utilização de todas as fonnas de acautelamentoe preservaçãoprevistas na
legislação em vigor.

Capítulo 111
Dos Conceitos

Art. 12 Sãoconceitos do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável:

1-Aquicultura: éa técnica que serefere ao cultivo dequalquerorganismo cujo desenvolvimento
ocorra na água.Tambémpode serdefinida como a ciência que estudatécnicasdecultivo ereprodução
em meio aquático e o tratamento de lagos ou rios paramelhorar a atividade dos pescadores;

11-Arborização urbana:diz respeito aoselementosvegetaisdeporte arbóreo localizados dentro
de uma cidade, como as árvores plantadas em calçadas, assim como parques e praças não
caracterizadascomo Áreas de PreservaçãoPennanente;

III- Áreas de risco: são áreasconsideradasimpróprias ao assentamentohumano por estarem
sujeitasa riscos naturais ou decorrentesda açãoantrópica;

IV - Áreas penneáveis: consiste em toda parte do terreno que não possui revestimento de piso,
ou possui revestimento penneável, permitindo que a águada chuva penetreno solo;

V- Áreas protegidas: englobam as Unidades de Conservação (UCs), mosaicos e corredores
ecológicos, espaços considerados essenciais, do ponto de vista econômico, por conservarem a
biodiversidade, além de seremprovedores de serviços ambientais e geradoresde oportunidades de
negócios sustentáveis;

VI- Áreas verdes: espaçode domínio público que desempenhefunção ecológica e paisagística,
propiciando a melhoria da qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, sendo dotado de
vegetaçãoe espaçoslivres de impenneabilização;

VII- Áreas verdes públicas: consideradas como o conjunto de áreas intraurbanas que
apresentamcobertura vegetal, arbórea(nativa e introduzida), arbustiva ou rasteira (gramíneas)e que
contribuem de modo significativo para a qualidade de vida e o equilíbrio ambiental nascidades;

VIII- Atividades Turísticas: É um conjunto complexo de inter-relaçõesdediferentes fatoresque
devem ser consideradosconjuntamente sob uma ótica sistemática.Um conjunto de elementosinter-
relacionados que evoluem de fonna dinâmica. Existem quatro elementos básicos no conceito da
atividade turística, demanda,oferta, espaçogeográfico e operadoresde mercado;

IX- CadastroTerritorial Multifinalitário: um sistemade registro dos elementosespaciaisque
representama estruturaurbana, constituído por uma componentegeométrica e outra descritiva que #
lhe conferem agilidade e diversidade no fornecimento de dadospara atenderdiferente funções,
inclusive a de planejamento urbano;
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X- Cobertura arbórea:grupo de espéciesconstituídaspor árvore de grandeporte;
XI- Cobertura vegetal: são tipos ou fonnas de vegetaçãode origem natural ou plantada que

recobrem uma determinadaáreaou terreno;
XII- Coleta seletiva: é a coleta diferenciada de resíduos que foram previamente separados

segundo a sua constituição ou composição, ou seja, resíduos com características similares são
selecionados pelo gerador (que pode ser o cidadão, uma empresa ou outra instituição) e
disponibilizados para a coleta separadamentee enviado paradestinaçãoambientalmenteadequada;

XIII- Drenagem urbana: conjunto de medidas que tenham como objetivo minimizar os riscos
que a população está sujeita, diminuir os prejuízos causados por inundações e possibilitar o
desenvolvimento urbano de forma hannônica, articulada e sustentável;

XIV - Fragmentos de vegetação: são áreasde vegetaçõesnaturais interrompidas por barreiras
antrópicas(criadas por açãohumana) ou naturais, capazesde diminuir significativamente o fluxo de
animais, pólen ou sementes.A divisão em partes de uma área antes contínua faz com estaspartes
adquiram condiçõesambientais diferentes,podendo provocar a extinção de espéciesnativas;

XV - Glebas:gleba é a porção de terra que não tenhasido submetidaaparcelamentosoba égide
da Lei Federal nO6.766/79, ou seja, a porção de terra quejamais foi loteada ou desmembradasob a
vigência da lei;

XVI- Habitação de InteresseSocial: é um tipo de habitação destinadaà população cujo nível
de renda dificulta ou impede o acessoà moradia através dos mecanismos nonnais do mercado
brasileiro. Esta, também pode serchamadade Residênciade InteresseSocial, confonne estabelecido
da Lei de Zoneamentoe Uso e Ocupaçãodo Solo;

XVII- Infraestrutura verde: consiste em planejar, projetar e manejar construções e
infraestruturas novas e existentes, como uma rede ecológica urbana que reestrutura a paisagem, e
mitiga alguns impactos advindos da urbanização convencional, como reduções de gasesdo efeito
estufa, prevenção de enchentese deslizamento, redução das ilhas de calor, redução do consumo de
energia, produção de alimentos, melhoria da saúde física e mental das pessoas, melhoria da
biodiversidade nativa;

XVIII- Intennunicipais: entre dois ou mais municípios;
XIX- Intraurbano: que estáno interior de um perímetro urbano;
XX- IPTU Sustentávelinstrumentojurídico quetem por objetivo fomentar práticas e atividades

sustentáveis a partir da instituição de descontos no valor do IPTU cobrado dos imóveis que
implementem práticas sustentáveisde acordo com o princípio, originário da Constituição Federal, o
qual detennina a responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização solidária do
desenvolvimento material e imaterial, socialmente inclusivo, ambientalmente limpo, inovador, ético
e eficiente, que tem como intuito assegurar,de modo preventivo preferencialmente, e precavido, o
direito ao bem estarfísico, psíquico e espiritual, em consonânciacom o bem de todos.

XXI- Macrodrenagem: é um conjunto de obras que tem como objetivo melhorar o escoamento
da água de fonna a diminuir os problemas com erosão, assoreamentoe inundações ao longo dos
talvegues. Ela é responsávelpor proporcionar um melhor escoamentofinal das águasdrenadasdas
bacias hidrográficas através da microdrenagem. A macrodrenagem pode ser fonnada por canais
naturais e artificiais, galerias de grandesdimensõese estruturasauxiliares;

XXII- Malha viária: é o conjunto de vias do Município, classificadase hierarquizadassegundo
critério funcional, observados os padrões urbanísticos estabelecidos nas leis de parcelamento e
zoneamentodo município e principal suporte físico à mobilidade urbana;

XXIII- Matas Ciliares: é um tipo de vegetaçãoque circunda os cursos de água (rios, lagos,
riachos, córregos etc.). Recebeessenome pois está associadoaos cílios, os quais protegem nossos
olhos.
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XXIV- Membranas de filtração: Este é um termo genérico para inúmeros processosfisicos
diferentesdeseparação,os quais têm emcomum o empregodemembranas,porém dediferentestipos.
Estede tratamentode águae efluentes separaassubstânciassolúveis e insolúveis daságuasresiduais
forçando o líquido a passarpor uma membranasemipenneável;

XXV - Microdrenagem: é definida pelo sistema de condutos pluviais associadosao sistema
viário urbano. O bom funcionamento do sistema de microdrenagem depende essencialmenteda
execuçãocuidadosadas obras (pavimentos das ruas, guias e sarjetas,e galerias de águaspluviais),
além de manutençãopennanente,com limpeza e desobstruçãodasbocasde lobo e dasgalerias antes
dasépocaschuvosas;

XXVI- Mobilidade urbana sustentável:envolve a implantação de sistemassobretrilhos, como
metrós, trens e bondes modernos (VL Ts), ónibus elétricos, com integração a cic1ovias, esteiras
rolantes, elevadoresde grande capacidade,cic1ovias,cic10faixase toda infraestrutura de mobilidade
que sejasustentávele reduzaas emissõesde gáscarbónico;

XXVII- Modal: os modais de transporte são definidos também como tipos de transporte.
Atualmente, existem seis modais: o modal aéreo, ferroviário, dutoviário, rodoviário, aquaviário e
ciclo viário;

XXVIII- Modos ativos: mobilidade não-motorizado, éuma fonna demobilidade paratransporte
de pessoasque faz uso unicamente de meios fisicos do serhumano para a locomoção, como andar a
pé e de bicicleta e outros meios utilizando a propulsão humanacomo por exemplo, patins, skate;

XXIX- Núcleo urbano infonnal: é aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível
realizar, por qualquer modo, a titulação de seusocupantes,ainda que atendida a legislação vigente à
épocade suaimplantação ou regularização,de acordo com a Lei Federaln° 13465/17;

XXX- Património cultural: o tenno pode ser entendido como uma evolução do conceito de
Património ou Monumento Histórico e Artístico. Enquanto este último termo se aplica a bens de
naturezamaterial (edificios, obras de arte, etc.) cuja existência representafatos relevantes à história
geral dedeterminadopovo ou suasobrasde arte excepcionais,a ideia de Património Cultural abrange
uma ampliação deste entendimento, envolvendo duas mudançasimportantes: a primeira reconhece
queestasherançassãofruto dadiversidadecultural dospovos quecaracterizaahumanidade,devendo,
portanto, abrangero património também ligado àsparcelasdapopulaçãomuitas vezesesquecidasou
secundarizadas pela história, como pescadores, operários, trabalhadores, mestres de saberes
tradicionais dentreoutros; a segundadevenão apenassercapazdereconhecerbensculturais materiais
ligados a estashistórias colaterais, mas também, deve ser capaz de abordar e preservar aspectos
imateriais ligados a estasheranças,o que vem dar origem mais tarde a ideia de património imaterial,
tais como, celebrações,festejos,modos de fazer e saberestradicionais;

XXXI- Património Socioambiental: trata-se de áreas de prioritário interesse de preservação
ambiental, onde estãoenvolvidos os processossociais e suarelação com o meio ambiente;

XXXII- Perímetro urbano: fronteira que separa a área urbana da rural do território de um
município;

XXXIII- Piscicultura: atividade de criação e/ou reproduçãodepeixes em condiçõesnaturais ou
artificiais, com finalidade de subsistência,esportiva, científica e/ou económica;

XXXIV - Regularização fundiária: é o conjunto de medidasjurídicas, urbanísticas, ambientais
e sociais que visam à regularização de assentamentosirregulares e à titulação de seusocupantes,de
modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da
propriedadeurbana e o direito ao meio ambiente ecologicamenteequilibrado;

XXXV- SaneamentoBásico: é um conjunto de serviços compreendidoscomo: distribuição de
águapotável, coleta e tratamento de esgoto,drenagemurbanae coleta de resíduossólidos; i

XXXVI- Silvicultura: é a ciência dedicada ao estudo dos métodos naturais e artificiais de
regenerare melhorar os povoamentos florestais com vistas a satisfazer as necessidadesdo mercado
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e, ao mesmo tempo, é aplicação desseestudopara a manutenção,o aproveitamento e o uso racional
dasflorestas;

XXXVII- Sistema de logística reversa: é um instrumento de desenvolvimento econômico e
social que consiste num conjunto de ações,procedimentos e métodos utilizados para viabilizar a
coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento em seu ciclo
ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinaçãofinal ambientalmenteadequada;

XXXVIlI- Sistema de mobilidade: composto por infraestrutura urbana, por nonnas jurídicas,
organizações e procedimentos de fiscalização e controle do uso da infraestrutura, por serviços de
transportedepassageirose cargas,por mecanismosinstitucionais, regulatórios e financeiros degestão
estratégica.A infraestrutura de mobilidade urbana é composta de calçadascom faixas livres para
trânsito depedestres,ciclovias, vias automotivas,metro-ferrovias, hidrovias, estacionamentos,pontos
de embarquee desembarquedepassageirose cargas;terminais, estações,conexões;sinalizaçãoviária
e de trânsito etc.;

XXXIX- Sistemaintegrado: integraçãoda cidade com o transportepúblico, utilizando o modal
necessário,em função do número e fluxo de usuários e as característicaslocais de onde se encontra.
Podesera integraçãode BRT's, VLT's com transportehidroviários, ciclo viários, ônibus etc.;

XL- Sistema viário: é o conjunto de vias, classificadas, de um sistemade rodovias, ferrovias
e/ou de outras fonnas de transportes;

XLI- Talvegue: Linha que passapela parte mais profunda de um vale ou um rio;
XLII- Tratamento primário: primeira etapa do tratamento de efluentes. O principal objetivo

dessaetapa é a remoção dos sólidos em suspensãosedimentáveis,materiais flutuantes e parte da
matéria orgânica em suspensão;

XLIII- Tratamento secundário: segundaetapado tratamento de efluentes,destinadaà remoção
da matéria orgânica, que pode estardissolvida ou em suspensão,que não foi removida no tratamento
primário. Se bem executado, o tratamento pennite obter um efluente em conformidade com a
legislação ambiental, podendo ser retomado ao corpo hídrico;

XLIV- Tratamento terciário: terceira etapado tratamento de efluentes,apóspassarpelasetapas
de tratamentoprimário, que remove os sólidos em suspensãoe o tratamento secundário,que remove
a matéria orgânica dissolvida ou em suspensão.

Capítulo IV
Dos Objetivos

Art. 13 O Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentávelestabelece:

1-Diretrizes e prioridades que nortearãotoda a açãodos órgãosda estruturapública municipal,
além de planos, programase projetos setoriais, de bairros ou distritos;

11-Critérios e parâmetros disciplinadores do parcelamento, do uso e da ocupação do solo
urbano;

III- Diretrizes para o Zoneamento e SaneamentoBásico;
IV - Diretrizes para a gestãodemocráticae participativa, por meio daparticipação dapopulação

ede associaçõesrepresentativasdosvários segmentosda sociedade,visando à fonnulação e execução
de planos,programase projetos de desenvolvimento urbano e social.

Art. 14 O Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentáveltem por objetivo:

1-Promover a ordenaçãodo território municipal atravésde controle do uso e da ocupaçãodo
solo nasáreasurbana e rural;
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11-Identificar as tendênciasde expansãourbana sobre o território, orientando para os vetores
de crescimentoque não acarretemcomprometimentos socioambientaisimediatos ou potenciais;

III- Preservare recuperar asáreasde interesseambiental e o patrimônio cultural;
IV - Induzir a ocupação das áreas de expansão urbana, estabelecendoíndices urbanísticos

compatíveis com ascaracterísticasambientais;
V- Atender às demandas da infraestrutura, equipamentos e serviços, prioritariamente nos

núcleos urbanosjá consolidados,dispersospelo território municipal;
VI- Fortalecer as atividadesjá estabelecidase estimulando a inovação, o empreendedorismo,a

economiasolidária e aredistribuição dasoportunidadesde trabalho no território, tanto na zonaurbana
como na rural;

VII- Empreender programas de incentivo ao turismo, apoiados ao desenvolvimento das
potencialidadesambientais, rurais, históricas, culturais, marinhas e de seucomplexo lagunar;

VIII- Assegurarpadrõesde produção e de consumosustentáveis;
IX- Dar conhecimento sobre as áreasaptas, inaptas ou com restrições à ocupação humana,

atravésdos meios de comunicaçãolocais;

Art. 15 Para que o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável venha a alcançar seus
objetivos, será instaurado processo de gestão que tenha na participação dos vários segmentosda
comunidade.

Parágrafo único. A participação se dará pela formação de comissões, grupos de trabalho e
órgãos colegiados, mediante representação de entidades civis, comunitárias, profissionais,
ambientalistas,entre outras.

Art. 16Na elaboraçãodo Plano P1urianualde Investimentos, dasDiretrizes Orçamentárias,do
OrçamentoAnual e a execuçãode obraspúblicas deverãoserobservadasasprioridades estabelecidas
nestePlano Diretor de Desenvolvimento Sustentável.

Art. 17 O Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável,além de seusregulamentospróprios,
seráviabilizado também pelos seguintesmecanismos:

I- A integração das ações municipais às dos órgãos estaduais e federais, mediante a
fonnalização de instrumentos de cooperação,para a execuçãodasdiversaspolíticas de ordenaçãodo
território e desenvolvimento municipal;

11-A fonnação de consórcios intermunicipais, visando maior integração com os municípios
vizinhos, no que sereferem às medidas pertinentes à ordenaçãodo território, em particular aquelas
que sãoreferentesà rede viária, aostransportescoletivos, à proteção dos recursoshídricos e do mar,
ao revigoramento dasatividades econômicasem geral, do turismo e da pescaem particular, a gestão
de resíduossólidos e a gestãocompartilhada de resíduosda saúde.

§ 1° Os instrumentos de cooperação,convênios ou consórcios a serem estabelecidos,deverão
sefixar em objetivos específicos,para os quais serãodeterminadosos tipos de serviçosnecessáriosà
suarealização,bem como os responsáveispor suaexecução.

§ 2° As ações promovidas pelos órgãos municipais devem buscar parcerias com outras
instâncias de governo, a iniciativa privada e os movimentos sociais organizados, para incentivar a
criação no Município, de atividades produtivas diversificadas, competitivas e organizadas,
especialmente nas áreas de serviço, agricultura familiar, agronegócios e turismo sustentável,
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incentivando o trabalho cooperativo, os pequenos empreendedores,os negócios familiares e os
arranjosprodutivos locais.

§ 3° O Poder Público municipal deverá, por meio de suas unidades competentes, ou de
parcerias, exercer em cadaáreao controle sobre as fonnas de ocupaçãoe a instalação de atividades
que não prejudiquem o futuro sustentável do município e a relação entre os cidadãos buscando
garantir a todos o acessoaos serviços e equipamentosbásicos necessáriosà vida com qualidade,
responsabilidadee inclusão social.

§ 4°Deverão serpromovidos ou apoiadospelos órgãosmunicipais, açõese projetos quetenham
como objetivo recuperar os recursosnaturaisjá degradados,proteger o meio ambiente de açõesque
prejudiquem a sustentabilidade e incentivar fonnas responsáveis de utilização dos recursos
ambientais em prol do desenvolvimento social.

TÍTULO 11
DAS DIRETRIZES

Capítulo I
Das Diretrizes Gerais do Plano Diretor

Art. 18 Sãodiretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável:

1- Revisão e a simplificação da legislação de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e das
nonnas edilícias, com vistas a aproximar a legislação da realidadeurbana, assim como facilitar a sua
compreensãopela população;

II - Garantir tanto a presentequanto a futura geração, o direito à terra urbana, à moradia, ao
saneamentobásico,à infraestrutura, aotransportee aosserviçospúblicos, aotrabalho eaolazer dentro
de uma sustentabilidadeefetiva da cidade;

III- Gestãodemocráticapor meio daparticipação dapopulação e de associaçõesrepresentativas
dos vários segmentos da comunidade no acompanhamento de planos, programas e projetos de
desenvolvimento urbano;

IV - Cooperação entre os poderes constituídos, a iniciativa privada e os demais setores da
sociedadeno processode urbanização,atendendoao interessesocial;

V- Planejamento do desenvolvimento Municipal, compatibilizando a distribuição espacial da
população com asatividades econômicas,evitando e corrigindo asdistorçõesdo crescimentourbano
e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente. Aproveitar as condições do município, para sua
integraçãona dinâmica econômicaregional.

VI- Oferta de equipamentosurbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados
aosinteressese necessidadesdos munícipes;

VII- O ordenamentoe uso do solo de modo a evitar:
a) A utilização inadequadados imóveis urbanose espaçospúblicos;
b) A proximidade ou conflitos entreusos incompatíveis, inconvenientes ou inadequados;
O parcelamentodo solo de fonna desordenadae inadequada;
d) A edificação ou o uso excessivoou inadequadoem relação à infraestrutura urbana;
e) A instalaçãode empreendimentosou atividades quepossamfuncionar como polos geradores

de tráfego, sem a previsão da infraestrutura correspondente;
f) A retençãoespeculativade imóvel urbano que resulte na suasubutilização ou não utilização;
g) Deterioração de áreasurbanizadase os conflitos entre os usos e a função dasvias que lhes ~

dão acesso; ~'\l
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Todo tipo de poluição, dentre elas: sonora,visual e ambiental.
i) A poluição e a degradaçãoambiental;
VIII- Utilização racional dos recursos naturais, em especial da água e do solo, de modo a

garantir uma cidade sustentávelpara aspresentese futuras gerações;
IX- Proteçãoda paisagemdosbens e áreasde valor histórico, cultural e religioso, dos recursos

naturais e dos mananciais hídricos superficiais e subterrâneos de abastecimento de água do
Município;

X- Implantar uma política municipal de preservaçãodas áreasdas bacias hidrográficas dos
mananciaisatuais e futuros;

XI- Planejamentoda distribuição espacialda população e das atividades econômicasde modo
a evitar e corrigir asdistorçõesdo crescimentourbano e seusefeitos negativos sobreo meio ambiente,
a mobilidade e a qualidade de vida urbana;

XII- Prioridade no sistemaviário parao transporte coletivo e modos não motorizados;
XIII- Criação do CadastroTécnico Multifinalitário.

Capítulo II
Das Diretrizes Regionais de Desenvolvimento

Art. 19 Para a promoção do desenvolvimento regional devem ser observadas as seguintes
diretrizes:

1- Implementar os instrumentos legais regidos pelo Estatuto da Cidade, de forma a consolidar
os espaçosurbanos municipais e potencializar as áreas rurais no espaço regional, propiciando a
manutençãoe o desenvolvimento de atividades agroindustriais e da pesca;

11- Garantir e aperfeiçoar os canais de participação da sociedadepara discussãodas questões
referentesao planejamentomunicipal, regional, estaduale federal;

I1I- Implementar política ambiental municipal que considereaspolíticas ambientais regionais,
estaduaise federais;

IV - Criar novos eixos viários, pennitindo a adoçãodenovas tecnologias de transportecoletivo,
de forma a propiciar maior velocidade e eficiência dos deslocamentosmunicipais e intennunicipais,
integrando a população local ao mercado de trabalho intraurbano e regional;

V- Atuar com os órgãos federais e estaduais competentes em projetos de regularização
fundiária.

VI- Estimular a criação de cooperativasvoltadas para a produção rural, bem como atividades
pesqueiras,no intuito de facilitar o beneficiamento da produção e sua comercialização fortalecendo
os produtores rurais do município.

VII- Gerar estímulos à prática esportiva com especial atençãoaos esportesaquáticose que se
utilizem dos recursosnaturais abundantesem todo o território municipal.

Capítulo III
Das Diretrizes Municipais de Desenvolvimento

Art. 20 São diretrizes setoriais, cabendo ao Poder Público Municipal, desenvolve-las e
implantá-las atravésda promoção de um sistemaintegrado, procurando gerar maior transversalidade
entre as SecretariasMunicipais, sob a supervisãogeral do Chefe do Poder Executivo.
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Art. 21 O Poder Executivo deverá assegurara implementação dos planos setoriais de meio
ambiente, saneamento básico, mobilidade urbana sustentável, habitação social, regularização
fundiária, educação, saúde, assistência social, esporte, cultura e turismo, garantindo o processo
participativo, com representantesda sociedadecivil e de outros órgãosgovemamentais.

Parágrafo único. Fortalecer a capacidademunicipal de regulação e gestão da cidade, dotando
os setorescompetentesde condiçõestécnicas,institucionais e operacionaisaptasao exercício de suas
funções.

Capítulo IV
Das Diretrizes de Meio Ambiente e Saneamento

Art. 22 A Política Ambiental é um conjunto de diretrizes, instrumentos e mecanismos que
orientam a gestão ambiental municipal, visando a sustentabilidade ecológica e a elevação da
qualidade do ambiente, conservandoos recursosnaturais e os ecossistemasnaturais e modificados,
com basena Política Nacional e Estadualdo meio ambientee integradaao SistemaNacional do Meio
Ambiente.

§ 10 A Política Ambiental do Município obedeceráas diretrizes contidas na Política Nacional
deMeio Ambiente, Política Nacional deRecursosHídricos, Política Nacional de SaneamentoBásico,
Política Nacional deResíduosSólidos, Política Nacional sobreMudançasdo Clima, Código Florestal,
Lei Federal da Mata Atlântica, Sistema Nacional de Unidades de Conservação, Convenção
Intemacional para a Prevenção da Poluição por Navios - MARPOL, a Lei 9966/2000, e demais
normas e regulamentos federais e estaduais,no que couber;

§ 20 A organizaçãodasáreasprotegidas, espaçoslivres e áreasverdes competeao Executivo e
se configura em estratégia de qualificação, de preservação,de conservação,de recuperaçãoe de
ampliação dasdistintas tipologias de árease espaçosque o compõe,para asquais estáprevista nesta
Lei Complementar a aplicação de instrumentos de incentivo;

Art. 23 O Poder Público promoverá a valorização, a proteção, o planejamento e o controle do
meio ambientede acordo com asseguintesdiretrizes:

I- Considerar o meio ambiente como elemento fundamental do sistema de planejamento e
desenvolvimento sustentáveldo Município, garantindo a presençade áreasverdes no meio urbano,
promovendo o plantio e a manutençãode cobertura arbórea apropriada nos logradouros públicos e
nasáreasparticulares, assim como dasreservaslegais;

II- Criar os instrumentos necessáriosao exercício dasfunçõesde licenciamento, planejamento,
controle e fiscalização de todas as atividades modificadoras, poluidoras ou que de alguma forma
interfiram no bem-estarsocial e, no meio ambiente do Município;

III- Rever e aperfeiçoar a legislação ambiental municipal para suaatualizaçãoe adequaçãoaos
preceitos destaLei Complementar;

IV - Estruturar a secretariacompetentepara que promova a adequadaGestãoAmbiental;
V- Monitorar, fiscalizar, adequare controlar o uso e parcelamentodo solo, a poluição do ar e

sonora,as fontes geradorasde rádio frequências,o uso da águados mananciaishídricos superficiaij
e subterrâneosdo município;

VI- Especificar áreascom potencial agrícola e para a atividade pecuária;
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VII- Compatibilizar usose conflitos de interessenasáreasdepreservaçãoambiental, e agrícola,
especialmentenasde proteção aosmananciais e de preservaçãopermanente;

VIII- Promover os planos de manejo dasunidadesde conservaçãomunicipais;
IX- Preservare ampliar a oferta de áreasverdespúblicas;
X- Promover açõespara a implementaçãode planos e medidas visando a criação, recuperação

e controle dasáreasde especialinteresseambiental (AEIA), ecológico e de unidadesde conservação
da natureza;

XI- Preservar as áreas ambientalmente frágeis ocupadas e recuperar as degradadas,
especialmenteàsmargensdos córregosurbanos;

XII- Estabelecer maior integração com os órgãos ambientais estaduais e federais, visando
incrementar programas,projetos e açõesconjuntas eficazespara a defesa,preservação,fiscalização,
recuperaçãoe controle da qualidade de vida e dos recursosnaturais;

XIII- Incrementar a arborização viária e urbana com espéciesadequadas,priorizando o uso de
espéciesnativas e úteis à avifauna na arborizaçãourbana;

XIV - Promover açãovisando a produção de mudas de espéciesnativas para o reflorestamento
e arborizaçãourbanamunicipal;

XV - Promover a manutençãodasáreaspenneáveisno território do Município;
XVI- Desenvolver Programade EducaçãoAmbiental junto àsescolasda redepública;
XVII- Incentivar e controlar o turismo ecológico;
XVIII- Incentivar a coleta seletiva de resíduossólidos;
XIX- Aprimorar a gestãoparticipativa dasUnidades de Conservaçãoe dos Parques;
XX- Compatibilizar a proteção e recuperação das áreas verdes com o desenvolvimento

socioambiental e com as atividades econômicas,especialmenteasde utilidade pública;
XXI- Estabeleceruma ferramenta de acompanhamentoe monitoramento dos 17 (dezessete)

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável- ODS da Agenda 2030.

Parágrafoúnico. Para os fins estabelecidosno inciso XV, consideram-sepenneáveis as áreas
sem pavimentação e sem edificação subterrânea,dotadas de solo natural ou vegetação, ou com
pavimento drenante,que contribuam para o equilíbrio climático e favoreçam a recargade aquíferos.

SeçãoI
Dos RecursosHídricos, Abastecimento de Água e Drenagem

Art. 24 O Sistema de Abastecimento de Água é composto pelas estruturas, equipamentos,
serviços e processosnecessáriosao abastecimentode água potável, tais como a infraestrutura de
captação,tratamento, adução,armazenamentoe distribuição de águapotável.

Art. 25 Sãodiretrizes do SistemadeAbastecimentodeÁgua e dosrecursoshídricos municipais:

1-Atuaçãojunto àsconcessionáriascom vistas apriorizar a ampliação dos serviçospúblicos de
abastecimentode águapotável atravésda universalização do acessoa água;

II- Fomento a fontes alternativas de abastecimentoe reuso de água,com garantia da qualidade
da águade consumo,como dessalinizaçãoe membranasde filtração;

III- Reservade áreaspara instalaçãodos equipamentosnecessáriosaosistemade abastecimento
de água,de acordo com os projetos para instalação e ampliação da redepública;

IV - Incentivar a criação de um programa de monitoramento e fiscalização permanente da
qualidade das águasdos corpos hídricos visando ao uso adequadodas águase à saúdeambiental e ~
humana,garantindo a publicidade dos resultadosem sítio eletrônico; ~'
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v- Promover e atuar junto às concessionáriasde águascom vista à melhoria da infraestrutura
de distribuição e de abastecimento, com a substituição de tubulações, dutos, containers, luvas,
conexões e outros elementos já deteriorados e que insiram impurezas na água que está sendo
fornecida;

VI- Promover estudosjunto às concessionáriasde águasque viabilizem projetos de irrigação
pública com águade reuso,oriunda de tratamento secundário;

VII- Atuar perantea agênciareguladora de serviços concedidosdo estadoe asconcessionárias
para garantir o fiel cumprimento dos cronogramas de investimentos na área de abastecimento e
tratamentode águapotável;

VIII- Gerar incentivos ao aproveitamentode águaspluviais;
IX- Controle eficaz dapotabilidade daságuasdistribuídas por redespúblicas deabastecimento;
X- Assegurar a preservação dos recursos hídricos e mananciais existentes no município de

modo a zelar pela salubridadee bem-estarda coletividade;
XI- Considerar as sub-baciashidrográficas para os fins de planejamento da infraestrutura de

saneamentobásico;
XII- Garantir a manutençãoda qualidade dos recursoshídricos compatível com os usos a que

sedestinam;
XIII- Assegurar a preservação e recuperação das matas ciliares, da vegetação das fontes e

nascentese dasáreasde absorção,de modo a garantir a perenidadedos recursoshídricos e a recarga
dos aquíferos;

XIV- Promover estudos visando o levantamento e a demarcação do potencial hídlico dos
mananciaissubterrâneosde água;

XV - O abastecimentode águadeverá ser prestado com eficácia, eficiência e controle do uso,
de modo a garantir a regularidade, universalidade e qualidade dos serviços.

Art. 26 O serviço público de drenagem urbana das águaspluviais do município objetiva o
gerenciamento da rede hídrica no território municipal, visando o equilíbrio sistêmico de absorção,
retençãoe escoamentodaságuaspluviais, objetivando o controle de enchentes.

SeçãoII
Do Esgotamentoe Tratamento Sanitário

Art. 27 O Sistemade Saneamentobásico é integrado pelos sistemasde abastecimentode água,
de esgotamentosanitário, de drenagem e de gestão integrada de resíduos sólidos e composto pelos
serviços, equipamentos, infraestruturas e instalações operacionais e processos necessários para
viabilizar:

1-O abastecimentopúblico de águapotável, desdea captaçãoatéasligaçõesprediais, com seus
respectivos instrumentos de medição, incluindo os sistemasisolados;

11-A coleta, afastamento,tratamentoe disposiçãofinal adequadosdos esgotossanitários,desde
as ligaçõesprediais atéo lançamentodo efluente final no meio ambiente;

I1I- O manejo das águas pluviais a partir da articulação com a dinâmica urbana de uso e
ocupaçãodo solo, compreendendoo transporte,detençãoou retençãoparao amortecimentodevazões
de cheias,tratamento e disposição final daságuasda chuva, drenadasnasáreasurbanas;

IV - A coleta, inclusive a coleta seletiva, o transporte,o transbordo,o tratamento e a destinação
final dos resíduos domiciliares, da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, dos
estabelecimentoscomerciais e prestadoresde serviços, dos processose instalações industriais, dos
serviçospúblicos de saneamentobásico, serviços de saúdee construçãocivil;

Prefeitura MUniCipalde Saquarema / RJ
CNPJ 32147670/0001·21
Rua Coronel Madurelra, 77 . Centro· Saquarema / RJ . CEP 28990-756
[22J 2651-2254 - pms@saquarema rJ.govbr - www.saquarema rJ gov br



-.
Estadodo Rio deJaneiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabineteda Prefeita

v- A hierarquia de não geração,redução, reutilização, reciclagem, o tratamento dos resíduos
sólidos e a disposição final ambientalmenteadequadados rejeitos por meio do manejo diferenciado,
da recuperaçãodos resíduos reutilizáveis e recicláveis e da disposição final dos rejeitos originários
dos domicílios e da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;

VI- Segurança,qualidade e regularidade do saneamento;
VII- Integraçãodasinfraestruturas e serviços com a gestãoeficiente dos recursoshídricos;
VIII- Adoção de medidas de fomento à moderaçãodo consumode água.

Art. 28 O PoderPúblico observaráasseguintesdiretrizes em relação ao esgotamentosanitário:

1- Promover no âmbito de sua competência ações visando buscar índices crescentes de
salubridade,para o bem-estarpúblico e a preservaçãodos recursosnaturais;

11-Atuar perante a agência reguladora dos serviços concedidos a nível estaduale federal e a
concessionária para garantir o fiel cumprimento dos cronogramas de investimentos na área de
esgotamentoe tratamento sanitário;

111-Implementar açõespara coibir a ligação irregular de esgotoem rede de águaspluviais;
IV - Fiscalizar a implantação de sistemase tratamento de esgoto, conforme os parâmetros e

particularidades adequadosa cadacaso.

Art. 29 O serviço de esgotamentosanitário concedido deveráassegurarà população o acessoa
um sistema de coleta, transporte e tratamento adequadodos esgotose águas servidas, objetivando
minimizar os índices de doenças de veiculação hídrica ou relacionadas ao saneamento, de
insalubridade e danosao meio ambiente.

§ 10 O esgotamentosanitário abrangeráa coleta e tratamentodaságuasservidase matéria fecal
resultantesde esgotodoméstico e os resíduosorgânicos.

§ 20 Os resíduos orgânicos e águasresiduárias provenientes da atividade industrial dos mais
variados tipos, deverão obedecer a legislação específica, não podendo ser interligados ao sistema
público.

SeçãoIII
Da GestãoIntegrada de ResíduosSólidos

Art. 30 O Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é o conjunto de serviços,
equipamentos, infraestruturas e instalaçõesoperacionais, públicas e privadas, voltadas ao manejo e
recuperaçãodos resíduossólidos, reutilizáveis e recicláveis, bem como a disposição final dosrejeitos
originários dos domicílios e da limpeza urbana, estabelecidos pelo Plano Municipal de Gestão
Integradade ResíduosSólidos, além dasnormativas municipais pertinentes.

Art. 31 A Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos inclui todas as açõesvoltadas à busca de
soluções para os resíduos sólidos, incluindo os planos nacionais, estaduais, microrregionais,
intermunicipais, municipais e os de gerenciamento.

Art. 32 Compõem também o Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos os serviços,
equipamentos,infraestruturas e instalaçõesoperacionaisprivadas destinadasao manejo de resíduos.

Art. 33 Sãodiretrizes do Sistemade GestãoIntegradade ResíduosSólidos:
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1- O resíduo sólido enquanto bem econômico deve ser aproveitado como oportunidade para
gerar riqueza e promover a inclusão social;

11-A não geração,a redução, a reutilização, a reciclagem e o tratamentosdos resíduossólidos,
bem como a disposição final adequadados rejeitos;

111- Estímulo à adoçãode padrõessustentáveisde produção e consumode bens e serviços;
IV- Articulação entre as diferentes instituições públicas e privadas, visando à cooperação

técnica e financeira para a gestãointegrada de resíduossólidos;
V - Universalização da coleta de resíduossólidos;
VI- Reduçãodo volume deresíduossólidos destinadosà disposição final nos aterrossanitários

licenciados;
VII- Promover a inovação na gestãodosresíduosvisando à qualidadeambiental e àpreservação

do ambientenatural, principalmente os rios, solo, águasubterrânea,atmosferae biodiversidade;

Art. 34 A coleta e destinaçãofinal dos resíduossólidos, em todo o território municipal, deverá
obedecer aos critérios de minimização de custos ambientais, de transportes, preservaçãodo valor
econômico e o máximo beneficio social, observandoos seguintesobjetivos:

1- Visão sistêmica ao Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de fonna a
considerarasvariáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúdepública;

11-O lixo zero,estimulandoo fortalecimento de todasascadeiasdareciclagem: lixo seco(papel,
vidro, plástico, metal), lixo úmido (restos de alimentos, madeira), folhas e podas, resíduos
eletroeletrônicos e resíduosda construçãocivil;

111-Metas anuais de curto, médio e longo prazo para a universalização dos serviços de coleta
seletiva;

IV - Sistema de logística reversa municipal, complementar as regras dos acordos setoriais
nacional, estabelecendo o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e a
responsabilidadecompartilhada com a reciclagem;

V - Incentivar implantação de negócios ecológicos na cidadeque envolva todos os participantes
da cadeia da recic1agem,desde as cooperativas de catadores, transportadoras, recicladoras até as
indústrias processadoras,priorizando aspráticas quemelhor atendaos aspectossociaisdareciclagem;

VI- Elaborar e implementar programas,projetos, açõese investimentos necessáriosparaatingir
as metas do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, definidos com participação
da sociedade, em compatibilidade com os respectivos planos plurianuais e com planos setoriais
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;

VII- Definir, com a participação da sociedade, mecanismos e procedimentos para o
monitoramento e avaliação dos resultados alcançadoscom a implementação de projetos, ações e
investimentos previstos no Plano Municipal de GestãoIntegradade ResíduosSólidos;

VIII- Definir no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos os geradoresque
deverão apresentarPlanos de Gerenciamentode ResíduosSólidos com a comprovação da adequada
destinaçãodos resíduos;

IX- Implantar sistema de coleta seletiva, para separaçãodos resíduos secos e úmidos, com
orientação para separaçãona fonte, integrando a rede de cooperativas de catadores de material
recic1ável na cadeia produtiva da recic1agem, sendo o poder público responsável direto pelo
gerenciamentoda cadeiade reciclagem;

X- Tratar de fonna adequadaos resíduossólidos provenientesdos serviçosde saúde,desdeseu
recolhimento nasunidadesgeradorasatéa disposição final;
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XI- Introduzir o manejo adequadodos resíduosorgânicos, possibilitando suaretençãona fonte
e alternativas de destinaçãoque permitam suautilização como composto orgânico e como fonte de
biogás e energia,principalmente nasáreasdesabastecidasde coleta;

XII- Desenvolver campanhas de conscientização sobre a importância e incentivo para a
separaçãodo lixo reciclável e do lixo orgânico;

XIII- Adotar um sistemade informação, que confronte os dadosdos diferentes operadores,que
permita monitorar o tratamento dos resíduosde cada um dos materiais recic1áveise contribua para
formalizar os diferentes atoresdascadeiasda recic1agem;

XIV - Estabelecernovas instalaçõespúblicas para a destinação final de resíduos sólidos, que
priorizem a reciclagem, seguindo asdetenninaçõesda Política Nacional de ResíduosSólidos;

XV - Instalar na cidade ecopontos, postos de entrega voluntária (PEV) e de informação,
adequadosaosdiferentes tipos de resíduos;

XVI- Instalar e modernizar equipamentos necessários ao sistema de gestão integrada de
resíduos sólidos, de acordo com os projetos para reciclagem, fiscalização dos serviços prestadose
disposição final de resíduos;

XVII- Implantar nasdiversasregiõesdo município, incluindo os núcleosurbanosna zonarural,
pequenasunidadesde compostagemde resíduossólidos;

XVIII- Articular asaçõesde âmbito regional relacionadascom a gestãode resíduossólidos;
XIX- Realizar campanhas e atividades de educação ambiental a fim de desenvolver a

responsabilidadesocioambiental em relação a destinaçãofinal dos resíduos;
XX- Elaborar, implantar e/ou revisar Planos de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos dos

Serviçosde Saúdee o Plano Integrado de Gerenciamentode ResíduosSólidos da ConstruçãoCivil;

Capítulo V
Diretrizes do Desenvolvimento Econômico e Social

SeçãoI
Diretrizes do Desenvolvimento Econômico

Art. 35 São diretrizes econômicas sustentáveis municipais, a serem desenvolvidas e
implantadaspelassecretariasmunicipais competentes,soba supervisãodo Chefe do PoderExecutivo
Municipal:

1- Promover o papel do Município como centro turístico, industrial, comercial, de serviços, de
conhecimento, de criação e inovação, incentivar atividades econômicassustentáveisna zona rural e
estimular atividades econômicas urbanas que pennitam equilibrar a relação emprego/moradia em
todas as regiões da cidade na perspectiva de reduzir as desigualdadessócio territoriais e reduzir a
quantidadede viagens e o tempo médio de deslocamentono Município;

11- Promover o desenvolvimento sustentávelda zonarural e dascomunidadestradicionais, com
o apoio à agricultura familiar, em especiala orgânica, e ao turismo sustentável,em especialde base
comunitária;

111- Criar infraestrutura de apoio para a comercialização dos produtos artesanaise industriais;
IV- Garantir que 30% do valor repassadopelo Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE) sejainvestido na compra direta deprodutos da agricultura familiar, com basena Lei Federal
n° 11.947,de 16/06/2009;

V- Garantir a destinaçãode áreasvoltadas às atividades agroindustriais;
VI- Incentivar polos de abastecimento e fornecimento na rodovia, visando o potencial de

geraçãode empregonasáreasagrícolas;
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VII- Investir no Centro de CapacitaçãoVinicius Vidal França, viabilizando cursose parcerias
ligadas à capacitação de profissionais que atuem nas áreas de turismo, indústria e agricultura
sustentáveis;

VIII- Estimular pequenosnegócios, especialmenteem centralidades emergentes,por meio de
investimentos públicos e privados na provisão de equipamentose de infraestrutura;

IX- Adequar o comércio e os serviços locais ao ordenamentodas calçadas,especialmenteas
vocacionadasem fachadasativas;

X- Facilitar a instalação de empresasno Município, por meio de incentivos tributários e
urbanísticos,ou de cessãode terrenos,facilitando os procedimentosadministrativos, em especialnos
setoresprioritários;

XI- Atrair atividades econômicasintensivas em conhecimento e com potencial de inovação;
XII- Estimular asatividades econômicascriativas, por meio de incentivos aosestabelecimentos

que se implantarem, tais como concessãode beneficios fiscais e simplificação dos procedimentos
para instalação e funcionamento;

XIII- Estimular o setor empresarial a valorizar seus ativos criativos e inovadores com a
finalidade depromover a competitividade deprodutos,bense serviçoscujos insumosprimários sejam
o talento e a criatividade individual e coletiva;

XIV- Estimular o setor empresarial a contratar jovens com idade entre 14 e 24 anos como
aprendizesde acordo com a Lei 10.097/2000;

XV- Estimular um ambiente corporativo aberto à cooperaçãointernacional e propício para a
promoção de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizada por meio de empresas de alta
tecnologia;

XVI- Incentivar as atividades econômicas ligadas ao turismo de lazer, de negócios e
ecoturismo;

XVII- Classificar as praias por setores e definir seus usos conforme as características do
zoneamentomunicipal;

XVIII- Viabilizar condições favoráveis para a certificação do selo Bandeira Azul naspraias do
município, com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-ambiental da região;

XIX- Incentivar a vinda de projetos de iniciação científica nos parquesnaturais municipais;
XX- Incentivar e viabilizar a visitação àsunidadesde conservação;
XXI- Incentivar a criação do polo gastronômico, como fator de atraçãode turistas;
XXIl- Criar novas oportunidades de negócios para as atividades que estejam em consonância

com asvocaçõesda cidade;
XXIII- Ampliar e desenvolver asatividades turísticas fora os perímetros urbanos;
XXIV - Promover a otimização do uso do solo e da infraestrutura;
XXV- Possibilitar a ampliação da arrecadaçãode tributos e taxas municipais a partir da

potencialização e ordenamentoterritorial voltado a:
a) Iniciar o processode implantação do cadastroimobiliário e de atualizaçãodaplanta genérica

de valores imobiliários;
b) Estimular a formação de parceriaspúblico-provadas para a atraçãoe consolidaçãode novos

empreendimentossobreo território;
XXVI- Potencializar o comércio varejista e de serviçosbásicos,compatibilizando-o aouso

residencial nas áreasdenominaseixos na Lei de Zoneamento;
XXVII- Promover políticas públicas que deverãogarantir condiçõesde acessoe de

pennanênciada pessoacom deficiência no campo de trabalho;
XXVIII- Promover políticas públicas que devem implantar serviços e programascompletos

de habitaçãoe reabilitação profissional para que a pessoacom deficiência possaingressar,continuar
ou retomar ao campo de trabalho, respeitandosualivres escolha,suavocação e interesse;
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Seção11
Diretrizes da Ação Social

Art. 36 O Poder Público desenvolverá programas de inclusão social confonne as seguintes
diretrizes:

1-Estimular alternativas de lazer social em todos os setoresda cidade, inclusive para os idosos;
II- Estimular parceriascom ainiciativa privada nasatividadescomunitárias edeinclusão social;
111-Ampliar os equipamentos públicos de assistência social com o objetivo de reduzir a

segregaçãosocial;
IV - Incentivar programas de atendimento às pessoasportadoras de deficiência, de amparo às

criançase adolescentescarentes,e de proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescênciae
ao idoso;

V - Ampliar o acessoprogramaspúblicos para a redução da fome;
VI- Desenvolver a segurança alimentar, com especial atenção para a implementação e

promoção do ProgramaNacional de Alimentação Escolar (PNAE);
VII- Incentivar a pescaartesanalatravésda inserçãodo pescadolocal de fonna percentual nos

programaspúblicos de alimentação;
VIII- Ampliar os serviços dos SCFV (Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos)

que são oferecidos no município pelos CRAS (Centros de Referência da Assistência Social), bem
como ampliar os serviços da Praçado Bem Estar e do Centro de Convivência a outros bairros;

IX- Atualizar a Política de Assistência Social do município de Saquaremaao SistemaÚnico de
Assistência Social (SUAS).

SubseçãoI
Das Diretrizes do Desenvolvimento Social e do Sistemade EquipamentosPúblicos Comunitários

Art. 37 EquipamentoPúblico Comunitário sãobenspúblicos, deutilidade pública e queprestam
os serviços necessáriosao funcionamento da cidade, implantados mediante autorização do poder
público, em espaçospúblicos destinados à educação,cultura, saúde, assistênciasocial, segurança
pública, lazer e similares.

Art. 38 Os Equipamentos Públicos Comunitários são compostos por redes voltadas para a
efetivação e universalização de direitos sociais, compreendidoscomo direito do cidadão e dever do
Estado, com participação da sociedade civil nas fases de decisão, execução e fiscalização dos
resultados.

Art. 39 Sãocomponentesdo Sistemade EquipamentosPúblicos Comunitários:

1-Os equipamentosde educação;
II- Os equipamentosde saúde;
III - Os equipamentosde esportes;
IV - Os equipamentosde cultura;
V - Os equipamentosde assistênciasocial.

Art. 40 Os objetivos do Sistemade EquipamentosPúblicos Comunitários são:
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I - A proteção integral à família e à pessoa,com prioridade de atendimento àsfamílias e grupos
sociais mais vulneráveis, em especial crianças, jovens, mulheres, idosos, negros e pessoascom
deficiência e pessoasem situaçãode rua;

11-A redução das desigualdadessocioespaciais,suprindo carênciasde equipamentospúblicos
urbanose comunitários naszonascom maior vulnerabilidade social;

111-O desenvolvimento de áreashabitacionais com os equipamentosnecessáriosà satisfação
das necessidadesbásicas de saúde, educação, lazer, esporte, cultura e assistência social de sua
população;

IV - A ampliaçãoda acessibilidadeàredede equipamentose aossistemasdemobilidade urbana,
incluindo pedestrese ciclovias.

Art. 41 A distribuição de equipamentospúblicos comunitários deve respeitar as necessidades
regionais easprioridades definidas apartir de estudodedemanda,priorizando asáreasdeurbanização
precária e/ou incompleta.

Art. 42 O plano deveráestabeleceruma estratégiaque garantaa implantação da redebásicade
equipamentos e de serviços públicos de caráter local, preferencialmente articulados, em todos os
distritos, dimensionadospara atenderà totalidade da população residente.

Ali. 43 O plano de gestãodasáreaspúblicas deveráconter:

1-Elaboraçãode diagnóstico e situaçãoatual dasáreaspúblicas do Município;
11-Definição dasestratégiasde gestãoda infonnação sobreáreaspúblicas;
111-Estratégiase critérios de aproveitamentodo patrimônio existente;
IV - Critérios para aquisição e destinação de novas áreas, a partir de informações sobre

demandasexistentese projetadas;
V - Propostaspara o aproveitamentode remanescentesde imóveis desapropriados;
VI- Critérios para alienação de remanescentesde imóveis desapropriadosquando estesnão

forem objeto de interessepúblico;
VII- Condições e os parâmetros para uso das áreas e espaços públicos por atividades,

equipamentos,infraestrutura, mobiliário e outros elementossubordinadosà melhoria da qualidadeda
paisagemurbana,ao interessepúblico, àsfunções sociaisda cidadee àsdiretrizes destePlano Diretor
de Desenvolvimento Sustentável;

VIII- Análise e alinhamento com aslegislaçõespertinentes;
IX- Desenvolvimento de instrumentos alternativos à desapropriaçãocomo [onna de aquisição

de bens;
x- Desenvolvimento de sistema de monitoramento das áreas públicas contendo dados

atualizadossobresuautilização.

Subseção11
Dos Planos Setoriais De Educação,Saúde,Assistência Social, Esportes,Lazer e Cultura

Art. 44 O PoderPúblico Municipal elaboraráerevisaráosplanos setoriaisde educação,saúde,
assistênciasocial, esportes,lazer e cultura, garantido o processoparticipativo, com representantesda Jl)
sociedadecivil e de outros órgãosgovernamentais. ~
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§ 10 Os planos setoriais deverão conter, no mínimo, os resultados dos cálculos de demanda
por diferentes programas e equipamentosurbanos e sociais,bem como aspropostasde atendimento
a tais demandas.

§ 2° A requalificação dos equipamentos urbanos através da aplicação de instrumentos de
incentivo.

Art. 45 São açõesestratégicasrelativas à democratizaçãoda gestãodas políticas do sistema
de educação:

1- Desenvolver estudosque visem dimensionar e ordenar a rede municipal de ensino para as
demandas criadas pelo crescimento demográfico da população, considerando as tendências de
expansãourbana identificadas sobreo território;

I1- Estimular o ensino profissionalizante de nível médio para a capacitação profissional da
população local direcionada àsatividades necessáriasao desenvolvimento econômico do Município
e da região, sobretudopara a capacitaçãode profissionais para atuaçãona indústria petroquímica;

I1I- Viabilizar o ProgramaNacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC),
ou programa que venha a sucedê-lo;

IV- Expandir a rede de Centros Integradosde Educaçãode Jovense Adultos (CIEJA), a fim de
ampliar o atendimento atravésdo Programa de Educaçãode Jovense Adultos (EJA), ou programas
que venham a sucedê-los;

V- Elevar a oferta de escolaridadedos munícipes, pennitindo a todos os cidadãoso acessoa
um ensino de qualidade;

VI- Pennitir aosprofissionais deeducaçãooportunidadesem suafonnação básicae continuada;
VII- Expandir a oferta de acessoda Educação Básica, priorizando a Educação Infantil e o

Ensino Fundamental;
VIII- Mobilizar novas tecnologias de informação e comunicação,pennitindo ao aluno o acesso

aosmodernosmeios de procedimentos educacionais,priorizando a inclusão digital;
IX- Atender aos alunos com necessidadesespeciais de educação, disponibilizando meios

modernosde fonnação e educaçãoprofissional, visando suainclusão social;
X- Expandir e requalificar equipamentosvoltados ao atendimento de pessoascom deficiência

e mobilidade reduzida, inclusive à formação de professores e o acompanhamentoaos alunos com
deficiência e mobilidade reduzida matriculados na RedeMunicipal de Ensino;

XI- Desenvolver estudos destinados a ampliar o tempo de pennanência dos alunos,
proporcionando-lhes o atendimento integral, atravésde parceriascom outras Secretarias;

XII- Desenvolver e fomentar a implantação e o desenvolvimento de cursos locais de pós-
graduação,especialização,extensão,técnicos e profissionalizantes, de modo a promover a contínua
melhoria na qualificação para o trabalho, promovendo parcerias com universidades, sociedade
organizada,empresase governos federal, estaduale municipal;

XIII- Ajustar o quantitativo de crechese pré-escolasà demandado crescimentoda cidade;
XIV - Implantar o Plano Municipal de EducaçãoAmbiental, propondo açõesque promovam a

sensibilizaçãoda população em prol da preservaçãodo meio ambiente;

Art. 46 Sãoaçõesestratégicasrelativas à democratizaçãoda gestãodaspolíticas de assistência
à saúde:
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II- Promover a expansão da rede hospitalar e o número de leitos, inclusive por meio de
adequaçãodoshospitais municipais;

I1I- Fomentar a distribuição equitativa do número de leitos hospitalares nas diferentes
especialidadesmédicas (cirúrgico, clínico, métodos complementares,obstétrica, pediátrico, outras
especialidades);

IV - Promover a expansão da rede de unidades básicas de saúde, buscando a cobertura de
atendimento igualitário, em todo o município, inclusive atravésdo programa de saúdeda família;

V- Expandir a rededos demaisequipamentosde saúdepara realizaçãode exames,atendimento
ambulatorial, de especialidades,ou de urgência e emergência;

VI- Ampliar e otimizar o atendimentona árearural e nascomunidadestradicionais;
VII- Respaldarasaçõesdemelhoria na infraestrutura de saneamentobásico, com programasde

participação e conscientizaçãoda população;
VIII- Desenvolver programas prioritários para as áreas de risco socioambiental, de fonna

articulada com asáreasde educação,meio ambiente e obras;

Art. 47 Sãoaçõesestratégicasrelativas à democratizaçãoda gestãodaspolíticas de assistência
social:

1-Implantar gestãotransparentee participativa;
II- Ampliar a rede de Centros de Referência da Assistência Social - CRAS e promover ações

entre secretariaispara a implementação de projetos e açõesconjuntas;
111-Ampliar as açõese os equipamentospara a inclusão social da população em situação de

rua, inclusive o CREAS e serviços de acolhimento institucional e programas e acolhimento
relacionadosao abusode álcool e drogas;

IV - Aprimorar aspolíticas e a instalaçãode equipamentos,visando à viabilização daspolíticas
de acolhimento e proteção àsmulheres vítimas de violência;

V - Expandir as açõese equipamentospara a proteção social àscriançase adolescentesvítimas
de violência e para a prevençãoà violência;

VI- Expandir asaçõese equipamentospara a proteção social àscriançasvítimas da exploração
do trabalho infantil.

Art. 48 São açõesestratégicasrelativas à democratizaçãoda gestãodaspolíticas de acessoao
esporte,lazer e cultura:

1-Promover atividades esportivas aoscidadãosvisando à qualidade de vida da população;
II- Criar espaçose infraestruturas esportivasque possibilitem a todos os cidadãosa realização

de atividades esportivase de lazer e quepromova integraçãosocial da população,observandoaNBR
9050;

111-Ampliar os espaçospara a prática esportiva em praças, praias, escolas e outros espaços
públicos integrados que possibilitem a convivência comunitária para a realização de práticas
esportivas, atividades culturais, de inclusão social e digital e de lazer para a população de todas as
faixas etárias;

IV - Implantar as academiasda terceira idade com aparelhosde ginástica em praçase áreasde
lazer;

V-Implantar espaços e infraestruturas de equipamento público esportivo qualificado,
incentivando a iniciação esportiva em territórios de vulnerabilidade social;

VI- Promover açõesconjuntas com as secretariascompetentesresponsáveispelos setoresde
educaçãoe saúdevoltadas ao aprimoramento e fortalecimento dos programasde prática esportiva;
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VII- Promover açõese eventos esportivos de inclusão social, com a participação de pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida;

VIII- Promover açõespara requalificar estruturasesportivasabandonadasou decadentes.
IX- Expandir a redede equipamentosculturais;
X- Promover eventosvisando melhoria da qualidade de vida e a integração individual e social

daspessoasmaiores de 60 anose de pessoascom deficiência;
XI- Incentivar a criação e o desenvolvimento de equipamentos culturais como bibliotecas e

centrosculturais, dotadosde acervosdigitais, distribuindo-os por todas asregiões da cidade;
XII- Estimular o uso daspraçasnasáreascom menor oferta de atividadesculturais ou esportivas

e de lazer, disponibilizando áreaspara eventose infraestrutura básica;
XIII- Promover açõesde valorização e formação de identidade dascomunidadestradicionais;
XIV- Estimular organização e sustentabilidadede grupos, associações,cooperativas e outras

entidadesde classeatuantesna áreacultural;
XV - Estabelecerparcerias entre os setorespúblico e privado na áreade promoção da cultura;
XVI- Criar instrumentos de gestãoe avaliação de políticas públicas de cultura;
XVII- Promover intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para

formação, capacitaçãoe circulação de bens e serviços culturais;
XVIII- Promover políticas públicas que devem adotar soluções destinadas à eliminação,

reduçãoou superaçãode barreiraspara a promoção do acessoa todo patrimônio cultural, observadas
asnonnas de acessibilidade,ambientais e de proteção do patrimônio municipal;

XIX- Promover políticas públicas de resgateà memória audiovisual do Município.
xx- Estimular o desenvolvimento da Secretariacompetenteresponsávelpelo setor cultural da

cidade.
XXI- Promover eventosrelacionadosà cultura local.
XXIl- Promover apreservaçãoe estruturaçãodossítios arqueológicosdos Sambaquispresentes

no município, estimulando a integração entre os sítios.

Art. 49 Sãoaçõesestratégicasrelativas à democratizaçãodo direito ao culto religioso:

1- Garantir o livre exercício dos cultos religiosos, como previsto no art. 5° da Constituição de
1988;

I1- Assegurara proteção aoslocais de cultos religiosos e suasliturgias, como previsto no art. 5°
da Constituição de 1988;

III- Estabelecerparâmetrosurbanísticos,edilícios e ambientaisparaos locais de culto religioso;
IV - Executaramanutençãoeconservação,bem como refonnas necessárias,dasáreasedificadas

e tumulares dos cemitérios e crematórios, objetivando a melhoria da qualidade espacial e da
infraestrutura existente adequadasasnormas ambientais existentes;

V - Estimular a pesquisae o registro dasobras e monumentos tumulares que apresentemvalor
histórico, artístico, cultural, arquitetônico e científico, com o objetivo depromover a suaconservação
e restauro,primordialmente o cemitério da Fazenda;

VI- Planejare executara implantaçãode cemitérios dequalquernaturezae crematóriospúblicos
e privados nasdiversasregiões do Município, visando ampliar a capacidadedo atendimentoe liberar
áreasmunicipais para recreaçãoe lazer;

VII- Estimular a criação de cemitérios e crematórios privados para animais domésticos;
VIII- Estimular a implantação de crematórios públicos para animais domésticos, inclusive por ~

meio de parceriasnovas ou já existentes. ;s
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Capitulo VI
Das Diretrizes para a Habitação

SeçãoI
Diretrizes Gerais

Art. 50 A gestãodapolítica habitacional no Município visa a implementaçãodeprogramasque
priorizem o atendimento à habitação de interessesocial nasÁrea de Especial InteresseSocial, tendo
como diretrizes:

1- Dar prioridade a programas habitacionais visando ao atendimento dos segmentos da
população de baixa renda;

11-Integrar a política habitacional a programas de geração de trabalho e renda, saneamento
básico e regularização fundiária;

I1I- Articular a política habitacional municipal àspolíticas e programas federais e estaduais,de
agênciasinternacionais e de outros agentesintervenientes da cidade.

Art. 51 O Poder Público poderá implementar programas de transferência de habitação
localizadas irregularmente em áreas de preservação ambiental e áreas de risco para outras áreas,
considerandoasáreasdestinadasa HIS no mapa de AEIS.

Art. 52 São diretrizes da habitação, a serem desenvolvidas e implantadas pelas secretarias
municipais competentes,sob a supervisãodo Chefe do Poder Executivo Municipal:

1-Priorizar a população de baixa renda;
11-Priorizar o atendimento àpopulaçãoresidenteem imóveis ou áreasinsalubres,áreasde risco

e áreasde preservaçãopennanente;
111-Promover a produção de novashabitaçõesde interessesocial;
IV - Fazer cumprir asdeterminaçõessobreos provisionamentos públicos necessáriosnasÁreas

de Especial InteresseSocial (AEIS), para implantação de programashabitacionais;
V- Promover a urbanização de assentamentosprecários do ponto de vista urbanístico e

ambiental, prevendo o atendimentohabitacional, preferencialmenteno mesmo local;
VI- Coibir o surgimento de assentamentos irregulares, implantando sistema eficaz de

fiscalização pela áreacompetente do Poder Executivo, e definindo as condições e parâmetrospara
regularizar os assentamentosconsolidados,incorporando-os à estruturaurbana,respeitadoo interesse
público e o meio ambiente;

VII - Proibir qualquer construção ou ocupaçãolocalizada nas faixas de proteção das linhas de
alta tensão;

VIII- Gerenciar usos e ocupaçõestoleráveis nas Faixas Marginais de Proteção e nas faixas de
domínio de rodovias;

IX- Promover a regularização urbanística, jurídica, fundiária e ambiental, entre outras, de
assentamentosprecários e aglomeradossubnonnais, inclusive com o reconhecimentoe regularização
dasatividades comerciais e de serviço existentesnos locais;

X- Diversificar os programas e os agentespromotores da política de HIS, de acordo com as
característicasdiferenciadas da demanda;

XI- Promover soluçõeshabitacionais adequadase definitivas para a população de baixa renda
que forem realocadasdos seuslocais de moradia em razãoda necessidadede recuperaçãoe proteção ~
ambiental, da existênciade riscos geológicos e hidrológicos, preservaçãode patrimônio cultural e da 2)"
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execuçãode obraspúblicas, preferencialmenteno mesmozoneamento,com participação dasfamílias
no processode decisão;

XII- Promover, em parceria com instituições bancárias e fundos nacionais e internacionais,
Programa de Apoio à Produção para famílias com renda ser detenninada em lei específica, para
construçãode unidadeshabitacionais para Concessãode Direito Real de Uso;

XIII- Promover, em parceria com instituições bancáriase fundos nacionais e internacionais,
Programa de Apoio à Produção para famílias com renda a ser detenninada em lei específica,para
construçãode novasunidadeshabitacionais para financiamento;

XIV - Priorizar a provisão de habitação social em áreasdotadasde infraestrutura e transportes
coletivos, evitando suainstalação em unidadesde conservação,áreasde proteção ambiental;

xv - Garantir que as realocaçõesde moradores somente ocorram quando indispensáveis às
finalidades públicas motivadoras da medida, sendo realizadas por intennédio de procedimentos
públicos, isonômicos e democráticos, observando-seos princípios e objetivos definidos nesta Lei
Complementar;

XVI- Promover o atendimento habitacional na fonna de prestaçãode serviço social e público
às famílias em condições de vulnerabilidade ou risco social, incluindo as pessoasque ocupam
logradouros e praçaspúblicas;

XVII- Considerar as condicionantes ambientais nas intervenções habitacionais, com a
articulação entre urbanizaçãoe regularização fundiária de assentamentosprecários em programasde
saneamentobásico integrado, por meio dosperímetros de açãointegrada;

XVIII- Incentivar a adoçãode tecnologias socioambientais,em especialasrelacionadasaouso
de energiasolar, eólica, gásnatural e aomanejo da águae dosresíduossólidos e à agricultura urbana,
na produção de Habitação de InteresseSocial e na urbanizaçãode assentamentosprecários;

XIX- Apoiar a produção social da moradia por intennédio de fomento às associações,
cooperativase demaisentidadesque atuamna produção social da moradia;

XX- Promover ações de pós-ocupação e acompanhamento das famílias nos novos
assentamentoshabitacionais;

XXI- Adotar cota deunidadeshabitacionais destinadasao atendimentoexclusivamentepara
setoresvulneráveis da população como idosos e pessoascom deficiência;

XXII- Promover a adoçãode tecnologias eficientes de projeto, construçãoe manutençãodos
empreendimentoshabitacionais voltados para os princípios do desenvolvimento sustentável;

XXIII- Estabelecer parcerias com municípios limítrofes visando a criação de uma política
adequadade habitação,em particular relacionada com a moradia das famílias de baixa renda;

Seção11
Da Habitação de InteresseSocial

Art. 53 O Poder Público implantará programasde habitaçãode interessesocial de acordo com
asseguintesdiretrizes:

1-Elaborar e implementar uma política habitacional de interessesocial;
II- Apoiar programasde cooperativasde habitaçãopopular;
I1I- Definir, na legislação específica,asÁreas de Especiaisde InteresseSocial (AEIS).

Art. 54 As açõesprioritárias na habitação são:

1- Adotar mecanismos de financiamento a longo prazo e investimentos com recursos
orçamentáriosnão reembolsáveis,distribuir subsídiosdiretos, pessoais,intransferíveis e temporários
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na aquisição ou locação social de Habitações de InteresseSocial e declaraçãode concessãode uso
especialpara fins de moradia, visando aosobjetivos dasÁreas Especiaisde InteresseSocial;

I1- Implantar política de aquisição de terras urbanasadequadase bem localizadas destinadasà
provisão de novas Habitaçõesde InteresseSocial;

I1I- Integrar apolítica habitacional do Município aoSistemaNacional deHabitaçãode Interesse
Social - SNHIS;

IV- Criar sistemade monitoramento e avaliação da política pública habitacional;
V- Estabelecercritérios e procedimentos para a distribuição dasnovas Habitaçõesde Interesse

Social, considerandoasnecessidadesdos grupos sociaismais vulneráveis;
VI- Apoiar a produção social de moradia por meio de fomento às associações,cooperativase

demaisentidades;
VII- Aplicar os instrumentos previstos para a regularização fundiária de interessesocial, em

especial a demarcação urbanística e a legitimação da posse, inclusive em área de preservação
ambiental, quandopresentesos requisitos legais;

VIII- Debater, de modo participativo e integrado com os demaisentesfederativos,mecanismos
paraprevenir e mediar conflitos fundiários urbanos,buscandosoluçõesnegociadase alternativas de
moradia para as famílias despejadas.

SeçãoIII
Das Áreas de Especial de InteresseSocial

Art. 55 As prioridades e as formas de atuaçãonas Áreas de Especial de InteresseSocial serão
definidas no processode planejamento e implementaçãodos programase projetos habitacionais.

Art. 56 Para se garantir a destinaçãodas Áreas de Especial de Interesse Social, deverão ser
constituídos programas de intervenção nas AEIS, como os de regularização urbanística e fundiária,
de lotes urbanizadose de construçãode moradias populares.

Art. 57 Deverá ser elaborado um estudo, específico e diferenciado, para cada uma das
intervençõespropostasnasÁreas de InteresseSocial.

Art. 58 O Plano Local de Habitação de InteresseSocial deverácontemplar:

I- Atualização dos dadosde:
a) Diferentes tipos denecessidadeshabitacionais atuaise futuras, detalhadospor grupos sociais

definidos a partir dos seusrendimentos familiares;
b) Definição do montante de recursosfinanceiros necessáriopara a produção de novas

habitaçõesde interessesocial, incluindo custo da terra;
c) Custosdeurbanizaçãoe regularização fundiária de assentamentosprecários e infonnais

paradimensionamentodo montante de recursosfinanceiros necessáriopara a realizaçãodestaação;
I1- Definição de estratégiaspara aquisição dessesrecursosfundiários;
III - Definição de programase estratégiasadequadaspara o atendimento dasdiferentes

necessidadeshabitacionais com suasrespectivasmetasparciais e totais, que considerará:
a) Propostaspara a gestãocondominial dos conjuntos habitacionais de interessesocial de

promoção pública, que poderá ser realizada atravésda autogestãoe com o acompanhamentodo
PoderPúblico Municipal, com avaliaçõesanuais;
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b) Propostaspara a realização da locação social e de serviço de moradia, para o atendimento
da população de vulnerabilidade ou risco social, incluindo pessoasque ocupam logradouros e
praçaspúblicas;

c) Propostaspara viabilizar a autogestãona produção habitacional de interessesocial;
d) Propostaspara a implantação deprograma de assistênciatécnica pública e gratuita para

HIS;
e) Realizaçãode parcerias com outros órgãosdos governos Estaduale Federal,bem como

com a iniciativa privada e entidadesda sociedadecivil;
IV - Definição de mecanismosde gestãodemocrática e controle social na fOlmulação e

implementaçãoda política e da produção habitacional de interessesocial do Município;

Capítulo VII
Das Diretrizes Setoriais

Seção11
Da Economia De Energia

Art. 59 O Poder Público incentivará a integração da economia municipal com asatividades da
indústria energética,preservando sempre suascaracterísticase potencialidades originais de acordo
com asseguintesdiretrizes:

1- Desenvolver políticas para atender o Acordo de Paris, visando a redução do aquecimento
global;

1I- Fomentar a indústria sustentávelpara atendero Mercado de Carbono;
I1I- Incentivar projetos de energia sustentávelbuscandoinovação;
IV - Incentivar a utilização de novas tecnologias que busquem a eficiência energética;
V - Incentivar a criação de um centro de capacitaçãoparaprofissionais da indústria energética,
VI- Criar Infraestrutura para asnecessidadeslogísticas do setor de Petróleo;
VII- Estimular a indústria de transfonnação de matériasprimas do Petróleo;
VIlI- Atrair indústrias sustentáveisdo setor energéticocom estímulos logísticos e fiscais;
IX- Adequar a legislação para fomentar a implantação de novas soluçõesenergéticas.
SeçãoII
Do Desenvolvimento Económico

Art. 60 O PoderPúblico daráprioridade ao desenvolvimento de atividades de apoio ao turismo,
de acordo com asseguintesdiretrizes:

1-Fomentar a implantação e o funcionamento de atividades de comércio e serviços voltadas
para o turismo;

I1- Investir na manutenção do património histórico do município, a ser classificado,
incentivando os proprietários à preservação;

IlI- Incentivar o desenvolvimento do artesanatolocal;
IV - Incentivar asmanufaturasde moda praia;
V - Incentivar a indústria local do surf;
VI- Incentivar o desenvolvimento de uma culinária local.
VIl- Incentivar infraestrutura para o turismo.

Art. 61 Parao desenvolvimento da atividade agropecuáriae dapescaartesanal,o PoderPúblico llJ
adotaráasseguintesdiretrizes: 0
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1-Incentivar a melhoria da qualidadedoshortifrutigranjeiros produzidos atravésdeprogramas,
de acompanhamentotécnico;

II- Estabelecer áreas para o desenvolvimento de atividades agropecuárias e a agroindústria
sustentáveis;

IlI- Diversificar, apoiar, dar suportee incentivar aprodução agrícola, estimulando a: apicultura,
fruticultura, hortifrutigranjeiros, floricultura, plantas medicinais, produtos orgânicos e piscicultura e
plantas alimentícias não convencionais (PANeS);

IV - Criar programa de estímulo à fixação do pequenoprodutor no campo;
V- Estimular asparceriasentreosprodutorese o comérciovarejistalocais;
VI- Incentivar a criação do Mercado Municipal paraa vendadireta ao consumidor dosprodutos

produzidos no município;
VII- Estimular a criação do mercado do peixe artesanaldo produtor local.

Art. 62 Para as demais atividades econômicas, o Poder Executivo adotará as seguintes
diretrizes:

1-Incentivar a instalação de indústrias não poluentesno distrito industrial;
Il- Dar incentivos diferenciados a implantação de microempresas;
IlI- Incentivar a criação de cooperativasde trabalho e de serviços;
IV - Incentivar a ocupaçãoe a ampliação do Polo Industrial.

Art. 63 São diretrizes econômicas sustentáveis municipais, a serem desenvolvidas e
implantadaspelassecretariasmunicipais competentes,soba supervisãodo Chefe do PoderExecutivo
Municipal:

1- Promover o papel do Município como centro industrial, comercial, de serviços, de
conhecimento, de criação e inovação, incentivar atividades econômicassustentáveisna zona rural e
estimular atividades econômicas urbanas que permitam equilibrar a relação emprego/moradia em
todas as regiões da cidade na perspectiva de reduzir as desigualdadessócio territoriais e reduzir a
quantidadede viagens e o tempo médio de deslocamentono Município;

II- Promover o desenvolvimento sustentávelda zonarural e dascomunidadestradicionais, com
o apoio à agricultura familiar, em especiala agroecológica, e ao turismo sustentável,em especialde
basecomunitária;

III - Criar infraestrutura de apoio para a comercialização dos produtos artesanaise industriais e
ruraIS;

IV - Garantir a destinaçãode áreasvoltadas àsatividades agroindustriais;
V- Incentivar polos de abastecimentoe fornecimento narodovia, visando o potencial degeração

de empregonas áreasagrícolas;
VI- Fomentar a piscicultura e a aquicultura em todo meio aquático do Município;
VII- Estimular pequenosnegócios, especialmenteem centralidades emergentes,por meio de

investimentos públicos e privados na provisão de equipamentose de infraestrutura;
VIII- Adequar o comércio e os serviços locais ao ordenamentodas calçadas,especialmenteas

vocacionadasem fachadasativas;
IX- Facilitar a instalação de empresasno Município, por meio de incentivos tributários e

urbanísticos,ou de cessãode terrenos,facilitando os procedimentosadministrativos, em especialnos
setoresprioritários definidos nestaLei Complementar;

X- Atrair atividades econômicasintensivas em conhecimento e com potencial de inovação;
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XI- Estimular asatividades econômicascriativas, por meio de incentivos aosestabelecimentos
que se implantarem, tais como concessãode beneficios fiscais e simplificação dos procedimentos
para instalação e funcionamento;

XII- Estimular o setor empresarial a valorizar seus ativos criativos e inovadores com a
finalidade depromover a competitividade deprodutos,bense serviçoscujos insumosprimários sejam
o talento e a criatividade individual e coletiva;

XIII- Estimular um ambiente corporativo aberto à cooperaçãointernacional e propício para a
promoção de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizada por meio de empresas de alta
tecnologia;

XIV - Incentivar asatividades econômicasligadas ao turismo de lazer, de esportes,de negócios
e ecoturismo;

XV - Incentivar a certificação do selo Bandeira Azul naspraiasdo município, bem como outras
certificações ambientais;

XVI- Incentivar a vinda de projetos de iniciação científica nas unidades de conservaçãodo
município e outros ambientesnaturais;

XVII- Incentivar os polos gastronômicos,como fatores de atraçãode turistas;
XVIII- Criar novas oportunidades de negócios para as atividades que estejam em consonância

com asvocaçõesdo município;
XIX- Ampliar e desenvolver asatividades turísticas fora dosperímetros urbanos;
XX- Promover a otimização do uso do solo e da infraestrutura pública e privada com vistas a

ampliar a geraçãode renda e de empregosqualificados;
XXI- Possibilitar a ampliação da arrecadação de tributos e taxas municipais a partir da

potencialização e otimização do uso sustentadodo território;
XXII- Munir o Poder Público Municipal com instrumento moderno e eficaz no âmbito do

planejamento e ordenamentoterritorial voltado a:
a) Desenvolver o cadastroterritorial multifinalitário;
b) Estimular a formação de parceriaspúblico-privadas para a atraçãoe consolidação de novos

empreendimentossobreo território;
XXIlI- Potencializar o comércio varejista e de serviços básicos, compatibilizando-o ao uso

residencial nas áreasdenominadaseixos na Lei de Zoneamentode Uso e Ocupaçãodo Solo;
XXIV - Promover políticas públicas de trabalho que deverãogarantir condiçõesde acessoe de

permanênciada pessoacom deficiência no campo de trabalho;
XXV- Promover políticas públicas que devem implantar serviços e programas completos de

habilitação e reabilitação profissional para que a pessoacom deficiência possa ingressar, continuar
ou retomar ao campo de trabalho, respeitadossualivre escolha,suavocaçãoe interesse;

XXVI- Promover políticas públicas de incentivo fiscal ao desenvolvimento do turismo.

SeçãoIII
Do Desenvolvimento Rural

Art. 64 O PoderExecutivo estimulará e apoiaráo desenvolvimento dasatividadesrurais com o
objetivo de promover os desenvolvimentos econômico, social e sustentável, de acordo com as
seguintesdiretrizes:

1- Disciplinar o uso e ocupaçãodo solo na árearural atravésdo mapeamentoda sua vocação~~ t
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I1- Desenvolver projetos de apoio ao pequeno e médio produtor com programas de
desenvolvimento tecnológico para melhor aproveitamento da terra, incentivando a criação de escola
agrícola;

III- Incentivar na árearural o desenvolvimento de projetos, aproveitando os recursosnaturais,
como frutas nativas, plantasmedicinais e flores de forma sustentável;

IV- Incentivar a instalaçãode empresasde beneficiamento de produtos rurais no município.
V- Promover parceria com o INCRA para regularizar as árease atuar de melhor maneira no

desenvolvimento rural;
VI- Incentivar e avaliar o fortalecimento nas feiras de produtos agrícolas orgânicos e

agroecológicos.

SeçãoIV
Do Emprego e do Trabalho

Art. 65 O Poder Público estimulará e apoiará a ampliação da oferta de emprego, a criação de
novas oportunidades de trabalho e de geração de renda, e a criação de cursos profissionalizantes,
conforme asseguintesdiretrizes:

1-Incentivar o desenvolvimento do artesanato,da culinária local e da pesca;
I1- Estimular asparcerias com o setorprivado para a instalação de cursosprofissionalizantes e

programasde treinamento para o turismo;
111-Facilitar os cursosprofissionalizantes para as empresasque demandammão-de-obra local

mediante convênios;
IV- Desenvolver projetos e medidas efetivas que visem minimizar os impactos negativos do

desempregoconjuntural e estrutural sobreo mundo do trabalho;
V - Estimular a assinaturade convênios entre os entesda federação,que visem a qualificação

profissional, bem como a geraçãode empregoe renda do município;
VI- Estimular e fiscalizar as garantias legais que dispõe sobre a empregabilidade de pessoas

portadorasde deficiência;
VII- Fomentar o desenvolvimento da pescaartesanale da agricultura familiar.

SeçãoV
Do Cooperativismo

Art. 66 A Política Municipal de Apoio ao Cooperativismo terá como finalidade estimular o
conjunto de atividades exercidas pelo poder público e a iniciativa privada que venham beneficiar
direta e indiretamente o setor cooperativista na promoção do desenvolvimento social, econômico e
cultural, desdeque reconhecido seuinteressepúblico.

Art. 67 Sãoobjetivos da Política Municipal de Apoio Ao Cooperativismo:

1- estimular a fonna cooperativa de organização social, econômica e cultural, nos diversos
ramos de atuação;

I1- fomentar o desenvolvimento e autogestãode cooperativaslegalmente constituídas; !
111-divulgar aspolíticas govemamentaispara o setor.
IV- O Poder Público poderá criar espaçospara o desenvolvimento do cooperativismo.
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SeçãoVI
Da Cultura e do Patrimônio Histórico e Artístico Municipal

SubseçãoI
Do Patrimônio Cultural e Artístico Municipal

Art. 68 O PoderPúblico estimulará o desenvolvimento de programasde acessoà cultura e das
manifestaçõesculturais dascomunidades,de acordo com asseguintesdiretrizes:

1-Estimular manifestaçõesculturais em espaçosvoltados para tais atividades;
I1- Desenvolver projeto de recuperaçãoe resgatedasraízesculturais, religiosas e de folclore.

Art. 69 O Poder Público promoverá ações que visem valorizar e perpetuar o patrimônio
histórico e cultural, incentivando a pesquisae divulgação:

1-Da história dos sambaquis;
1I- Da formação dos movimentos sociais;
III- Das manifestaçõesartísticas e culturais;
IV-Da Rota Darwin.

SubseçãoII
Das Diretrizes de Proteçãodo Patrimônio Cultural Municipal

Art. 70 As diretrizes de proteção do patrimônio cultural são:

1-Mapear os bens, atividades e manifestaçõesculturais, de naturezamaterial e imaterial, que
constituem o patrimônio cultural do Município, e promover a divulgação, proteção, preservaçãoe
salvaguardadessesacervos;

I1- Difundir a importância da restauraçãoe preservação do patrimônio cultural de natureza
material;

III- Difundir a importância da salvaguardado patrimônio cultural de naturezaimaterial;
IV- Permitir a integração das áreas de povoação antiga da cidade àquelas que integrem a

expansãodo tecido urbano;
V- Permitir e incorporar as referências culturais materiais e imateriais, suportesdas relações

entre os sujeitos e os espaços, ao planejamento e transformação das áreas urbanas e rurais do
Município;

VI- Incentivar a recuperação,restauraçãoe requalificação de edificações e espaçosurbanos
consideradosde interessecultural por parte, ou em parceria, com a iniciativa privada.

Art. 71 Os instrumentos de identificação, proteção e valorização do patrimônio cultural visam
à integração de áreas,bens móveis e imóveis, edificações e lugares de valor cultural e social aos
objetivos e diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável, e correspondem aos
seguintesinstrumentos legais:

1- Tombamento de bensmóveis, imóveis e paisagísticos;
II- Inventário do patrimônio cultural;
III- Registro das áreasde especial interesse cultural, confonne Anexo 04 (mapa AEIC) ~

incluindo territórios de interesseda cultura e da paisagem;
IV - Registro do patrimônio imaterial;
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V- Chancelada paisagemcultural;
VI- Levantamento e cadastroarqueológico do Município - LECAM.

§ 10 O registro de bens imateriais, através de lei específica, observará ao disposto no
Decreto Federal n o 3551/2000, assim como outras legislações estadual e federal que regulam esse
instrumento, baseadona Constituição Federal, e que consiste em um conjunto de procedimentos
técnicos, administrativos ejurídicos realizadospelo poder Executivo, com vistas ao reconhecimento
do patrimônio imaterial, sua inscrição em Livros de Registro e definição de políticas públicas de
salvaguardacomo fonna de apoiar suacontinuidade.

§ 20 A Chancelada PaisagemCultural tem como objetivo reconheceruma porção peculiar
do território municipal, representativado processode interaçãodo homem com o meio natural, à qual
a vida e a ciência humanaimprimiram marcasou atribuíram valores, e deve obedecerao disposto em
legislação específica,assim como asLegislaçõesestaduale federal que regulam esseinstrumento.

§ 30 O Município, através de ato próprio, poderá estabelecer colaboração técnica
objetivando seintegrar ao sistemade cadastroe gestãode patrimônio arqueológico gerido pelo órgão
de patrimônio federal.

SubseçãoIII
Do Patrimônio Histórico

Art. 72 O Poder Público estimulará a prática de açõesvisando à preservaçãodo patrimônio
histórico municipal, de acordo com as seguintesdiretrizes:

1- Promover estudo visando o tombamento de imóveis de interesse histórico arquitetônico,
arqueológico, paisagístico e cultural;

II- Incentivar a preservação das fachadas dos edifícios de valor histórico e cultural para a
memória da cidade;

III- Promover incentivos fiscais aos proprietários de bens imóveis tombados que estejam
preservandoseusimóveis;

IV- Estimular usos adequadostanto pelo Poder Público como por particulares dos imóveis de
interessehistórico;

V- Desenvolver incentivos à preservaçãodo patrimônio histórico como apoio à atividade de
turismo.

SeçãoVII
Da Educação

Art. 73 O PoderPúblico adotaráno âmbito da educaçãoasseguintesdiretrizes:

1- Manter o programa Escola Aberta para a comunidade, abrindo suasportas para atividades
extracurriculares, eventos, comemoraçõesfestivas, cursos, palestras e integrando os moradores do
bairro em suasatividades e em seusespaçosde lazer e esporte;

11- Informatizar a redemunicipal de ensino em suatotalidade;
III- Desenvolver programasde treinamento e aperfeiçoamentoprofissional específico;
IV- Estimular e garantir a pennanênciado aluno na escola,oferecendo-lheinfraestrutura fisica, ~

equipamentos,recursosmateriais básicosnecessáriosao desenvolvimento dasatividades de ensino e
aopleno atendimentoda população;
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v- Desenvolver uma educaçãode boa qualidade, de fonna a garantir o sucessodo aluno na
escolae na vida, inclusive dos portadoresde altashabilidades e aosde deficiências, assegurandosua
inserçãona sociedadee no mercado de trabalho;

VI- Promover atividades extracurriculares mantendo por um período mais longo o aluno na
escola com aulas de pintura, música, dança, teatro, culinária, tapeçaria, reforço escolar, e atividade
de esportee lazer entre outros;

VII- Promover as festividades da comunidadena escola;
VIII- Valorizar e qualificar o profissional da educaçãopara efetivar a melhoria da qualidade

do ensino e a garantia do sucessodos escolares,garantindo a essesprofissionais condições que lhe
possibilitem o bom desempenho de suas funções, incluída a oportunidade de atualização e
aperfeiçoamentocontinuados;

IX- Garantir infraestrutura fisica adequada,equipamentos, recursos e materiais básicos
necessáriosao desenvolvimento e à prática de modalidades esportivas e atividades culturais e de
lazer;

X- Ampliar a criação de crechesmunicipais;
XI- Capacitar técnica e administrativamente os profissionais envolvidos na áreade formação

dosportadoresde deficiência;
XII- Ampliar, reformar e manter campos,quadras,ginásios esportivos e áreasde lazer;
XIII- Realizar o Cadastroe o CensoEscolar;
XIV - Garantir o transporte escolarda redemunicipal de ensino;
XV - Reduzir a evasãoescolar através da implantação de programas de apoio aos estudantes

(merenda,assistênciamédica e social);
XVI- Promover a integração com universidadespúblicas ou privadas para o desenvolvimento

de cursos,estágiose projetos nasdiversasáreas,inclusive para a requalificação dosprofessores;
XVII- Rever a política do ensino no meio rural, objetivando a fixação do jovem no campo;
XVIII- Promover programaspara a integração família! escola!comunidade;
XIX- Valorizar e qualificar o profissional da educação;
XX- Criar o Centro de Treinamento e Capacitaçãode profissionais de ensino;
XXI- Erradicar o analfabetismo;
XXIl- Estimular a educaçãoambiental no ambiente escolar.

Art. 74 Sãoaçõesestratégicasrelativas à democratizaçãoda gestãodaspolíticas do sistemade
educação:

1- Desenvolver estudosque visem dimensionar e ordenar a rede municipal de ensino para as
demandas criadas pelo crescimento demográfico da população, considerando as tendências de
expansãourbana identificadas sobreo território;

11-Estimular o ensino profissionalizante de nível médio para a capacitação profissional da
população local direcionada às atividades necessáriasao desenvolvimento econômico do Município
e da região;

III- Viabilizar o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC),
ou programa que venha a sucedê-lo;

IV- Expandir a rede de Centros Integradosde Educaçãode Jovense Adultos (CIEJA), a fim de
ampliar o atendimento atravésdo Programa de Educaçãode Jovens e Adultos (EJA), ou programas
que venham a sucedê-los;

V - Elevar a oferta de escolaridadedos munícipes, permitindo a todos os cidadãos o acessoa
um ensino de qualidade;
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VI- Permitir aosprofissionais deeducaçãooportunidadesem suaformaçãobásicae continuada;
VII- Expandir a oferta de acessoda Educação Básica, priorizando a Educação Infantil e o

Ensino Fundamental;
VIII- Mobilizar novas tecnologias de informação e comunicação,permitindo ao aluno o acesso

aosmodernosmeios de procedimentos educacionais,priorizando a inclusão digital;
IX- Atender aos alunos com necessidadesespeciais de educação, disponibilizando meios

modernosde fonnação e educaçãoprofissional, visando suainclusão social;
X- Expandir e requalificar equipamentosvoltados ao atendimento de pessoascom deficiência

e mobilidade reduzida, inclusive à fonnação de professores e o acompanhamentoaos alunos com
deficiência e mobilidade reduzida matriculados na RedeMunicipal de Ensino;

XI- Desenvolver estudos destinados a ampliar o tempo de permanência dos alunos,
proporcionando-lhes o atendimento integral, atravésde parceriascom outras Secretarias;

XII- Desenvolver e fomentar a implantação e o desenvolvimento de cursos locais de pós-
graduação,especialização,extensão,técnicos e profissionalizantes, de modo a promover a contínua
melhoria na qualificação para o trabalho, promovendo parcerias com universidades, sociedade
organizada,empresase governos federal, estaduale municipal;

XIII- Ampliar a quantidadede crechese pré-escolas;
XIV - Implantar o Plano Municipal de EducaçãoAmbiental, propondo açõesque promovam a

sensibilizaçãoda população em prol da preservaçãodo meio ambiente;
XV - Estimular o conhecimento da história do município nasescolas.

SeçãoVIII
Do Esporte e Recreação

Art. 75 O PoderPúblico adotaráno âmbito do esporteedarecreaçãode acordocom asseguintes
diretrizes:

1-Fomentar cultura urbanavoltada para o lazer e o prazer do convívio infonnal e espontâneo;
II- Desenvolver projetos paramelhorar o acessoao esporte;
III- Promover atividades de lazer nasáreaspúblicas;
IV - Promover a atividade esportiva nasescolas;
V - Utilizar o esporte como fonna de divulgação e captação de eventos e recursos para o

município;
VI- Incentivar a realizaçãode eventosesportivos náuticos.
VII- Incentivar a realização de eventosde vôlei e eventosque utilizem a rampa de voo livre;
VIII- Incentivar e promover eventosde surfno município;
IX- Promover infraestrutura voltada ao esporte;
X- Incentivar arealizaçãode eventosambientalmentesustentáveisnasáreasverdesmunicipais;
XI- Incentivar o desenvolvimento de eventosde esportesde aventurae esportesradicais;
XII- Promover a manutenção de infraestrutura pública para o esporte adaptando-a quando

necessário.
SeçãoIX
Da Saúde

Art. 76 A Política Municipal de Saúdeserá implementada por meio de políticas públicas que
elevemo padrãode vida dapopulação,assegurandoa construçãodeuma cidade saudávelcom ampla
garantia de cidadania.A Política Municipal de Saúdedeveráser implementada por meio de políticas
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públicas queelevemo padrãodevida dapopulação,assegurandoa construçãodeuma cidadesaudável
com ampla garantia de cidadania.

Parágrafoúnico. As Políticas Públicas na saúdedevem serestruturadasde fonna conjunta, por
meio de mecanismosde articulação interinstitucional como o Conselho da Saúde.

Art. 77 A Política Municipal de Saúde,quando da adequaçãoda rede pública, observará as
seguintesdiretrizes, desenvolvidasa partir daquelasfinnadas para o SistemaÚnico de Saúde:

1-Universalizaçãodaassistênciaà saúdea todo cidadãoe cidadã;
11-Garantia de um sistema de saúdeigualitário, sem preconceitos ou privilégios de qualquer

espécie;
III- Promoçãoda integralidade da assistência,entendidacomo o conjunto articulado e contínuo

dasaçõese serviçospreventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cadacaso;
IV - Incentivo ao controle e à participação social nasaçõesda política de saúde;
V- Promoçãoda municipalização e da descentralizaçãodo sistemade saúde;
VI- Manter operante o centro de reabilitação municipal, desenvolvendo sua infraestrutura e

aumentandosuacapacidadede atendimentos;
VII- Ampliar a rede de equipamentosda saúdemental (CAPS, Residência Terapêutica, entre

outros).

Art. 78 As açõese serviços de saúdedemenor grau de complexidade, deverãoserprestadosem
unidadesde saúdelocalizadas próximas ao domicílio do usuário, priorizando áreasde maior risco e
as açõesespecializadas,devendoas açõese serviços que requeiram maior grau de complexidade ser
prestadaspor meio das unidades de referência do município, ressalvadasas competênciasde cada
ente federativo.

Art. 79 A gestãoda Política Municipal de Saúdeadotaráo Programade Saúdeda Família como
modelo para a realizaçãode serviços a seremprestados.

SeçãoX
Do Turismo

Art. 80 O Poder Público promoverá e incentivará o turismo como fator estratégico de
desenvolvimento econômico e social do Município de acordo com asseguintesdiretrizes:

1- Incentivar iniciativas na aberturade estabelecimentosde comércio voltado ao turismo;
11-Incentivar asaçõesdasassociaçõesvoltadas ao desenvolvimento do turismo;
I1I- Criar o calendário anual de eventosturísticos;
IV - Criar um centro referencial de turismo;
V - Facilitar a identificação visual de informações sobrelocais de turismo;
VI- Estudar a criação de identidade visual para o mobiliário urbano que preserve as

característicaslocais;
VII- Incentivar o ecoturismo e o turismo rural;
VIII- Elaborar pesquisados recursosnaturaismunicipais disponíveis parao ecoturismo debase

sustentável. i
IX- Incentivar a ampliação da infraestrutura turística;
X- Incentivar a capacitaçãotécnica para atendimento ao turismo; ,
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XI- Promover outras formas de turismo descentralizado.

Art. 81 Paraestímulo ao turismo, deverãoser implementadasasseguintesmedidas:

1-Elaboraçãode material de divulgação dos atrativos do Município;
II- Conservaçãoda sinalização e dos meios de acessoaosatrativos turísticos;
III- Manutençãodascondiçõesde segurançae da capacidadede suportedos atrativos turísticos;
IV - Ampliação da informação ao turista;
V - Divulgação e promoção do destino Saquaremaa nível municipal, estadual, nacional e

internacional.

Art. 82 O PoderPúblico poderáincentivar por meio dereduçãoparcial etemporária de impostos
a instalaçãode serviçosvoltados à atividade turística.

Capítulo VIII
Das Diretrizes de Infraestrutura Básica

SeçãoI
Da Iluminação Pública

Art. 83 O PoderPúblico observaráasseguintesdiretrizes em relação à iluminação pública:

1-Utilizar os recursosda Contribuição de Iluminação Pública da Lei Municipal n° 666/02, na
manutençãoe melhoria da iluminação dasvias, logradouros, tenninais rodoviários e praçaspúblicas;

I1- Implantar programasde reduçãodos gastoscom iluminação pública.
I1I- Incentivar a troca das luminárias incandescentes por luminárias mais eficientes e

económicasde modo a garantir maior luminosidade, conforto e segurançaao município.
IV - Ampliar a implantação da iluminação pública no município;
V- Incentivar a implantação de iluminação temática em áreasturísticas do município.
SeçãoII
Da Mobilidade

Art. 84 O Sistema de Mobilidade é o conjunto organizado e coordenado dos modos de
transporte, serviços, equipamentos, infraestruturas e instalações operacionais necessáriosà ampla
mobilidade de pessoas e deslocamento de cargas pelo território municipal, visando garantir a
qualidadedos serviços,a segurançae aproteçãoà saúdede todos osusuários,principalmente aqueles
em condição de vulnerabilidade social, além de contribuir para amitigação dasmudançasclimáticas.

Art. 85 Sãocomponentesdo Sistemade Mobilidade:

1-Sistemaviário;
11-Sistemade circulação de pedestres;
IJI- Sistemade transporte rodoviário coletivo público e privado;
IV - Sistemade transporte de massa;
V- Sistemaciclo viário;
VI- Sistemahidroviário;
VII- Sistemade logística e transportede carga;
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Art. 86 A mobilidade no município seráalcançadapela garantia a toda a população de acesso
aosespaçospúblicos em geral, aosequipamentoscomunitários, aos locais de trabalho e aosserviços
públicos através dos meios de transporte coletivos rodoviários e hidroviários, individuais e dos
veículos não motorizados, de forma segura, eficiente, socialmente inclusa e ambientalmente
sustentável.

Art. 87 Paragarantir a mobilidade e transporteno Município deveráser implementado o Plano
de Mobilidade, que abranjaos sistemasviário, rodoviário e hidroviário.

Art. 88 Os objetivos do Sistemade Mobilidade são:

1- Garantir a travessia segura e confortável de ciclista e pedestres, inclusive pessoascom
mobilidade reduzida e pessoascom deficiência, em toda a malha viária da cidade;

11- Compatibilizar o sistema ciclo viário com a estrutura urbana existente, garantindo a
segurançae o conforto ao ciclista;

III- Aumentar a atratividade do modo bicicleta entre asopçõesde transporte, tomando a cidade
mais seguraao ciclista quejá utiliza a bicicleta como meio de transporte, garantindo a continuidade
do território percorrido por modos ativos e aumentandoo sombreamentoe iluminação de ciclovias e
vias priorizadas para ciclistas;

IV- Tomar o sistema de transporte coletivo cada vez mais adequado às necessidadesda
população;

V - Integrar o sistemaciclo viário ao de transportepúblico coletivo, atravésde seustenninais e
estações;

VI- Estimular o uso dabicicleta e o andarapé atravésdaoferta de estruturaadequadaparaestas
práticas;

VII- Criar ruas de pedestrespennanentese transitórias;
VIII- Criar ruas compartilhadas, que serão utilizadas por pedestres, ciclistas e veículos

motorizados, onde os veículos motorizados circularão com velocidade reduzidas;
IX- Propiciar mobilidade adequadaas pessoascom deficiência ou com mobilidade reduzida,

criançase idosos, pennitindo o seuacessoa cidade e aosserviçosurbanos;
X- Melhorar ascondiçõesdemobilidade dapopulação,com conforto, segurançae modicidade,

incluindo os grupos de mobilidade reduzida;
XI- Integrar as diferentes regiões do Município, atravésda criação de novos acessose novas

vias alternativas e requalificação dasvias existentes;
XII- Promoção do desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos ambientais e

socioeconômicosdosdeslocamentosdepessoase cargasna cidade,incluindo areduçãodos acidentes
de trânsito, emissõesde poluentes,poluição sonorae deterioraçãodo patrimônio edificado;

Art. 89 Os programas,açõese investimentos, públicos e privados do Sistemade Mobilidade a
serem desenvolvidos e implantados pelas secretariasmunicipais competentes,sob a supervisão do
Chefe do Poder Executivo Municipal, sãoorientadospelas seguintesdiretrizes:

1- Priorizar o transporte público coletivo, os modos não motorizados e os modos
compartilhados, em relação aosmeios individuais motorizados;

11-Diminuir o desequilíbrio existente na apropriação do espaçoutilizado para a mobilidade
urbana, favorecendoos modos coletivos que atendamamaioria dapopulação, sobretudoa população
mais vulnerável;

L
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III- Promover os modos não motorizados como meio de transporte urbano, em especialo uso
de bicicletas, por meio da criação de uma rede estrutural ciclo viária;

IV - Promover a integraçãoentreossistemasde transportepúblico coletivo e osnãomotorizados
e entre estese o transporte coletivo privado rotineiro de passageiros;

V - Complementar, ajustar e melhorar o sistema viário em especial nas áreasde urbanização
incompleta, visando suaestruturaçãoe ligação entre asmacrozonas;

VI- Complementar, ajustar e melhorar o sistemade transportepúblico coletivo, aprimorando as
condiçõesde circulação dos veículos;

VII- Complementar, ajustar e melhorar o sistemaciclo viário;
VIII- Aumentar a confiabilidade, conforto, segurançae qualidade dos veículos empregadosno

sistemade transportecoletivo;
IX- Promover o uso mais eficiente dos meios de transporte com o incentivo dastecnologias de

menor impacto ambiental;
X- Elevar o patamartecnológico emelhorar osdesempenhostécnicos e operacionaisdo sistema

de transportepúblico coletivo;
XI- Promover o maior aproveitamento em áreascom boa oferta de transporte público coletivo

por meio da suaarticulação com a regulação do uso e ocupaçãodo solo;
XII- Aprimorar o sistemade logística e cargas,de modo a aumentara suaeficiência, reduzindo

custose tempos de deslocamento;
XIII- Articular asdiferentes políticas e açõesde mobilidade urbana, abrangendoos três níveis

da federaçãoe seusrespectivosórgãostécnicos;
XIV - Promover ampla participação de setores da sociedade civil em todas as fases do

planejamento e gestãoda mobilidade urbana;
XV - Implantar dispositivos de redução da velocidade e moderaçãode tráfego nasvias locais;
XVI- Evitar o tráfego de passagemnasvias locais em zonasexclusivamente residenciais;
XVII- Garantir transporte público em todo o Município conforme demanda e respeitando as

legislaçõesvigentes que tratam do tema;
XVIII- Atuar junto ao Governo do Estado para a criação de acostamento nas rodovias do

município ejunto à fiscalização para a manutenção.

SeçãoIII
Da Acessibilidade Universal

Art. 90 A acessibilidadeuniversal é diretriz básica para todas as intervenções relacionadasao
Sistemade Mobilidade.

Parágrafoúnico. Por acessibilidadeuniversal ao Sistemade Mobilidade entende-sea condição
parautilização, com segurançae autonomia, total ou assistida,dos sistemasque compõem o Sistema
de Mobilidade por pessoacom deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 91 A rede semafórica destinada à travessia de pedestresdeve incorporar gradualmente
dispositivos paraque a pessoacom deficiência ou mobilidade reduzida possaatravessarpela faixa de
pedestres,com autonomia e segurança,de acordo com a legislação aplicável.

Art. 92 Calçadas, faixas de pedestres, transposições e passarelasdeverão ser gradualmente
adequadaspara atenderà mobilidade inclusiva, visando a suaautonomia, confonne nonnas técnicas
regulamentarespertinentes.
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Parágrafoúnico. O Executivo deveráelaborar plano de adequação,recuperaçãoe manutenção
de passeiospúblicos.

SeçãoIV
Do Sistemade Transporte Rodoviário Coletivo Público e Privado

Art. 93 O Sistemade transporte rodoviário coletivo público e privado, é o conjunto de modais,
infraestruturas e equipamentosque realizam o serviço de transporte de passageiros,acessívela toda
a população,nele deve-seobservar a suaeficiência.

Art. 94 O Sistema de Transporte Rodoviário Coletivo Privado é composto pelo conjunto de
modos e serviços que realizam o serviço rotineiro e não rotineiro de transporte de passageirosde
modo não aberto ao público, sem fixação de itinerários e com preços não definidos pelo Poder
Público.

Art. 95 Sãocomponentesdo Sistemade Transporte Rodoviário Coletivo Público:

1-Veículos que realizam o serviço de transporte rodoviário coletivo público;
II- Estações,pontos deparadae tenninais de integração e transbordo;
I1I- Vias, segregadasou não;
IV - Pátios de manutençãoe estacionamento;
V- Instalaçõese edificações de apoio ao sistema;

Art. 96 As açõesestratégicasdo Sistemade Transporte Rodoviário Coletivo Público são:

1-Viabilizar estruturaviária adequadaem eixos de transporteou emvias que concentremlinhas
de ônibus;

11-Elaboração de planos semafóricos e de comunicação com controladores para viabilizar a
fluidez no trânsito com priorização para o transporte coletivo público;

III- Respeitar critérios de sustentabilidade na construção de novos terminais e estações,
prevendo-se:

a) Instalaçãode sanitários;
b) Uso racional de água, incluindo captaçãode águade chuva e reuso da água;
c) Uso racional de energia, incluindo eficiência energética;
IV - Garantir o transporte coletivo público acessível a pessoascom deficiência e mobilidade

reduzida;
V - Adotar novas fonnas de operaçãoe estratégiasoperacionaispara o Sistema de Transporte

Coletivo Público Municipal;
VI- Colaborar com a implantação de novos estacionamentos e tenninais municipais e

intennunicipais;

§ 10 Os tenninais poderãoprever áreasde expansãode seususosatravésdo aproveitamentode
sua área construtiva adicional com destinação para equipamentos públicos municipais, usos
comerciais e de serviços, de acordo com sua localização estratégica e seu coeficiente de
aproveitamentonão utilizado.

§ 20 Os tenninais e estações de transferência de ônibus deverão incluir espaços para
serviçospúblicos.
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VlI- A implantação de novos tenninais deverá apresentarsoluçõesque compatibilizem a sua
inserçãoao ambienteurbano, definindo:

a) Soluções ambientalmente e tecnologicamente adequadase gradativas que proporcionem
níveis mínimos na geraçãode poluentese de ruídos;

b) Integração física e operacional com outros modos de transporte, em especial com o sistema
ciclo viário, por meio de implantação de bicicletários, pennissão de embarque de bicicletas em
veículos do sistema,priorização de travessiasde pedestres,entre outrasmedidas;

c) Melhorias nospasseiose espaçospúblicos, mobiliário urbano, iluminação pública epaisagem
urbana,entre outros elementos;

d) Instalação de sinalizações que forneçam informações essenciaispara o deslocamento do
passageironos terminais;

e) Articulação com asáreasde Habitação de InteresseSocial;
f) Reinserçãodos espaçospúblicos eventualmenteutilizados como canteiro de obrasnasobras

de mobilidade ao domínio público;

SeçãoV
Dos SistemasViário e Hidroviário

Art. 97 O Sistema Hidroviário é o conjunto de componentesnecessáriospara realização do
serviço de transportede cargase passageirospor vias navegáveis.

Art. 98 Sãocomponentesdo SistemaHidroviário:

I- Canais, lagos e lagunasnavegáveis;
II - Portos fluviais e lacustrese tenninais de integração e transbordo a seremcriados;
I1I- Orla dos canaise lagunas;
IV - Embarcações;
V- Instalaçõese edificações de apoio ao sistema.

Art. 99 As diretrizes paramelhoria dossistemasviário ehidroviário com relaçãoà infraestrutura
são:

1-Conservaçãodasestradasmunicipais;
11-Implementaçãode transportehidroviário e ciclo viário;
111-Melhorias dos acessosaos pontos de atração turística e de lazer do Município, com

integraçãoaosprogramase projetos de proteção ambiental;
IV - Estudo demedidas e açõespara solucionar os pontos críticos viários;
V- Controle da execuçãode novas calçadase regularização das existentes,de modo a garantir

a circulação de pessoasportadorasde deficiências ou com mobilidade reduzida;
VI- Empreender esforços para a adequaçãodos serviços de transportes coletivos visando às

necessidadesde acessibilidadedos portadoresde deficiência física ou mobilidade reduzida.
VlI- Promover o transporte de passageirospor meio do sistemahidroviário;

Art. 100As açõesestratégicasdo SistemaHidroviário são:

1- Ser opçãomodal de conexão entre macrozonasligando a Macrozona Urbana de Saquarema
(MZUS) à Macrozona de ExpansãoUrbana de Saquarema(MZEUS);
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11-Adequar interferências existentes nas lagunas para garantir condições de navegabilidade,
bem como garantir que novas obrasnão provoquem interferências na navegaçãofluvial;

I1I- Colaborar com o desenvolvimento e a implementaçãodo transpOliede passageiros;
IV - Implantar o transporte de passageiros,em especial travessias lacustres, integrando-o ao

sistemade bilhetagem eletrônica;
V- Desenvolver osprojetos dashidrovias de forma integradaàrequalificação daorla doscanais,

lagos e lagunasnavegáveis,transfonnando-os em espaçosde convivência e embarquede passageiros
e/ou portos de carga;

VI- Promover dragagem dos canais, lagos e lagunas navegáveis, criando rotas com calado
adequadoao desempenhoideal dos transporteshidroviários;

VII- Incorporar o SistemaHidroviário nos Planos Municipais de Mobilidade Urbana, ao Plano
de Desenvolvimento Turístico e ao Plano de Saneamento.

Art. 101As diretrizes para melhoria do sistemaviário com relação à sinalização são:

1- Implantar sinalização específica para travessia escolar, em especial as localizadas nas vias
pavimentadas;

II- Implantar sinalização gráfica horizontal e vertical, e sinalização semafórica capaz de
oferecer segurançaaosusuários, em todo o sistemaviário do município.

SeçãoVI
Do Plano Municipal de Mobilidade Urbana

Art. 102 O Plano Municipal de Mobilidade Urbana do Município, tem por finalidade orientar
as açõesdo Município de Saquarema,no que serefere aosmodos, serviços e infraestrutura viária e
de transporte que garantam os deslocamentosde pessoase bens em seuterritório, além da gestãoe
operação do sistema de mobilidade, com vistas a atender as necessidadesatuais e futuras da
população;

Art. 103 O Plano Municipal de Mobilidade Urbana é orientado pelos princípios e objetivos
contidos na Lei FederalnO12.587,de 3 dejaneiro de 2012;

Art. 104 A Secretariacompetente coordenaráa execuçãodo Plano Municipal de Mobilidade
Urbana, devendo manter sistema de monitoramento das metas, açõese indicadores, bem como dar
ampla publicidade aosresultadosalcançados;

Art. 105 O Plano Municipal de Mobilidade Urbana serárevisto periodicamente, tendo como
objetivos a atualizaçãoe o aperfeiçoamentode suasdiretrizes;

Art. 106O Poder Executivo, por intennédio do conselhocompetente,acompanharáa execução
do Plano Municipal de Mobilidade Urbana.

TÍTULO III
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 107 O ordenamentoterritorial tem como objetivo orientar o poder municipal na gestãodo V
território, mediantesàsdefinições de: ~
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1-Macrozoneamentomunicipal, que considerea inter-relaçãoharmoniosa entre fatoresnaturais
e antrópicos, ou seja,decorrentesda açãohumana.

11-Zoneamento urbano que defina e delimite zonas urbanas de acordo com o seu grau de
urbanizaçãoe o padrão de uso e ocupaçãodesejável.

111-Abairramento que defina a divisão de bairros do território municipal, de acordo com a sua
identidade reconhecidapelos moradores.

Art. 108 As zonascitadas no artigo anterior bem como seusparâmetrosde uso e ocupaçãono
Município de Saquaremaestarãodefinidas na Lei Municipal de Zoneamento, Uso e Ocupaçãodo
Solo.

Capítulo I
Do Uso e Ocupaçãodo Solo Municipal

Art. 109 O Poder Público promoverá a ordenaçãodo parcelamento e uso do solo, atravésdo
desenvolvimento de programas de regularização de loteamentos, exigindo a modificação do
respectivo projeto, no que couber, para adequação às diretrizes e demais preceitos desta Lei
Complementar.

Art. 110 O Poder Executivo deverá assegurara implementação dos planos setoriais de meio
ambiente,saneamentobásicoparaexpansãoderedesecontrole social, mobilidade urbanasustentável,
habitação de interessesocial, regularização fundiária, educação,saúde,assistênciasocial, estímulo
aosesportese a cultura, de modo a garantir o processoparticipativo, com representantesda sociedade
civil e de outros órgãosgovernamentais.

Parágrafo único. Fortalecer a capacidademunicipal de regulação e gestãoda cidade, dotando
os setorescompetentesde condiçõestécnicas,institucionais e operacionaisaptasao exercício de suas
funções.

Art. 111O PoderExecutivo desenvolveráum plano de ocupaçãoefetiva de áreasloteadaspara
evitar a ociosidadeda infraestrutura instalada,adaptandoo uso quandojulgar necessário.A adaptação
deverá ser feita em articulação com os respectivos proprietários e adquirentesdos lotes, de acordo
com asseguintesdiretrizes:

1- Incentivar a ocupação dos lotes vazios com a aplicação dos instrumentos previstos neste
Plano. Aplicando, especialmente,a utilização compulsória do lote, o aumento do IPTU progressivo
e, finalmente, a desapropriaçãodo lote casoessenão tenha sido utilizado nos parâmetrosdas leis de
uso e ocupaçãodo solo;

11- Criar áreasverdes e de lazer nos bairros consolidados que careçam de espaçoscom essa
característica.

Art. 112O PoderPúblico promoverá a revisãodalegislaçãourbanísticaobservandoasseguintes
diretrizes:

1-Rever aslegislaçõesdeZoneamentoe deParcelamentodo Solo, o Código de Obras,o Código
de Posturas,o Código Municipal de Meio Ambiente e o Código Tributário para adequaressasleis às
diretrizes do Plano Diretor;
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11-Detenninar as zonas nas quais serápennitida a verticalização. Essasconstruçõesdeverão
ser limitadas de modo a privilegiar tal ocupação nas áreasmais centrais, com contrapartidas que
ampliem os espaçosde circulação e uso público semobstruir a paisagemurbanaatual;

11I-Desenvolver as diretrizes de ocupação da Macrozona de Expansão Urbana nos setores
definidos no macrozoneamento;

IV- Garantir a reservade áreasde lazer em terrenoscom declividade inferior a 30% (trinta por
cento), na aprovaçãode novos loteamentos;

V - Criar áreasurbanase de expansãourbanas;
VI- Criar áreasimpróprias paraurbanização;
VII- Criar áreasde especial interesseambiental;
VIII- Criar áreasrurais e de expansãorural;
IX- Impedir a destinaçãourbanaàsáreasconsideradascomo rurais;
X- Estabelecer,no parcelamento do solo por desmembramento,ou qualquer outra forma de

divisão, o tamanhomínimo dos lotes em áreasrurais;

Art. 113 O Poder Público adotaráas seguintesdiretrizes na revisão da Lei de Parcelamentodo
Solo:

1- Estabelecer parâmetros para a definição das áreas públicas na aprovação de novos
loteamentosque estejamdentro da zona de expansãourbana definida no macrozoneamento.Deverá
serconsideradaa densidadede ocupação,diferenciando:

a) No casode áreasverdes: parques,praças,campos,áreasverdesornamentais;
b) No casode áreasinstitucionais: áreaspara saúde,escola,creches,lazer e cultura.
11-Condicionar a aprovaçãode novos loteamentos,inclusive chácaras,aoprévio licenciamento

ambiental junto ao órgão do meio ambientemunicipal;
I1I- Prever o abastecimentode águapotável e soluçõespara o esgoto;
IV - Regulamentaros condomínios horizontais e de interessesocial;
V- Utilizar asáreasremanescentesde desapropriaçãopara ampliação de espaçoslivres e áreas

verdespúblicas;
VI- Garantir que áreascom dec1ividademaior que 30% (trinta por cento) e, também áreasde

preservaçãopennanente que margeiam córregos e cabeceirasde nascentes,não sejam computadas
como áreasinstitucionais.

Capítulo II
Do Macrozoneamento

Art. 114 O macrozoneamentoé o primeiro nível de definição dasdiretrizes espaciaisdo Plano
Diretor de Desenvolvimento Sustentável que condiciona o uso e a ocupação do solo no território
municipal, em concordânciacom asestratégiasde política urbana, fixando asregrasfundamentaisde
ordenamentodo território com o objetivo de definir diretrizes para a integração entre asáreasaptasà
ocupaçãohumana.

Art. 115 Levando-se em consideração a estrutura urbana e regional do Município de
Saquarema,o seuterritório foi dividido em 12 (doze) Macrozonas:

1-Macrozona Urbana de Saquarema(MZUS)
I1- Macrozona Ambiental de Vilatur (MZAV)
1Il- Macrozona de ExpansãoUrbana de Saquarema(MZEUS)
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IV- Macrozona Urbana de Bacaxá (MZUB)
V- Macrozona de ExpansãoUrbana de Bacaxá (MZEUB)
VI- Macrozona Rururbana de Bacaxá (MZRUB)
VII- Macrozona Rural de Bacaxá (MZRB)
VIII- Macrozona Urbana de Jaconé(MZUJ)
IX- Macrozona de ExpansãoUrbana de SampaioCorreia (MZEUSC)
X- Macrozona Rururbana de Jaconé(MZRUJ)
XI- Macrozona Rural de SampaioCorreia (MZRSC)
XII- Macrozona Ambiental de SampaioCorreia (MZASC)

Arto 116 As Macrozonas de ExpansãoUrbana correspondemàs áreasdelimitadas no Mapa de
Macrozoneamento,anexo01, destaLei Complementar, tais áreastem por característicaa ausênciaou
a precariedade de infraestrutura e acessoà serviços públicos que impedem a adequadaocupação.
Após a correção dessasdeficiências, essasáreas,servirão à expansãodo tecido urbano, pennitindo
seuprogressivo adensamentoe o atendimento aosdireitos de cidadaniasdos seusmoradores.

Art. 117 Sãoobjetivos dasMacrozonas de ExpansãoUrbana:

1-Controlar osprocessosde adensamentoconstrutivo emníveis intennediários demodo a evitar
prejuízosparaosbairros e sobrecargasno sistemaviário local deáreaslocalizadasempontos distantes
dos sistemasde transporte coletivo;

11-Promover a mobilidade urbana sustentávelpor meio da melhoria e complementaçãodos
sistemasde circulação, da integraçãode transporte e uso do solo, priorizando os modos de transporte
público coletivo e os não motorizados, dotando-os de condições adequadas de sinalização e
acessibilidadeuniversal;

111-Melhorar as condições urbanísticas dos bairros, com oferta adequadade equipamentos
públicos urbanos e comunitários;

IV - Incentivar a consolidação das centralidades de bairro existentes,melhorando a oferta de
serviços, comércios e equipamentoscomunitários, bem como de serviçospúblicos de naturezasocial
e coletivo;

V - Estabelecer mecanismos para adequar a instalação de empreendimentos em relação ao
entorno, garantindo a integração, capilaridade e conectividade entre áreaspúblicas e privadas;

VI- Promover o manejo das águaspluviais urbanase açõesque garantama penneabilidade do
solo minimizando a ocorrência de problemas críticos de inundações,enchentese alagamentos;

VII- Fomentar as atividades económicas sustentáveis, estimulando a inovação, o
empreendedorismo, a economia solidária e a redistribuição das oportunidades de trabalho no
território;

VIII- Promover novos parcelamentos do solo que contemplem os seguintes requisitos
ambientais:

a) Utilizar-se deboaspráticas visando à Infraestrutura de Alto Desempenho,aplicáveis ao corte
típico da via urbana - incluindo faixas de rolamento, passeios, redes subterrâneasde serviço,
infraestrutura de controle da águapluvial, jardins e elementosda paisagemurbana;

b) No nível de especificações padronizadas, otimizar o desempenho,minimizar o impacto
ambiental, utilizar materiais de modo mais eficiente, melhorar aspráticas de construçãoou estender
o ciclo de vida dos componentes;

c) Utilizar diodos de emissoresde luz eficientes para a iluminação dasvias públicas, de modo
a aumentara eficiência e reduzir o consumode energia;
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d) Utilizar projetos eficientes no consumo de água e com uso de plantas tolerantes a períodos
de estiagem,de modo a reduzir asnecessidadesde irrigação e o consumode águapotável;

Art. 118 Sãoobjetivos específicosdasMacrozonasdeExpansãoUrbana de Saquarema,Bacaxá
e SampaioCorreia:

1-Macrozona de ExpansãoUrbana de Saquarema(MZEUS):
a) Criar açõesbuscandopromover o turismo cultural e o ecoturismo sustentável;
b) Criação de um modal rodoviário, visando a conexãocom asdemaismacrozonas;
c) Identificação e criação de um núcleo agropecuário, com a finalidade do estímulo e o

desenvolvimento da agricultura familiar de pequeno e médio porte e do artesanato local,
potencializando o beneficiamento dessaprodução local;

d) Ordenar o uso e a ocupaçãodo solo, de forma a coibir a ocupaçãoirregular, respeitandoas
restrições impostas ao aproveitamento daspropriedades confonne o plano de manejo dasUnidades
de Conservação;

II- Macrozona de ExpansãoUrbana de Bacaxá:
a) Incentivar o uso e ocupaçãodo solo ordenado, de modo a promover a ocupaçãode fonna

sustentável;
b) Garantir a construçãode Habitação de InteresseSocial (HIS) na macrozona;
c) Melhorar a mobilidade urbana da macrozona, ampliando o acessoaos meios de transporte

públicos;
d) Promover programasde regularização [undiária de forma promover a reestruturaçãourbana.
I1I- Macrozona de ExpansãoUrbana de SampaioCorreia:
a) Promover açõesque visem a preservaçãoambiental incentivando o ecoturismo sustentável;
b) Ordenar o uso e a ocupaçãodo solo, de fonna a coibir a ocupaçãoirregular, respeitandoas

restrições impostas ao aproveitamento daspropriedadesconfonne o plano de manejo das Unidades
de Conservação;

c) Gerar recursose incentivos àsindústrias sustentáveisno polo industrial de fonna a estimular
a criação de empregoslocais;

d) Garantir a construçãode Habitação de InteresseSocial (HIS) na macrozona;
e) Promover açõesque gerem melhoramento na qualidade de vida da população;
1) Estimular o uso de comércio, promovendo a diversidade do comércio local e a geraçãode

empregosna região;
g) Estimular a salvaguardaàmemória e a preservaçãodo patrimônio cultural daUsina de Santa

Luiza.

Art. 119 As Macrozonas Urbanas correspondem às áreas indicadas no mapa de
Macrozoneamento, anexo 01 (Mapa de macrozoneamentodesta Lei Complementar, que integra o
conjunto de instrumentos legais destePlano Diretor, suascaracterísticassão a diversidade de usos,
com maior densidade,alta ocupaçãode usosresidenciais, comércio, serviços e institucionais.

Art. 120 SãoObjetivos dasMacrozonasUrbanas de Saquarema,Bacaxá e Jaconé:

1-Consolidar a diversidade de usose atividades de caráterurbano;
II- Incentivar o uso misto visando a diminuição da necessidadede deslocamentos;de modo a

equilibrar a relação entre os usos residenciais e não residenciais; diminuindo o uso de transportes
motorizados;

III - Reduzir os vazios urbanos,promovendo suaedificação ou utilização compulsórias;
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IV - Expandir a rede de equipamentospúblicos, fortalecendo os espaçosde uso comum nos
bairros;

V- Ajustar à distribuição da população, da infraestrutura, dos usos urbanos ao espaçopúblico
acomodandoo crescimentourbanonasáreascom subutilização, no entorno da estruturade transporte
público;

VI- Garantir o acessoda populaçãodebaixa renda à moradia bem como à espaçosculturais, de
esportee lazer;

VII- Planejar os equipamentosurbanosde acordo com asáreasde maior vulnerabilidade social
e urbana, de modo a reduzir as desigualdadesna oferta e distribuição de serviços, equipamentose
infraestrutura urbana;

VIII- Descentralizar e incentivar atividades que resultem em oportunidades de trabalho,
empregoe renda;

IX- Melhorar ascondições ambientais, ampliando a oferta de áreasverdes, arborizaçãourbana
e recondicionando a capacidadede absorçãoe escoamentodaságuaspluviais;

X- Preservar,conservare recuperar,quando for o caso,o patrimônio cultural;
XI- Promover a integração da malha viária de modo a criar novas rotas de conectividade entre

asmacrozonas,paradesafogaro trânsito nos horários de pico;
XII- Estabelecere ampliar a malha de cic1ovias;
XIII- Homogeneizar as calçadas,tomando-as acessíveis.

Art. 121 Sãoobjetivos específicosdasMacrozonas Urbanasde Saquarema,Bacaxáe Jaconé:

1-Macrozona Urbana de Saquarema(MZUS):
a) Consolidar a imagem de cidade turística em toda a orla, promovendo sua imagem como

centro receptivo nacional e internacional, valorizando seusatrativos naturais;
b) Gerar incentivos para a consolidaçãoda cidade como referência nacional e internacional do

surf, através do estímulo a prática esportiva, criação de eventos locais e incentivo aos nacionais e
internacionais, utilizando a estrutura do centro de treinamento como suporte à prática de surf na
cidade;

c) Viabilizar incentivos para imóveis destinados à construção ou reconversão para hotéis,
pousadase demais categorias de hospedagem estimulando a atividades econômicas sustentáveis
atravésde serviçoshoteleiros, atravésde subsídioseconômicose urbanísticos;

d) Incentivo à prática de esportesem geral, através da criação de programas de incentivo à
prática esportiva, sobretudo os voltados à população infantil, além de proporcionar o maior
aproveitamentoda lagoa para a prática de esportesaquáticose de natureza;

e) Reduzir os vazios urbanos, atravésda aplicação de instrumentos da lei urbanística como o
IPTU progressivo;

f) Estimular o adensamentode forma ordenada,com especialincentivo ao uso misto;
g) Criação do Polo Gastronômico no Centro e na Barrinha, com a revitahzação do centro

histórico, de forma a fomentar a função do Centro e Itaúna como áreade lazer e turismo para toda a
população;

h) Promover a regularização fundiária urbanado centro;
i) Consolidar a imagem do bairro de Itaúna como bairro temático voltado à prática de surf;
j) Estimular o desenvolvimento do esgotamentosanitário da macrozona;
II- Macrozona Urbana de Bacaxá (MZUB):

a) Estimular o adensamentode fonna ordenada,com especialincentivo ao uso misto;
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b) Reduzir os vazios urbanos, atravésda aplicação de instrumentos da lei urbanística como o
parcelamento,edificação ou utilização compulsórios e IPTU progressivo em toda amacrozonae com
especialatençãopara o bairro de Bacaxá;

c) Promover o manejo das águaspluviais com açõesque garantama penneabilidade do solo;
d) Preservaros cursosde águapluviais de modo a desestimularsuaobstruçãopor construções;
e) Estimular programas de regularização fundiária nas AEIS no intuito de promover

reestruturaçãourbana;
I1I- Macrozona Urbana de Jaconé(MZUJ):
a) Ordenar o uso e a ocupaçãodo solo, de fonna a coibir a ocupaçãoirregular, respeitandoas

restrições impostas ao aproveitamento daspropriedades confonne o plano de manejo das Unidades
de Conservação;

b) Criar políticas públicas de uso e ocupaçãodo solo, de modo a garantir o direito à moradia a
população debaixa renda;

c) Promover o manejo daságuaspluviais com açõesque garantama penneabilidade do solo;
d) Desenvolver políticas de segurançapública de fOlma a aumentara segurançados bairros;
e) Realizar obraspúblicas que ampliem infraestrutura para a macrozona;
f) Estimular programas de regularização fundiária nas AEIS no intuito de promover

reestruturaçãourbana;
g) Promover o turismo de praia atravésda valorização da orla e da lagoa de Jaconé;
h) Manter os investimentos em saúdee educação,aumentando-osconfonne a necessidadee

acompanhandoo crescimentoda população local;

Art. 122 As Macrozonas Rururbanas correspondem às áreas indicadas no mapa de
Macrozoneamento,anexo 01, destaLei Complementar do Plano Diretor, e secaracterizampor áreas
intermediárias entre locais com característicasurbanas e locais com designaçãorural. Tem como
função configurar-se como espaço de amortização, onde coexistem em harmonia usos rurais e
urbanos, controlando tendências de crescimento urbano à longo prazo, evitando a diminuição
acelerada das atividades em área rural, bem como a ocupação irregular de áreas ambientais do
município.

Art. 123 Sãoobjetivos dasMacrozonas Rururbanas:

1-Detenninar uma proporção mínima e máxima entre a ocupaçãourbana e rural, atravésdos
parâmetrosestabelecidosna Lei de Parcelamentoe Uso do Solo e de Zoneamento,especialmenteem
relação aosparâmetrosque promovam a sustentabilidadecom o patrimônio natural;

11-Estimular asatividades rurais com a diversificação da produção, integração com o turismo,
o uso de novas tecnologias e tecnologias alternativas, agregandoa dinâmica rural com as atividades
próprias dos setoressecundárioe terciário;

IlI- Incentivar a agricultura urbana familiar como fonna complementar de renda das famílias
locais;

Art. 124 As Macrozonas Rurais correspondem às áreas delimitadas pelo Mapa de
Macrozoneamento,anexo01, destaLei Complementardo Plano Diretor. Sãodestinadasàsatividades
rurais, predominantementedo setorprimário, não-urbanizáveise não localizadasdentro do perímetro
urbano.

Art. 125 Sãoobjetivos dasMacrozonas Rurais:
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1- Manter e incentivar atividades agrícolas, tradicionais, pastoris, de turismo rural, de
aquicultura e de silvicultura, do agronegócio, de recuperação e manejo ambiental, de fonna
sustentável;

11-Ordenar e monitorar o uso e ocupaçãoda árearural, de acordo com a aptidão do solo;
111-Recuperare preservar as florestas naturais, asreservaslegais, asmatasciliares, asáreasde

proteçãode morros, e a biodiversidade;
IV - Pennitir o uso agroindustrial, desde que mantidas as característicasde baixa densidade

ocupacional, o respeito ao módulo mínimo rural, a compatibilidade de uso com as áreas rurais
vizinhas e a baixa impenneabilização do terreno, a ser aferida na proporção entre áreaconstruída e
áreatotal;

V- Valorizar os atrativos naturais de fonna a promover o turismo sustentável;
VI- Incentivar a criação de cooperativas locais de fonna a promover, capacitar e ampliar a

produção local;
VII- Estimular a vocação local na produção de orgânicos, de fonna a aumentar o alcanceda

produçãono cenárionacional deorgânicos, criando feiras municipais voltadasparaa comercialização
dosprodutos;

VIII- Estimular a criação de um mercadopúblico municipal, incentivando o beneficiamento da
produção através das cooperativas, buscando criar maior segurança econômica para as famílias
produtoras locais;

IX- Buscar parcerias com institutos como o INCRA e o ITERJ para atuar na regularização
fundiária rural;

X- Incentivar a instalaçãode atividadesnãopoluentesparao beneficiamento deprodutos rurais.

Art. 126 As Macrozonas Ambientais correspondem às áreas indicadas no mapa de
Macrozoneamento, anexo 01 (Mapa de macrozoneamentodesta Lei Complementar, que integra o
conjunto de instrumentos legais destePlano Diretor. Trata-sedeUnidades de Conservaçãodestinadas
à preservação e proteção do patrimônio ambiental, que têm como características a significativa
biodiversidade, existência de nascentes,arborizaçãode relevância ambiental, entre outras.

Art. 127 Sãoobjetivos específicosdasMacrozonas Ambientais:

1- Incentivar a ocupação ordenada do solo, através de normativa específica considerando
prioritariamente os planos de manejo existentes e adequandoa legislação de parcelamento, uso e
ocupaçãodo solo, que poderão rever a relação entre usospennitidos, zonasde uso e parâmetrosde
ocupação,norteadossemprepela legislaçãoambiental pré-existentese compatibilizando seususosde
fonna sustentável.

1I- Ordenaro uso e ocupaçãodo solo àsrestriçõesimpostasao aproveitamentodaspropriedades
conforme o plano de manejo e seu respectivo zoneamento do Parque Estadual Costa do Sol, das
Unidades de Conservaçãoe APA dasSerrasdo Mato Grosso-Tingui - Castelhafías;

III- Estabeleceruma maior integraçãocom os órgãosestaduaise federaisde controle ambiental,
visando ao incremento de açõesconjuntaseficazesde defesa,preservação,fiscalização, recuperação,
controle da qualidade de vida e do meio ambiente e incentivo àspesquisascientíficas;

IV - Criar açõesbuscandopromover o turismo e o ecoturismo de maneira sustentável;
V - Respeitara definição dasáreasconsideradasinaptas ou com restriçõesà ocupaçãohumana,

conforme legislação correspondente, impedindo o assentamentohumano em áreas predefinidas
(UC's);
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VI- Adaptar asvias de acessoexistentesque conectamestesa outrasmacrozonas,visando boas
práticas ambientais, como previsão de travessia de animais, incentivo a recuperaçãoda vegetação
nativa no entorno da via e sinalização específicaidentificando asUnidades de Conservação.

Capítulo III
Dos Núcleos Urbanos Constituídos Fora do Perímetro Urbano

Art. 128 Entende-sepor Núcleo Urbano Constituído fora do perímetro urbano, aglomerações
de solo parcelado que se localizem em áreaspertencentesao Macrozoneamento como Macrozonas
Rurais e Macrozonas Rururbanas.

Art. 129 Os Núcleos Urbanos Constituídos inseridos fora do perímetro urbano deverão
obedecer aos parâmetros de parcelamento estabelecidos pela lei de zoneamento da zona mais
próxima.

Capítulo IV
Das Áreas de Especial Interesse

Art. 130As ÁreasdeEspecial Interessesãoparcelasdo território queapresentamcaracterísticas
peculiares demandandoregras específicasde ordenamentoe uso do solo, assim como estratégiasde
implantação em razão de:

1-Áreas de Especial InteresseSocial
II- Áreas de Especial InteresseAmbiental
III- Áreas de Especial InteresseCultural

SeçãoI
Das Áreas de Especial InteresseSocial

Art. 131 As Áreas de Especial Interesse Social são porções do território destinadas,
predominantemente,à moradia digna para a população da baixa renda por intennédio de melhorias
urbanísticas, recuperação ambiental e regularização fundiária de assentamentos precários e
irregulares, bem como à provisão de novas Habitações de Interesse Social (HIS) e Habitações de
Mercado Popular (HMP), a seremdotadasde equipamentospúblicos urbanos e comunitários, áreas
verdese comércios e serviços locais.

Art. 132As AEIS (Anexo 02 - Mapa de AEIS) sesubdividem em três categorias:

1- AEIS de regularização: São áreas de assentamentoshabitacionais de população de baixa
renda, surgidos espontaneamente,existentes, consolidados ou propostos pelo poder público, onde
haja interessede urbanização e regularização fundiária, destinadapreponderantementeà população
de baixa renda e sujeita a regrasespecíficasde parcelamento,uso e ocupaçãodo solo;

II- AEIS de Produção: São áreas aptas para produção de novas moradias destinadas aos
programasde produção de Habitação de InteresseSocial, a seremprevistos no PLHIS;

III- AEIS de Infraestrutura: São áreasde assentamentoshabitacionais de população de baixa
renda,existentese consolidados,carentesde infraestrutura ondehaja interessede realizaçãode obras
para levar infraestrutura, tanto viária quanto sanitária,para a região.
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Art. 133Áreas de Especial InteresseSocial têm como objetivo:

1-Garantir o direito à moradia à toda população;
11-Promover a inclusão sócio territorial de populaçõesem condiçõesde vulnerabilidade social

e excluídas do mercado imobiliário;
I1I- Equilibrar o valor do solo urbano tornando- o mais acessívelàs famílias de menor renda;
IV- Criar oportunidade de produção de habitação de interesse social através do mercado

imobiliário;
V- Garantir a construçãode habitaçãode interessesocial no Município.

Art. 134 Habitação de Interesse Social - HIS é aquela destinada a famílias de baixa renda,
podendo serconstruídasatravésdepromoção pública ou privada, com seusparâmetrosestabelecidos
pela Lei de Zoneamento,Uso e Ocupaçãodo Solo, e o Código de Obras e Edificações;

Art. 135As classificaçõesde HIS quanto as faixas de renda familiar asquais sedestinam serão
estabelecidasno Plano Local de Habitação de InteresseSocial (PLHIS);

Art. 136Na garantia da viabilidade da ocupaçãode interessesocial, poderá o município adotar
padrõesde parcelamento, uso e ocupaçãodo solo diferentes dos gerais da cidade, definidos em lei
específica,garantidasas condiçõesde acessibilidade,salubridadee segurança;

Art. 137 As AEIS podem ser adotadascomo instrumentos para a produção de Habitação de
InteresseSocial eparao mercadopopular bem como para fins de RegularizaçãoFundiária Urbana de
InteresseSocial;

Art. 138 O Poder Executivo Municipal poderá instituir novas AEIS atravésde projetos de lei
específicos;

Art. 139 A Sociedade Civil Organizada pode apresentar proposta de criação de AEIS à
SecretariaMunicipal competente,que analisarásuaviabilidade junto aosdemaisórgãoscompetentes;

Art. 140 Quando utilizadas para fins de regularização fundiária, as novas AEIS a serem
instituídas deverãoadequar-seao REURB, lei 13.465/2017;

Art. 141 O Executivo Municipal, deveráestimular açõesde assistênciatécnica à populaçãonos
tennos da legislação federal vigente (Lei 11.88812008);

Art. 142 As indicações de demanda para unidades de Habitação de Interesse Social (HIS)
produzidas a partir da aprovaçãodo Plano Diretor serãoregulamentadaspelo Executivo, observando
o Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS) ou de nonnas específicasdos programas
habitacionais que contam com subvençãoda União, do Estadoou do Município;

1-Os planos deurbanizaçãopara asAEIS de regularização,quandohabitadaspor populaçãode
baixa renda deverão conter, de acordo com as características e dimensão da área, os seguintes
elementos: Análise sobre o contexto da área, incluindo aspectos fisico-ambientais, urbanísticos,
fundiários, socioeconômicose demográficos, entre outros; J

11- Cadastramentodos moradores da área, a ser realizado pela Secretariade Urbanismo junto
ao Conselho Municipal de Habitação;
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111-Diretrizes, índices e parâmetrosurbanísticos para o parcelamento,uso e ocupaçãodo solo;
IV - Projetoparao remembramentoeparcelamentode lotes, no casode assentamentosocupados

e paraa implantação de novas unidadesquandonecessário;
V- Atendimento integral por rede pública de água e esgotos, bem como coleta, regular e

transportedos resíduossólidos;
VI- Sistemade drenageme manejo daságuaspluviais;
VII- Previsãode áreasverdes, equipamentospúblicos comunitários e usos complementaresao

habitacional, a dependerdascaracterísticasda intervenção;
VIII- Plano de açãosocial e de pós-ocupação;
IX- Soluçõespara a regularização fundiária do assentamento,de fonna a garantir a segurança

da possedos imóveis para os moradores;

Art. 143No casode refonna de edificação existentepara a produção de habitação de interesse
social (HIS), serãoadmitidas variaçõesde parâmetrose nonnas edilícias, semprejuízo dascondições
de estabilidade,segurançae salubridadee equipamentos.

Seção11
Das Áreas de Especial InteresseAmbiental

Art. 144 As Áreas de Especial Interesse Ambiental (AEIA) são porções do território do
Município destinadasà preservaçãoe proteção do patrimônio ambiental, que têm como principais
atributos a qualidade ambiental, compõem de fonna significativa paisagem local, constituem
ecossistemas importantes com arborização de relevância ambiental, vegetação significativa e
existência de nascentes, entre outros que prestam serviços ambientais, tais quais a conservaçãoda
biodiversidade, controle de processoserosivos e de inundações,produção de água e regularização
microclimática, conforme anexo 03 (mapade AEIA).

§ 10 As Áreas de Especial InteresseAmbiental (AEIA) também poderão ser demarcadasem
razão:

1-Da ocorrência de formaçõesgeomorfológicas de interesseambiental como planícies aluviais,
anfiteatros e vales encaixados associados às cabeceiras de drenagem e outras ocorrências de
fragilidade geológica e geotécnicaa seremassinaladasna CartaGeotécnicaAmbiental do Município;

11-Dos interessespúblicos na criação de Áreas Verdes Públicas, oriundas de loteamentos
aprovadose ReservasLegais;

111-Da necessidadede aumentar a penneabilidade do solo urbano, por meio de tipologias da
infraestrutura verde;

IV - De fragmentos de Vegetação.

§ 20 As Áreas de Especial Interesse Ambiental (AIBA) englobam as unidades de
conservação (UC's) e as áreas de preservação pennanente (APP) existentes no município, estas
últimas definidas na lei 12.651de 25 de maio de 2012.

Art. 145 Com o objetivo de proteger, conservar e orientar o adequadouso do meio ambiente
natural do Município, ficam estabelecidasasdiretrizes:

1- Incentivar a permeabilidade do solo por vegetaçãoexistente de fonna a impedir a poluiçãoi
difusa em áreaspúblicas e particulares;

II- Diminuir ilhas de calor;
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111-Implantar Infraestrutura Verde com o intuito de minimizar asáreasurbanasalagáveis;
IV - Incentivar a criação de estaçõesde tratamento de efluente local através de modelos

inovadores;
V - Incentivar a criação de reservasparticulares de patrimônio natural (RPPN);
VI- Reforçar amata ciliar ao longo doscursosd'água com aFaixa Marginal deProteção(FMP);
VII- Promover a gestãodas faixas marginais a fim de proteger cursosd'água naturais;
VIII- Manter e preservar asáreasverdes,criando novos parquese praças;
IX- Fixar padrões de qualidade e programas de monitoramento, especialmente nas áreas

críticas, visando à recuperaçãoambiental;
X- Implantar sinalização ambiental para a utilização adequadae conservaçãodas praias, das

trilhas, e demaiscircuitos turísticos do Município;
XI- Priorizar a educaçãoambiental pelos meios de comunicação,mediante a implementaçãode

projetos e atividades nos locais de ensino, trabalho, moradia e lazer;
XII- Estabelecer uma maior integração com os órgãos estaduais e federais de controle

ambiental, visando ao incremento de açõesconjuntas eficazes de defesa,preservação,fiscalização,
recuperaçãoe controle da qualidade de vida e do meio ambiente;

Art. 146 Não poderá ser excluída das Áreas de Especial InteresseAmbiental (AIEA) quando
da revisão destePlano Diretor:

1-Áreas onde ocorram defonnações geomorfológicas de interesseambiental com ocorrências
de fragilidade geológica e geotécnica assinaladasna Carta Geotécnica Ambiental do Município de
Saquarema;

II- Áreas que contenhamalta densidadede nascentes;
I1I- Faixas Marginais de Proteção;
IV - Unidades de Conservação.

§ 10 As Áreas de Especial InteresseAmbiental (AEIA) sãoconsideradasde interessepúblico,
pois proporcionam melhorias no ambiente impactado das cidades e beneficios para seushabitantes
atuando no cumprimento de funcionalidades ecológicas, paisagísticas, produtivas, urbanísticas,
educativas,de lazer, e de práticas de sociabilidade.

§ 20 Para preservaçãodas Áreas de Especial InteresseAmbiental (AEIA), além de recursos
orçamentários, deverão ser utilizadas prioritariamente recursos do Fundo Municipal de Meio
Ambiente, aplicado na hipótese do manejo da vegetação, nos tennos definidos nesta Lei
Complementar e pela legislação específica.

§ 3o O uso e ocupaçãodas áreasde conservaçãopertencentesàs Áreas de Especial Interesse
Ambiental (AEIA) sãodetenninadaspor normativa específica,planos demanejo e pela legislação de
parcelamento,uso e ocupaçãodo solo, que poderão rever a relação entre usos permitidos, zonasde
uso e parâmetrosde ocupação.

SeçãoIII
Das Áreas de Especial InteresseCultural
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arquitetónico, arqueológico e paisagístico, de agora em diante definidos como património cultural,
podendo se configurar como elementos construídos, edificações e suasrespectivas áreasou lotes,
conjuntos arquitetónicos, sítios urbanos ou rurais, sítios arqueológicos, áreas ocupadas por
comunidadestradicionais, espaçospúblicos, templos religiosos, elementospaisagísticos, conjuntos
urbanos,espaçoseestruturasquedão suporteaopatrimónio imaterial e/ouausosdevalor socialmente
atribuído, confonne Anexo 04 (MAPA AEIC).

Art. 148As Áreas de Especial InteresseCultural têm como objetivo:

1- Promover e incentivar a proteção, preservação,conservaçãoe valorização do patrimônio
cultural no âmbito do Município especificadosno Anexo 04 (MAPA AEIC)

11- Identificar e preservar a identidade dos territórios e das áreas de interesse cultural,
valorizando ascaracterísticashistóricas, sociais,paisagísticase culturais;

IU- Estimular a fruição e o uso público do património cultural;
IV - Propiciar a realização de ações articuladas para melhoria de infraestrutura, turismo, da

economia criativa e de desenvolvimento sustentável;
V- Integrar ascomunidadeslocais à cultura da preservaçãoe identidade cultural;
VI- Propiciar a preservaçãodos bens arqueológicos, por meio da pesquisados seussítios de

origem, e do salvamento,quando for o caso;
VII- Promover a valorização dosbens tombadose do seuentorno;
VIII- Salvaguardar a autenticidade da ambiência cultural e do modo de viver da região,

condicionando a ocupaçãourbanaàpreservaçãoda memória urbana,ao direito de fruição àpaisagem
natural, à qualidade da ambiência urbana e a proteção, recuperaçãoe valorização dos bens e áreas
especificadosno Anexo 04 (MAPA AEIC);

IX- Desenvolver um guia turístico com infonnação histórica e de localização dosmonumentos
culturais do Município especificadosno Anexo 04 (MAPA AEIC);

X- Incentivar parcerias para o uso económico does) imóvel(eis) público(s) ou privado(s)
localizados nas Áreas de Especial Interesse Cultural, garantindo-lhes a sua manutenção e
conservação;

XI- Propiciar espaçosa fim de catalisarmanifestaçõesculturais e artísticas;

Art. 149 As AEIC deverão ser identificadas e instituídas por meio dos seguintesinstrumentos
existentese/ou a seremcriados:

1-Tombamento debens móveis, imóveis e paisagísticos;
11-Inventário do património cultural;
111-Registro das áreas de especial interesse cultural, anexo 04 (MAPA AEIC), incluindo

territórios de interesseda cultura e dapaisagem;
IV - Registro do património imaterial;
V - Chancelada paisagemcultural;
VI- Levantamento e cadastroarqueológico do Município - LECAM.

§ 10 Todo registro de património cultural e de bem tombado deveráser feito em livro próprio.

§ 20 A identificação de bens, imóveis, espaçosou áreasa seremenquadradosna categoria
de AEIC deve ser feita pelo Poder Público Municipal, assim como por munícipes ou entidades W
representativasda sociedade. ~
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§ 3° Para os casosde enquadramentoem AEIC, as propostas deverão ser analisadaspor
órgão competentemunicipal, que, casojulgue pertinente, abrirá processo administrativo próprio e
emitirá parecera sersubmetido à aprovaçãoda SecretariaMunicipal competente.

Art_ 150 Podem ser aplicados nas AEIC os seguintes instrumentos de política urbana e
patrimonial, a serregulamentadopor lei específica:

1-Transferência do direito de construir;
11-Incentivos fiscais de IPTU, !TBI e ISS;
111-Isençãode taxasmunicipais para instalaçãoe funcionamento de atividades culturais;
IV - Simplificação dos procedimentos para instalação e funcionamento e obtenção das

autorizaçõese alvarás.

Art. 151 A aplicação dos instrumentos de política urbana nas AEIC deve seguir as seguintes
disposições:

§ 1° A transferênciado direito de construir de imóveis classificados como AEIC sedaráde
acordo com o disposto nos artigos 217, 218 e 221 destaLei Complementar.

§ 2° A concessãode incentivo fiscal de IPTU, ITBI e ISS para imóvel classificado como AEIC,
regulamentadapor lei específica, estarácondicionada à suarestauração,conservação,manutençãoe
não descaracterização,tomando por referência os motivos que justificaram o seu tombamento,
atestadopelo órgão competente.

Capítulo V
Da Hierarquia Viária

Art. 152A hierarquizaçãoviária édefinida como o conjunto de infraestruturasnecessáriaspara
a circulação de pessoase cargas. Vias são faixas de terreno, convenientemente preparadapara o
trânsito de qualquer natureza, podendo incluir pedestres e veículos, compreendendo pistas,
acostamentos,ilhas e canteiros, em alguns casospossui a chamadafaixa de domínio.

Art_ 153 As vias rurais, conforme o código de Trânsito Brasileiro, podem serrodovias quando
pavimentadas,ou estradasquandonão pavimentadas.

Art. 154 As vias urbanasficam hierarquizadasde acordo com a função, capacidadede tráfego
e contexto urbano, em:

1- Arterial - São eixos viários intraurbanos se caracterizandopor intercessõesem nível com
acessibilidadedireta aos lotes lindeiros possibilitando o trânsito entre asMacrozonas Municipais.

Il- Coletora - Sãovias intraurbanasdestinadasa interceptar e distribuir o trânsito entrandoou
saindo dasvias arteriais, possibilitando o trânsito dentro dosbairros.

III - Locais - São vias intraurbanasde acessolocal aosbairros, utilizadas para acessaras vias
coletoras.

Art. 155 Serão admitidas ainda dentro da estrutura viária urbana, vias compartilhadas ou de ~
pedestres que terão como objetivo principal estruturar espaços convidativos e agradáveis aos~
pedestres,devendocontar com mobiliário urbano, arborizaçãoe iluminação adequadas; ,
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Art. 156 As vias não municipais que perpassamo território do município, fora do perímetro
urbano, terão suaclassificação e característicasdefinidas pelos seusrespectivos órgãosde gestão.

Art. 157 As categoriasviárias definidas nos art. 151 e 152 nortearão o dimensionamento das
faixas da estruturaviária, ascaracterísticasde seuscruzamentos,a implantação de mobiliário urbano
e arborização,bem como a velocidade máxima recomendada.

1- Serão consideradosos seguinteselementos,para o perfeito funcionamento e compreensão
das vias: Via: Faixa de terreno, convenientementepreparadapara o trânsito de qualquer natureza,
podendo incluir pedestres, veículos e animais, compreendendo pistas. Acostamentos, ilhas e
canteiros, incluindo toda a áreada faixa de domínio;

11-Pista de rolamento: É o espaçodentro da caixa da via onde são implantadas as faixas de
circulação e, quandohouver, o estacionamentode veículos.

I1I- Calçadas: Parte da via, nonnalmente segregada em nível diferente, não destinada à
circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à implantação de
mobiliário urbano;

IV - Faixa Livre: Parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso separadapor
pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de
pedestrese, excepcionalmentede ciclistas;

V- Faixa de Serviço - Esta faixa deno mínimo 70cm (setentacentímetros)estálocalizada entre
o meio-fio e a faixa livre. Nesta faixa sãoimplantados os elementosurbanosúteis para a qualidade e
funcionamento do espaçopúblico, como árvores e canteiros, rebaixamento para acessode veículos
ou rampas de acessopara pessoascom deficiências, postesde iluminação, sinalização de trânsito e
mobiliários urbanos;

VI- Ciclovia: Parte da via destinadaà circulação exclusiva de bicicletas, totalmente segregada
e separadafisicamente do tráfego comum por desnível em relação à via ou por meio de elementos
geométricos, como ilhas, calçadas,blocos pré-moldados ou balizadores, conforme estabelecidopelo
Código de Trânsito Brasileiro. Podem estar dispostas nas vias laterais das pistas, nos canteiros
centraisou nascalçadas,podendo serunidirecional, quandoapresentasentidoúnico de circulação, ou
bidirecional, quandoapresentasentido duplo de circulação;

VII- Ciclofaixa: Parte da via destinadaà circulação prioritariamente de bicicletas, delimitada
por sinalização viária horizontal, vertical ou semafórica, podendo ter piso diferenciado e ser
implementada no mesmo nível da pista de rolamento ou da calçada, podendo ser unidirecional,
quando apresentasentido único de circulação, ou bidirecional, quando apresentasentido duplo de
circulação.

Art. 158 As característicasgeométricasdasnovas vias a seremimplantadas ficam definidas de
acordo com a Lei de Parcelamentodo Solo Urbano.

§ 10A elaboraçãode novos projetos nos trechosreferidos no caput deveráserprecedidadeuma
solicitação de projeto de alinhamento predial ao órgão público responsável;

§ 20O Plano Municipal de Mobilidade Urbana deverásubsidiar o estudodo referido caput.

1- O Município regulamentará através de instrumentos específicos:
estacionamentode veículos privados e de transporte coletivo privado nasvias;

II- O serviço de táxis;

A circulação e

o~
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111-Vagas e serviços de transportepor aplicativos e transporte compartilhado;
IV - A aberturade rotas de ciclismo, bicicletários e compartilhamento de bicicletas;
V - As diretrizes e regraspara o compartilhamento e estacionamentode bicicletas;
VI- A circulação e a presençade resíduose cargasperigosas;
VII- A utilização e a manutençãodospasseiospúblicos e dasvias de pedestres;
VIII- A instalaçãode mobiliário urbano nos passeiospúblicos e vias de pedestres;
IX- A realização de atividades e a implantação e o funcionamento de estabelecimentos

geradoresde tráfego, por transporte coletivo ou individual, de pessoasou de cargas.
X- Incentivo a parceriaspúblico privadas para o fomento a locação de modelos de transportes

compatíveis com a ciclovia.

Parágrafoúnico. As vias receberãoadaptações,quandonecessário,para atenderà circulação de
ciclistas por meio da implantação de infraestrutura cicloviária adequada.

Art. 159As açõesestratégicasdo SistemaViário são:

1-Abrir novasvias no sistemaestruturalpennitindo a interligação entremacrozonase aconexão
com rodovias;

I1- Padronizar, readequar e garantir acessibilidade dos passeiospúblicos e rotas com maior
trânsito de pedestres;

III- Adequar pontes,viadutos e passarelaspara a travessiasegurade pedestrese ciclistas;
IV - Criar ciclovias nasprincipais vias do Município, visando a interligação dasmacrozonase

possibilitando a circulação de ciclistas entre elas;
V- Implantar nasvias de tráfegos local medidasde engenhariade tráfego de fonna a disciplinar

o uso do espaçoentre pedestres,bicicletas e veículos;
VI- Viabilizar a criação de canteiros que poderão absorver as águasde chuva, e permitir novo

ajardinamento tomando a malha viária mais penneável.

TÍTULO IV
DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS

Capítulo I
Da GestãoMunicipal

Art. 160 Paraviabilizar a implementaçãodestaLei Complementar, o Poder Executivo deverá:

1-Adequar a estrutura administrativa municipal de modo a compatibilizá-Ia com as demandas
sociais identificadas, capazde integrar asdiversasáreasde atuação;

11-Implementar açõesvisando a capacitaçãodos agentespúblicos e a valorização da atuação
dos servidoresmunicipais;

I1I- Adequar as competênciasinstitucionais dos órgãos municipais aos objetivos, diretrizes e
demaispreceitos destaLei Complementar;

IV - Maximizar os recursospúblicos disponíveis;

Art. 161 A Administração Pública deverá incentivar a atuação dos Conselhos Municipais,
visando a participação de entidadese associaçõesrepresentativasda sociedadecivil local.

Art. 162 A gestão municipal deverá agir de fonna integrada, visando sistematizar as ações 0
estratégicasdo PoderPúblico. ~
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Art. 163 Consideram-seinstrumentos da política municipal, além daquelesintegrantesda Lei
Orgânica Municipal:

1- Instrumentos de planejamento:
a) Plano plurianual (PPA);
b) Lei de diretrizes orçamentárias(LDO);
c) Lei de orçamento anual (LOA);
d) Lei de zoneamentode uso e ocupaçãodo solo;
e) Lei de parcelamentodo solo urbano;
t) Planosde desenvolvimento econômico e social;
g) Instituição de unidadesde conservação;
h) Instituição de unidadesde preservaçãode bens socioambientais;
i) Cadastroterritorial multifinalitário;
j) OrçamentoParticipativo;
k) Demais planos definidos nestaLei Complementar.

11-Instrumentosjurídico-urbanísticos:
a) Parcelamento,edificação ou utilização compulsórios;
b) IPTU progressivo no tempo;
c) Direito de preempção;
d) Outorga onerosado direito de construir;
e) Operaçõesurbanasconsorciadas;
f) Transferênciado direito de construir;
g) Direito de superficie;
h) Estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV);
i) Arrecadaçãode bem imóvel abandonado;
j) Demais instrumentosjurídicos definidos nestaLei Complementar.

III- Instrumentos de regularização fundiária:
a) REURB de Interesse Social e REURB de Interesse Específico, confonne lei Federal

13.465/2017;
b) Direito de laje;
c) Concessãode direito real de uso para fins de moradia e para o exercício de atividades

comerciais, industriais ou de serviços, comprovadamenteexercidas na data de publicação destaLei
Complementar,nos limites da legislação em vigor;

d) Assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos
favorecidos;

e) Áreas de Especial InteresseSocial;

IV - Instrumentos tributários e financeiros:
a) Tributos municipais diversos;
b) Taxas e tarifas públicas específicas;
c) Contribuição de melhoria;
d) Incentivos e beneficios fiscais.

V- Instrumentosjurídico-administrativos:
a) Servidão administrativa e limitações administrativas;
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b) Concessão,pennissão ou autorizaçãode usode benspúblicos municipais;
c) Contratos de concessãodos serviçospúblicos urbanos e de parceriaspúblico privadas;
d) Convênios e acordostécnicos, operacionaise de cooperaçãoinstitucional;
e) Compromisso administrativo de ajustamento de conduta, celebrado pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal ou servidor direta ou indiretamente designado;
f) Dação de imóveis em pagamentode dívidas;
g) Tombamento, registro do património imaterial e chancelada paisagemcultural.

Capítulo II
Do Incentivo ao Turismo

Art. 164 O Poder Público priorizará o desenvolvimento do turismo no Município, atravésdos
seguintesprojetos e ações:

1-A definição do uso e ocupaçãodo solo dasáreasturísticas, incentivando asatividades ligadas
ao turismo sustentávelrespeitandoascaracterísticasda cidade;

Il- Incentivar a criação de circuitos de ecoturismo;
IJI- Incentivar a criação de polos de turismo gastronómico;
IV - O desenvolvimento de um projeto de comunicação visual nas áreas turísticas com um

sistemade infonnação sobreo os pontos de visitação;
V - Incentivar a implantação e manutenção de equipamentos urbanos de fonna a criar uma

característicasingular da Cidade;
VI- Implementar o Plano de Desenvolvimento Turístico;
VIl- Divulgação e promoção do destino Saquaremaa nível municipal, estadual, nacional e

internacional.

Capítulo III
Da Defesa Civil

Art. 165 O Sistema de Defesa Civil tem por finalidade implementar um conjunto de ações
preventivas, de socorro, assistência e reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar desastres,
preservar o moral da população e restabelecera normalidade social, garantindo o direito natural à
vida e à incolumidade_

Art. 166 O sistema de defesada cidade poderá contar com um quadro de voluntários para o
combatea incêndios, aprestaçãode socorro em casode calamidadepública ou de defesapermanente
do meio ambiente.

Capítulo IV
Da GuardaCivil

Art. 167 A GuardaMunicipal apoiará as autoridadescivis e militares legalmente constituídas,
nasaçõesde defesada cidade, e atuarána proteção dosbens,serviços e instalaçõesdo PoderPúblico
Municipal, bem como nasdemais funçõespor esteestabelecidas. !

Art. 168 A Guarda Ambiental atuarána proteção do Meio Ambiente, do património histórico
cultural, ecológico e paisagístico de todo o município de Saquarema. '
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TÍTULO V
DA POLÍTICA URBANA

Capítulo I
Dos Instrumentos De Política Urbana

Art. 169 Parapromoção, planejamento, controle e gestãodo desenvolvimento territorial, serão
adotadospelo Município, dentre outros, os seguintesinstrumentos de política urbana:

1- Disciplina do parcelamento,do uso e ocupaçãodo solo;
11-Parcelamento,edificação ou utilização compulsórios;
111-Imposto progressivo sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU em razão do

valor, da localização, do uso ou no tempo;
IV - Incentivos e beneficios fiscais e financeiros;
V - Contribuição de melhoria;
VI- Desapropriação;
VII- Tombamento de imóveis;
VIII- Instituição de zonasespeciaisde interessesocial;
IX- Concessãode direito real de uso;
X- Concessãode uso especialpara fins de moradia;
XI- Usucapião especial coletivo de imóvel urbano;
XII- Consórcio imobiliário;
XIII- Concessãourbanística;
XIV - Operaçãourbana consorciada;
XV- Direito de preempção;
XVI- Outorga onerosado direito de construir;
XVII- Transferência de potencial construtivo;
XVIII- Reurbanizaçãoe regularização fundiária;
XIX- Assistência técnica para as comunidadese grupos sociaismenos favorecidos;
XX- Referendopopular e plebiscito;
XXI- Iniciativa popular legislativa;
XXII- Iniciativa popular de planos,programase projetos;
XXIII - Avaliação de impactos ambientais;
XXIV - Estudoprévio de impacto ambiental e de impacto de vizinhança;
XXV- Fundo de Urbanização;
XXVI- IPTU Sustentável.

Seção1
Dos Instrumentos de Indução ao Desenvolvimento Urbano

Subseção1
Do Parcelamento,Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 170 O parcelamento, a edificação e a utilização compulsória do solo urbano visam, ~
complementannente,garantir o cumprimento da função social da cidade e da propriedade, por meio
da indução da ocupação de áreasvazias ou subutilizadas, onde for consideradaprioritária por Lei
específicadispondo sobrea matéria.
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§ 10 Considera-seáreavazia aquelaque não possui qualquer tipo de edificação ou utilização;

§ 2° Considera-sesubutilizado o imóvel cujo aproveitamentonão atendaao definido nessaLei
Complementarjuntamente com a legislação edilícia municipal.

Art. 171As áreasdestinadasao parcelamento,à edificação ou a utilização compulsória do solo
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, serãodefinidas por lei específica,que fixará as
condiçõese os prazospara a implementação da referida obrigação.

§ 10 O proprietário será notificado pelo Poder Público para o cumprimento da obrigação,
devendoa notificação ser averbadano cartório de registro de imóveis.

§ 2° Em empreendimentode grandeporte, em caráterexcepcional, lei específicapoderáprever
a conclusãoem etapas,assegurando-seque o projeto aprovadocompreendao empreendimentocomo
um todo.

§ 3° A transmissãodo imóvel por ato inter vivos ou mortis causaposterior à datada notificação
transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios do solo, sem
interrupção de quaisquerprazos.

Art. 172 A implementação do parcelamento,da edificação e da utilização compulsória do solo
urbano objetiva:

1- Otimizar a ocupação de áreas da cidade dotadas de equipamentos públicos urbanos e
comunitários, coibindo a expansãourbana na direção de áreasnão servidas de infraestrutura, bem
como nasáreasambientalmentefrágeis;

11-Aumentar a oferta de lotes urbanizadosnasáreasconsolidadasda malha urbana;
I1I- Coibir a retenção especulativade imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não

utilização.

Art. 173 O PoderPúblico exigirá do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou
não utilizado, através de notificação, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena,
sucessivamente, de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; Imposto Predial e
Territorial Urbano progressivo no tempo a serfixado em lei própria; edesapropriaçãocom pagamento
da indenizaçãomediante títulos da dívida pública.

§ 1° Fica facultado aosproprietários dos imóveis dequetrata esteartigo propor aoPoderPúblico
o consórcio imobiliário para a realizaçãode projetos urbanísticos.

§ 20 O proprietário de imóvel afetado pela obrigação legal mencionada no caput deste artigo
pode propor sua doação integral ou parcial ao Poder Público para a implantação de equipamentos
urbanosou comunitários; parapreservação,quando for consideradode interessehistórico, ambiental,
paisagístico,social ou cultural; ou para servir a programasde regularização fundiária, urbanizaçãode
áreasocupadaspor população de baixa renda e habitaçãode interessesocial em troca de autorização
paraatransferênciado respectivopotencial construtivo paraoutro imóvel situadoem áreade interesse _Q)
estratégico,nos termos destaLei Complementar. ~
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§ 3° Sãoconsideradossolo urbanonão edificado, os lotes deterrenose glebascom áreasuperior
a 250 m2 (duzentose cinquentametros quadrados),onde o coeficiente de aproveitamentoutilizado é
igual a zero nas áreasdelimitadas por lei.

§ 4° Sãoconsideradossolo urbano subutilizados os lotes de terrenose glebascom áreasuperior
a 250 m2 (duzentose cinquentametros quadrados),onde o coeficiente de aproveitamentonão atingir
o mínimo definido parao lote na zona onde sesituam, excetuando-se:

1- Os imóveis utilizados como instalações de atividades econômicas que não necessitamde
edificaçõespara exercer suasfinalidades;

11-Os imóveis utilizados como postosde abastecimentode veículos;
III- Os imóveis integrantesdo sistemade áreasverdesno Município;
IV - Imóveis utilizados para fins de agricultura comunitária urbana.

§ 5° Independentementedo IPTU progressivo no tempo a que serefere esteartigo, o Município
poderáaplicar alíquotasprogressivasao IPTU em razão do valor, da localização e do uso do imóvel.

Art. 174 É facultado ao Poder Público Municipal exigir do proprietário do imóvel urbano não
edificado, subutilizado, utilizado inadequadamenteou não utilizado, que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena de parcelamento, edificação ou utilização compulsória, nos tennos das
disposiçõescontidas nos artigos 5° e 6°, da Lei Federaln.o 10.257/2001- Estatuto da Cidade.

Parágrafo único. considera-seutilizado inadequadamenteo imóvel que não atende aos usos
permitidos na zona em que sesitue, estabelecidosna Lei de Zoneamentoe Uso e Ocupaçãodo Solo.

Subseção11
Do IPTU Progressivono Tempo

Art. 175 O imposto predial e territorial urbano poderá ter alíquotas progressivas em razão do
valor, da localização e do uso do imóvel também como instrumento de indução ao cumprimento de
diretrizes constantesdestaLei Complementar.

Parágrafoúnico. Parafins de aplicaçãodo quetrata o caputdesteartigo, o PoderPúblico deverá
manter atualizadaa Planta Genéricade Valores.

Art. 176Deveráo PoderPúblico Municipal exigir do proprietário do solo urbanonão edificado,
subutilizado, utilizado inadequadamenteou nãoutilizado, quepromova seuadequadoaproveitamento
sobpenade ser instituído o Imposto sobrea PropriedadePredial e Territorial Urbana Progressivono
Tempo - IPTU Progressivo, conforme as disposições constantesda Lei Federal n.o 10.257/2001 -
Estatuto da Cidade.

§ 1° O valor máximo final a seratribuído em decorrênciada alíquota instituída não excederáao
limite de 15% (quinze por cento) do valor venal, servindo estecomo basepara novos reajustese a
basecálculo não poderá excedera duasvezeso valor referente ao ano posterior.

§ 2" Évedada a concessãode isençõesou de anistias relativas à tributação progressiva de que Sl!
trata esteartigo. J"
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§ 3° Conferida a devida e legal utilização do imóvel pelo proprietário, e devidamente
comprovado pelo Poder Executivo, através de processo administrativo, no prazo máximo de 60
(sessenta)dias, a referida cobrançaprogressiva serásustada,semprejuízo de débitos anteriores.

Art. 177 A aplicação do IPTU Progressivono tempo, objetiva:

1-Cumprimento da função social da cidade e da propriedadepor meio da indução da ocupação
de áreasvazias ou subutilizadas,onde o Poder Público Municipal considerarprioritário;

11-Fazer cumprir o parcelamento,edificação ou utilização compulsória;
III- Aumentar a oferta de lotes urbanizados nas regiões já consolidadas da malha urbana de

Saquarema;
IV - Inibir o processo de retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua

subutilização ou não utilização.

Art. 178 O Município, a seucritério, poderá promover a execuçãojudicial do proprietário, do
imóvel quepennanecerinadimplente por 5 (cinco) exercíciosfiscais seguintesà implantação do IPTU
Progressivono Tempo, ou do exercício seguinteà inadimplência do IPTU regular.

SubseçãoIII
Da Desapropriaçãocom Pagamentoem Títulos

Art. 179 Decorridos os cinco anos de cobrança do IPTU progressivo no tempo sem que o
proprietário tenhacumprido a obrigaçãodeparcelamento,edificação eutilização, o Município poderá
proceder à desapropriaçãodo imóvel com pagamentoda indenização em títulos da dívida pública.

§ 1° O valor real da indenização:

1-Refletirá o valor da basede cálculo do IPTU, descontadoo montante incorporado em função
de obrasrealizadaspelo Poder Público na áreaonde o mesmo selocaliza apósa notificação a que se
refere o art. 167 destaLei Complementar;

11-Não computará expectativasde ganhos,lucros cessantesejuros compensatórios.

§ 2° Os títulos de que trata esteartigo não terão poder liberatório para o pagamentode tributos.

§ 3° O Município procederáao adequadoaproveitamentodo imóvel no prazo máximo de cinco
anoscontado a partir da suaincorporação ao patrimônio público.

§ 4° O adquirente de imóvel sujeito à incidência de parcelamento, edificação ou utilização
compulsórios fica sujeito àsmesmasobrigaçõeslegalmente impostas ao respectivo alienante.

SubseçãoIV
Do Direito de Preempção

Art. 180 O Direito de Preempção confere ao Poder Público Municipal a preferência para a
aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, no caso deste poder ~
necessitarde áreaspara realização de programase projetos municipais. &
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Art. 181 O Poder Público poderá exercer o direito de preempção para aquisição de imóvel
urbano objeto de alienação onerosa entre particulares sempre que o Município necessitar de áreas
para:

1- Regularização fundiária;
11-Promoção de habitação de interesse social;
I1I- Ordenamento e direcionamento do crescimento urbano;
IV - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
V - Criação de espaços públicos de lazer ou áreas verdes;
VI- Desenvolvimento de atividades produtivas para geração de trabalho e renda para população;

VII- Criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;
VIII- Proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

Parágrafo único. Os imóveis colocados à venda nas áreas de incidência do direito de preempção
deverão ser necessariamente oferecidos ao Município.

Art. 182 O Direito de Preempção será exercido nos termos das disposições contidas nos Art.
25,26 e 27 da Lei Federal n.o 10.257/2001- Estatuto da Cidade.

Art. 183 Serão definidos em lei os imóveis ou áreas que estarão sujeitos à incidência do direito

de preempção.

§ 1° O Poder Público Municipal terá preferência de aquisição dos imóveis sujeitos ao direito de
preempção pelo prazo de cinco anos.

§ 2° Leis específicas também poderão indicar imóveis ou áreas sujeitas ao direito de preempção.

Art. 184 A Secretaria Municipal competente ouvido o CONCID, irá propor, através do Poder
Executivo, lei municipal específica, com base nas diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento
Sustentável, que delimitará as áreas em que incidirá o Direito de Preempção, definindo procedimentos

e fixando prazos de vigência.

Parágrafo único. A lei municipal descrita no caput deste artigo, deverá enquadrar cada área em
uma ou mais das finalidades enumeradas no art. 26 da Lei Federal n.o 10.257/2001- Estatuto da

Cidade.

Art. 185O Poder Público Municipal dará publicidade à incidência do direito de preempção e
instituirá controles administrativos para possibilitar a eficácia do instrumento, podendo utilizar,
dentre outros meios, o controle por meio de sistemas infonnatizados, averbação da incidência do
direito de preempção na matrícula dos imóveis atingidos e declaração nos documentos de cobrança

do IPTU.

§ 1° No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel, o proprietário deverá
comunicar sua intenção de alienar onerosamente o imóvel ao órgão competente do Poder Público
Municipal em até 30 (trinta) dias, contados da celebração do contrato preliminar entre o proprietário

e o terceiro interessado.

§ 2° A declaração de intenção de venda do imóvel deve ser apresentada com os seguintes a)
documentos: 3
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I- Proposta de compra apresentadapelo terceiro interessadona aquisição do imóvel, na qual
constarápreço, condiçõesde pagamentoe prazo de validade;

II- Endereçodo proprietário, para recebimento de notificação e de outras comunicações;
111-Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo Cartório de Registro de

Imóveis do município;
IV- Declaração assinadapelo proprietário, sob as penasda lei, de que não incidem quaisquer

encargose ônus sobreo imóvel, inclusive os de naturezareal, tributária ou pessoalreipersecutória.

Art. 186 Recebida a declaração de intenção de venda a que serefere o § 2° do artigo anterior, o
PoderPúblico Municipal deverámanifestar, por escrito, dentro do prazo de30 (trinta) dias,o interesse
em exercera preferência para aquisição do imóvel, ocorrendo aceitaçãotácita quandonão ocorrida a
manifestaçãodo Poder Público dentro de 30 dias.

§ 1° A manifestaçãode interessedo Poder Público Municipal na aquisição do imóvel conteráa
destinaçãofutura do bem a seradquirido, vinculada aocumprimento dosobjetivos e açõesprioritárias
destePlano Diretor de Desenvolvimento Sustentável.

§ 2° O PoderPúblico Municipal fará publicar, em órgão oficial e empelo menosumjomallocal
ou regional de grande circulação, edital de aviso da declaraçãode intenção de venda recebida e da
intenção de aquisição do imóvel nascondiçõesda proposta apresentada.

§ 3°Findo o prazo de 30 (trinta) diasparamanifestaçãodo PoderPúblico Municipal, é facultado
ao proprietário alienar onerosamenteo seu imóvel ao proponente interessado nas condições da
proposta apresentadasemprejuízo do direito de o PoderPúblico Municipal exercer a preferência em
face de outras propostasde aquisiçõesonerosasfuturas dentro do prazo legal de vigência do direito
de preempção.

§4° Concretizadaavendaaterceiro, o proprietário fica obrigado a entregaraoórgãocompetente
do PoderPúblico Municipal cópia do instrumento particular ou público de alienaçãodo imóvel dentro
do prazo de 30 (trinta) dias após sua assinatura,sob pena de pagamento de multa diária em valor
equivalente a 0,66% (sessentae seiscentésimospor cento) do valor total da alienação.

Art. 187 Concretizada a venda do imóvel a terceiro com descumprimento ao direito de
preempção,o Poder Público Municipal promoverá asmedidasjudiciais cabíveispara:

1-Anular a comercialização do imóvel efetuadaem condiçõesdiversasda proposta de compra
apresentadapelo terceiro interessado;

II- Imitir-se na posse do imóvel sujeito ao direito de preempção que tenha sido alienado a
terceiros apesarda manifestação de interessedo Poder Público Municipal em exercer o direito de
preferência.

§ 1° Em caso de anulação da venda do imóvel efetuada pelo proprietário, o Poder Público
Municipal poderáadquiri-lo pelo valor dabasede cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano ou
pelo valor indicado na proposta apresentada,seestefor inferior àquele.

§ 2° Outrassançõespelo descumprimentodasnonnasrelativas aodireito depreempçãopoderão -~
serestabelecidasem Lei. 'g;'
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Art. 188 A renovaçãoda incidência do direito depreempção,em áreaanterionnente submetida
à mesmarestrição, somenteserápossível apóso intervalo mínimo de 1 (um) ano.

SubseçãoV
Da Outorga Onerosado Direito de Construir

Art. 189 Entende-secomo outorga onerosa do direito de construir a faculdade concedida ao
proprietário de imóvel, para que este, mediante contrapartida ao Poder Público Municipal, possa
construir acima do Coeficiente de Aproveitamento Básico até o limite estabelecidopelo Coeficiente
de Aproveitamento Máximo permitido para a zona e dentro dos parâmetros detenninados na Lei
Municipal de Zoneamentode Uso e Ocupaçãodo Solo.

Art. 190 Coeficiente de aproveitamento básico é a relação entre a áreaedificável e a áreado
terreno;

Art. 191 Coeficiente de aproveitamentomáximo é a relação entre a áreamáxima edificável e a
áreado terreno;

Art. 192 O potencial construtivo adicional é a diferença entre o coeficiente de aproveitamento
máximo e o coeficiente de aproveitamentobásico;

Art. 193O proprietário deum imóvel poderáexercero direito de construir acima do coeficiente
de aproveitamentodo terreno básico, mediante contrapartida a serprestadapelo beneficiário.

Art. 194 O PoderExecutivo Municipal poderáexercera faculdadede outorgar onerosamenteo
exercício do direito de construir, mediante contrapartida financeira a ser prestadapelo beneficiário,
de acordo com os critérios e procedimentos definidos nestaLei Complementar;

Art. 195 Para a concessãoda outorga onerosa do direito de construir, o requerente deverá
observaros seguintesrequisitos:

1- A altura da edificação não poderá ultrapassar o limite máximo estabelecido na Lei de
Zoneamentode Uso e Ocupaçãodo Solo;

11-A emissão do Certificado de Potencial Construtivo Decorrente da Outorga Onerosa do
Direito de Construir somenteocorrerá mediante o pagamentoda contrapartida financeira devida ou
cumprimento da obrigação estabelecida como contrapartida, confonne disposto no art. 196 destaLei
Complementar;

III- Todos os índices e requisitos urbanísticos estabelecidospela legislação municipal deverão
serrespeitados,especialmenteosprevistos no Código deObraseEdificações ena Lei deZoneamento
de Uso e Ocupaçãodo Solo;

Parágrafo único. O CONCID, sempreque julgar pertinente, poderá sugerir a apresentaçãodo
Estudo Prévio do Impacto de Vizinhança (EIV) da obra, que comprove a mitigação ou compensação
dos impactos.

Art. 196 Os recursosauferidos com a adoçãoda outorga onerosado direito de construir serão J
aplicados: :g

Prefeitura MuniCipal de Saquarema / RJ
CNPJ. 32 147 670/0001·21
Rua Coronel Madurelra, 77· Centro· Saquarema / RJ - CEpo28990-756
(221 2651-2254 - pms@saquarema rj 90V br - www saquarema rJ90V br



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita ® PREFEITURA

SAOUAREMA
TRABAlHO E RESPEITO

I- A regularização fundiária;
I1- Na execuçãode programase projetos habitacionais de interessesocial;
I1I- Constituição de reservafundiária;
IV - Ordenamentoe direcionamento da expansãourbana;
V- Na implantação, manutençãoe refonna de equipamentopúblicos urbanos e comunitários;
VI- Criação de espaçospúblicos de lazer e áreasverdes;
VII- Criação de unidades de conservaçãoou proteção de outras áreasde interesseambiental,

histórico e cultural;
VIII- Proteçãode áreasde interessehistórico, cultural ou paisagístico.

Art. 197 O impacto da outorga onerosa do direito de construir deverá ser controlado,
pennanentemente,pelo CONCID que tomará públicos os relatórios do monitoramento do uso do
instrumento.

Art. 198 O cálculo para cobrançada outorga onerosado direito de construir seguiráa seguinte
fórmula:

OODC = (IAm - IAb) x At x V

Legenda: OODC - Outorga Onerosado Direito de Construir
IAm - índice de aproveitamentomáximo
IAb - índice de aproveitamentobásico
At - áreado terreno (m2

)

V - valor (UPM/m2) definido por Lei específica,observadaa localização do imóvel de acordo
com a Lei.

Parágrafoúnico. Ao cálculo do montante definido na tabela seráaplicadauma reduçãode 50%
(cinquentapor cento) quando setratar de áreadescoberta.

Art. 199 Estão isentos do pagamento da contrapartida financeira correspondenteà Outorga
Onerosado Direito de Construir asobrasrealizadaspelo PoderPúblico;

Art. 200 Estão isentas da outorga onerosa do direito de construir hospitais e instituições de
ensino em todo o Munícipio;

Art. 201 Seráconcedido descontode até 50% (cinquenta por cento) da OODC em imóveis que
fomentem a atividade turística, devidamenteenquadradosnaLei deZoneamentoedeUso e Ocupação
do Solo.

Art. 202 A contrapartida financeira correspondenteà Outorga Onerosado Direito de Construir
(OODC) poderá serpagaem espéciediretamenteao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano -
FUNDURB ou, a critério da Administração Pública, atravésde tenno de compensaçãona forma de
prestaçãode serviços,execuçãode obrasou doaçãodebensmóveis e imóveis, respeitadosos valores
resultantesda aplicação da fónnula de cálculo.

Parágrafoúnico. O valor da contrapartida financeira poderá ser reduzido em até 20% quando J
da celebraçãode Tenno de Compensação. S

Prefeitura Municipal de Saquarema / RJ
CNPJ 32.147.670/0001-21
Rua Coronel Madurelra. 77 - Centro - Saquarema / RJ - CEP 28 990-756
(22J 2651-2254 - pms@saquarema rJgov br - wwwsaquarema rJgov br



{r~\m
Estadodo Rio deJaneiro
Prefeitura Municipal de Saquarema

Gabineteda Prefeita ® PREFEITURA
SAOUAREMA

TRA!lAlHO E RESPEITO

Art. 203 A outorga onerosado direito de construir deverá ser requerida simultaneamentecom
o pedido de aprovação do projeto ou Alvará de Licença para Construção, através de processo
administrativo, devidamente instruído com a documentação exigida pelo Código de Obras e
Edificações.

Parágrafo único. O processo administrativo de que trata o caput será analisado pelos setores
competentesda SecretariaMunicipal competente.

Art. 204 O parecer favorável à concessãoda outorga não dispensao requerenteda adequação
do projeto àsnormas técnicase ao disposto na legislação pertinente.

Art. 205 Na hipótesede deferimento da concessãoda outorga onerosado direito de construir, a
construção deverá ser executada de acordo com o projeto aprovado pela Secretaria Municipal
competente,não sendopassível de legalização atravésda Mais Valia.

Art. 206 Antes de decidir sobre o pedido de concessãode outorga onerosa do direito de
construir, a SecretariaMunicipal competentepoderádetenninar ao requerentequeproceda,no prazo
de até 30 (trinta) dias, a revisõese ajustesno projeto apresentado.

Parágrafo único. O não atendimento por parte do requerentedas situaçõesprevistas no caput
implicará no indeferimento do pedido de concessãode outorga onerosado direito de construir.

Art. 207 Caberá a Secretaria Municipal competente, após aprovação do requerimento de
outorga onerosa do direito de construir, emitir o Certificado de Potencial Adicional Construtivo -
CEPAC, decorrente da Outorga Onerosa do Direito de Construir, conforme modelo constante no
Anexo 05 (modelo cepac)destePlano Diretor.

Parágrafo único. O Certificado de que trata o caput será numerado em ordem sequencial e
deveráconter:

1-A indicação da zona onde o lote estiver situado;
11-A quantidadede metros quadradosde áreautilizados por índices e coeficientes;
I1I- A contrapartida correspondenteà outorga onerosado direito de construir;
IV- O número do processoadministrativo;
V - O prazo de caducidadeda outorga onerosado direito de construir;
VI- A obrigatoriedade de averbaçãono cartório competente.

Art. 208 O Certificado dePotencial Adicional Construtivo somenteseráexpedido apósquitação
do valor depositadodiretamenteao FUNDURB, ou apósassinaturado tenno de compensação.

Art. 209 O Alvará de Licença para Construção somente será expedido após a emissão do
Certificado de Potencial Adicional Construtivo.

§ 10 A expedição do habite-se para edificação ficará condicionada ao cumprimento total
da contrapartida assumida pelo beneficiário, referente aos índices adicionais utilizados para
aprovaçãodo projeto.
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§ 2° No Alvará de Licença para Construção deverá constar o número do Certificado de
Potencial Adicional Construtivo Decorrenteda Outorga Onerosado Direito de Construir.

Art. 210 Caberá a Secretaria Municipal competente e ao CONCID monitorar e controlar,
pennanentemente,o impacto da outorga onerosado direito de construir, por meio de relatório, onde
obrigatoriamente deveráconstar:

1-A identificação do beneficiário e o seuobjeto;
11-A quantidadede metros quadradosatribuída;
I1I- A forma de cálculo da contrapartida, de acordo com a especificidade de cadaprojeto;
IV- A indicação da contrapartida;
V- A descriçãodo imóvel doadopelo beneficiário, quando for o caso.

Art. 211 O CONCID deverátomar públicos osrelatórios de controle e monitoramento previstos
no art. 204 destaLei Complementar.

Art. 212 Após a expedição do Alvará de Licença para Construção ou do Certificado de
Concessãode Outorga Onerosade Construir, a SecretariaMunicipal competentedeverá encaminhar
o processo administrativo à Procuradoria-Geral do Município, com todos os dados e informações
disponíveis, para fins de publicação do ato no órgão de imprensa oficial do Município.

Art. 213 O Poder Executivo poderá regulamentar, por Decreto, os procedimentos
administrativos não previstos nestePlano Diretor de Desenvolvimento Sustentável.

SubseçãoVI
Das OperaçõesUrbanas Consorciadas

Art. 214 Considera-se OperaçãoUrbana Consorciada o conjunto de intervenções e medidas
coordenadaspelo poder público municipal, com aparticipação dosproprietários, moradores,usuários
pennanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área transfonnações
urbanísticasestruturais,melhorias sociais e a valorização ambiental.

Art. 215 Poderãoserprevistas nasoperaçõesurbanasconsorciadas,entre outrasmedidas:

1-A modificação de índices e característicasdeparcelamento,uso eocupaçãodo solo e subsolo,
bem como alteraçõesdasnonnas edilícias, consideradoo impacto ambiental delasdecorrente;

11-A regularização de construções,refonnas ou ampliações executadasem desacordocom a
legislaçãovigente;

111-A concessãode incentivos a operaçõesurbanasqueutilizam tecnologias visando a redução
de impactos ambientais,e que comprovem a utilização, nasconstruçõese uso de edificaçõesurbanas,
de tecnologias que reduzam os impactos ambientais e economizem recursosnaturais, especificadas
asmodalidadesde design e de obras a seremcontempladas.

Art. 216 Cada operação urbana consorciada será criada e aprovada, caso a caso, por lei
municipal específica,que delimitará a áreade aplicação,a áreade outorga da operaçãoe estabelecerá
o plano da operação,contemplando, no mínimo: ~

1- Indicação dos perímetros de outorga da OperaçãoUrbana Consorciada; ~
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II- Finalidades da operação,com delimitação da áreade aplicação do perímetro expandido no
qual poderão ser realizados investimentos, com recursosda própria OperaçãoUrbana Consorciada,
queatendamàsnecessidadeshabitacionais dapopulaçãodebaixa rendaemelhorem ascondiçõesdos
sistemasambientais,de drenagem,de saneamentoe de mobilidade, entre outros;

III- Programabásico de ocupaçãoda áreae intervençõesurbanasprevistas,
IV - articulando a OperaçãoUrbana Consorciadacom o seuPlano Urbanístico;
V - Estudoprévio de impacto ambiental;
VI- Estudo de impacto de vizinhança;
VII- Programade atendimento econômico, social e habitacional para a população afetadapela

operação,quando for o caso;
VIII- Mecanismos de garantia de preservaçãodos imóveis e espaçosurbanos de especialvalor

histórico, cultural, arquitetônico, paisagístico e ambiental, protegidos por tombamento ou lei,
conforme asAEIA e AEIC, previstas nos Anexos 03 e 04;

IX- Instrumentos urbanísticos complementares e de gestão ambiental a serem utilizados na
implantação da OperaçãoUrbana Consorciada;

X- Contrapartidas a serem exigidas dos proprietários, usuários permanentes e investidores
privados em função dos beneficios recebidos;

Art. 217 As áreaspara aplicação das operaçõesurbanasconsorciadasserão instituídas por lei
municipal específica,atendendoos critérios definidos nestaLei Complementar.

SubseçãoVII
Da Transferênciado Direito de Construir

Art. 218 Entende-secomo transferênciado direito de construir o instrumento depolítica urbana
por meio do qual se pennite, como fonna de compensação,ao proprietário de imóvel sobre o qual
incide um interessepúblico de preservaçãode bensde interessesocioambiental, a transferência,para
outro local, do potencial construtivo que foi impedido de utilizar, prevista nos tennos do art. 35 da
Lei Federaln° 10.257,de 2001 - Estatuto da Cidade.

Art. 219 Fica autorizadaa transferênciado direito de construir de imóveis urbanosprivados ou
públicos, para fins de viabilizar:

1-A preservaçãode bem de interessehistórico, paisagístico, ambiental, social ou cultural;
II- A preservaçãode áreasdepropriedadeparticular, de interessecultural, localizadasemAEIC,

conforme Anexo 04, que atendamos parâmetrosestabelecidosna legislação de parcelamento,uso e
ocupaçãodo solo;

III- A preservaçãode áreasde propriedade particular, de interesseambiental, localizadas em
AEIA, confonne Anexo 03, que atendamosparâmetrosestabelecidosna legislação deparcelamento,
uso e ocupaçãodo solo;

IV - Programasde regularização fundiária e urbanizaçãode áreasocupadaspor população de
baixa renda e Habitação de InteresseSocial, localizadasnasAEIS, confonne Anexo 02.

§ 1° O Poder Público Municipal poderáreceber imóveis para o atendimento às finalidades
previstasnesteartigo, oferecendocomo contrapartida aoproprietário a possibilidade de transferência r-,.\jJ
do direito de construir do bem doado,nascondiçõesprevistas nestaLei Complementar. J'
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§ 2° A transferência prevista no caput, nos casosem que não houver doação do imóvel
cedente, fica condicionada às disposições previstas em lei, em especial ao atendimento às
providências relativas à conservaçãodo imóvel cedente,e casoestasprovidências não forem tomadas,
o proprietário do imóvel ficará sujeito àssançõescabíveis.

§ 3° O controle da transferência do direito de construir será realizado pela Secretaria
Municipal competente,que expedirá, mediante requerimento, Declaração de Potencial Construtivo
Passívelde Transferência e Certidão de Transferência de Potencial Construtivo.

§ 4° A Declaraçãode Potencial Construtivo Passívelde Transferência conteráno mínimo:

1-O potencial construtivo passível de transferência;
I1- A data de referência;
I1I- Valor unitário por metro quadradodo terreno cedente;
IV - Informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi originado sem

doaçãode terreno;

§ 5° O enquadramentodos imóveis, conforme o caput deste artigo, será definido por lei
específica,no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, aprovadopelo CONCID.

§ 6° Será considerada como data de referência a data do protocolo da solicitação da
Declaraçãode Potencial Construtivo Passívelde Transferência à SecretariaMunicipal competente.

Art. 220 O direito de construir do proprietário de imóvel é limitado pelos direitos devizinhança,
pelos coeficientes de aproveitamento, estabelecidosna Lei Municipal de Zoneamento de Uso e
Ocupaçãodo Solo, pelas detenninaçõesdo Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável e pelas
demais legislaçõesurbanísticasaplicáveis.

Art. 221 A transferênciatotal ou parcial depotencial construtivo tambémpoderáserautorizada
pelo Poder Público Municipal como fonna de compensação,a partir da data de publicação do Plano
Diretor, mediante acordo com o proprietário, nas intervenções do Município nas propriedades tais
como tombamento, desapropriaçõese outras fonnas de intervenção, quando o imóvel for necessário
para fins de:

1-Implantação de equipamentosurbanos,comunitários e melhoramentosviários;
11- Preservação,quandoo imóvel for consideradode interessehistórico, ambiental,paisagístico,

social ou cultural;
I1I- Servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por

população de baixa renda e habitaçãode interessesocial;
IV- Preservaçãode patrimônio imaterial;
V - Preservaçãode áreastombadasfederaise estaduais.

Parágrafoúnico. A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder
Público seuimóvel, ou parte dele, para os fins previstos nesteartigo.

Art. 222 O volume construtivo, basede cálculo e demais critérios necessáriosà aplicação da
Transferência de Potencial Construtivo serão definidos em legislação municipal específica,

Prefeitura MUniCipalde Saquarema / RJ
CNPJ 32147670/0001-21
Rua Coronel Madurelra, 77 - Centro - Saquarema / RJ - CEP 28990-756
(221 2651-2254 - pms@saquarema rJgov.br - www saquarema rJ gov br



Estadodo Rio deJaneiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabineteda Prefeita ® PREFEITURA

SAOUAREMA
TRABAlHO E RESPEITO

observando-se o coeficiente de aproveitamento máximo pennitido na zona para onde ele for
transferido.

Parágrafoúnico. O proprietário de imóvel, enquadradona fonna da legislação urbanística, que
transferir potencial construtivo assumirá a obrigação de manter aquele preservado e conservado,
mediante projeto e cronograma aprovadopor órgão competentedo poder público municipal.

Art. 223 O impacto da transferência de potencial construtivo deverá ser controlado pelo
CONCID, que tomará públicos os relatórios do monitoramento do uso do instrumento.

Art. 224 A expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo de imóveis
enquadradoscomo AEIC fica condicionada à comprovação do estado de conservaçãodo imóvel
cedente,mediante manifestaçãodo proprietário e anuênciado órgão municipal de preservação.

§ 10 Quando o imóvel cedente apresentar estado de conservação inadequado ou
insatisfatório, deveráser exigida do proprietário a adoçãode medidasde restauroou de conservação.

§ 20 Nos casosenquadradosno disposto no parágrafo anterior, a expediçãoda certidão de
transferênciade potencial construtivo fica condicionada à verificação das condições de conservação
e preservaçãodo imóvel cedente.

SubseçãoVIII
Do IPTU Sustentável

Art. 225 O IPTU Sustentável é o instrumento através do qual a municipalidade busca gerar
incentivos à sustentabilidade,à preservaçãodo patrimônio ambiental, histórico e cultural.

Parágrafo único. O IPTU Sustentáveldeverá ter seusparâmetros definidos em lei específica
que instituirá a política de incentivos.

Art. 226 Serãoincentivos fiscais nacobrançado Imposto sobreapropriedadeterritorial eurbana
paraos imóveis que adotaremaspráticas sustentáveisestabelecidasna lei específica.

Seção11
Dos Instrumentos de RegularizaçãoFundiária

Art. 227 O Poder Público poderá valer-se do conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas,
ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentosirregulares e à titulação de seus
ocupantes,demodo agarantir o direito social àmoradia, o pleno desenvolvimento dasfunçõessociais
da propriedade urbanae o direito ao meio ambiente ecologicamenteequilibrado.

Art. 228 O Poder Público, mediante lei específica, deverá promover a melhoria dos
assentamentosirregulares com ocupação existente, mediante, onde couber, a execução de sua
reurbanização,reforma ou implantação ou melhoria de suainfraestrutura urbana capazde propiciar
moradia digna aosseusmoradores, abrangendosuaregularização urbanística, ambiental e fundiária
por meio da utilização de instrumentos urbanísticospróprios, tais como:
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1- Criação de Zonas Especiais de Interesse Social bem como a regularização fundiária de
interessesocial;

I1- Regularizaçãofundiária de interesseespecífico;
111-Direito de Laje;
IV - Concessãodo direito real de uso, individual ou coletiva;
V - Concessãode uso especialpara fins de moradia;
VI- Usucapião especialcoletivo de imóvel urbano, individual ou coletivo;
VII- Direito de preempção;
VIII- Assistência técnica,jurídica e social gratuita para ascomunidadese grupos sociaismenos

favorecidos.

Art. 229 Os instrumentos mencionados neste capítulo regem-se pela legislação que lhes é
própria, observando,ainda e no que couber,o disposto nestaLei Complementar.

CAPÍTULO II
DO IMPACTO AMBIENTAL E DE VIZINHANÇA

SeçãoI
Do Impacto Ambiental

Art. 230 Considera-seimpacto ambiental qualquer alteraçãodaspropriedadesfísicas, químicas
e biológicas do meio ambiente, causadapor qualquer forma de matéria ou energia, resultante das
atividadeshumanasque, direta ou indiretamente, afetem:

1-A saúde,a segurançae o bem-estarda população;
II- As atividades sociais e econômicas;
I1I- A biota;
IV - As condiçõesestéticase sanitáriasdo meio ambiente;
V - A qualidade e quantidadedos recursosambientais;
VI- Os costumes,a cultura e as fonnas de sobrevivência daspopulações.

Art. 231 A execuçãode planos, programas, obras, a localização, a instalação, a operaçãoe a
ampliação de atividade, o parcelamento e uso do solo, a exploração de recursos ambientais de
qualquer espécie, de iniciativa privada ou do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal,
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou capazes, de qualquer fonna, de causar
degradaçãoambiental, dependerãode prévio licenciamento municipal, com anuênciada Secretaria
Municipal competente pelo licenciamento ambiental ,sem prejuízo de outras licenças legalmente
exigíveis.

Parágrafoúnico. O Poder Público definirá em lei específicaos empreendimentosou atividades
potencialmente poluidoras ou de significativa alteração do meio ambiente que estarão sujeitas à
elaboraçãoe apresentaçãodo Estudo de Impacto Ambiental - ElA e respectivo Relatório de Impacto
Ambiental- RIMA, bem como estabeleceráasdiretrizes, instrumentos,procedimentos e asvariáveis
ambientaispara a elaboraçãodo ElA/RIMA.

SeçãoII
Do Impacto de Vizinhança
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Art. 232 A construção, ampliação, instalação, modificação e operação de empreendimentos,
atividades e intervençõesurbanísticasque causemrelevante impactos ambientais, culturais, urbanos
e socioeconômicosde vizinhança, estarãosujeitos à avaliação do Estudo de Impacto de Vizinhança
(EIV) por parte do CONCID, previamente à emissãodas licenças ou alvarásde construção,refonna
ou funcionamento.

Parágrafoúnico. O Estudo de Impacto de Vizinhança tem por objetivo, no mínimo:

1- Definir medidas mitigadoras e compensatórias em relação aos impactos negativos de
empreendimentos,atividades e intervençõesurbanísticas;

11-Definir medidas intensificadoras em relação aos impactos positivos de empreendimentos,
atividades e intervençõesurbanísticas;

I1I- Democratizar o processode licenciamento urbano e ambiental;
IV - Orientar a realização de adaptações aos projetos objeto de licenciamento urbano e

ambiental, de fonna a adequá-los às características urbanísticas, ambientais, culturais e
socioeconômicaslocais;

V - Assegurar a utilização adequadae sustentáveldos recursosambientais, culturais, urbanos e
humanos;

VI- Subsidiar processosde tomadasde decisãorelativos ao licenciamento urbano e ambiental;
VII- Contribuir para a garantia de boascondiçõesde saúdee segurançada população;
VIII- Evitar mudançasirreversíveis e danosgraves ao meio ambiente, às atividades culturais e

ao espaçourbano.

Art. 233 Estãosujeitos ao EIV os seguintesempreendimentos:

1-Loteamentoscom áreatotal de terreno superior a 100.000m2 (cem mil metros quadrados)
11-Residênciasmultifamiliares e condomínios horizontais com áreatotal construída superior a

10.000m2 (dez mil metros quadrados);
111-Empreendimentoscomerciais e serviços com áreatotal edificada superior a 3.000m2 (três

mil metros quadrados);
IV- Serviços de hospedagemcom áreatotal construída superior a 5.000 m2 (cinco mil metros

quadrados),que seencontram em vias estruturantese arteriais, independentedo porte;
V- Hospitais, sanatóriose clínicas de saúdecom áreatotal construídasuperior a 5.000m2 (cinco

mil metros quadrados);
VI- Estabelecimentosescolarescom áreatotal construídasuperior a 2.000 m2 (dois mil metros

quadrados);
VII- Templos religiosos, casasde festas com área total construída superior a 1.000 m2 (mil

metros quadrados), estádios,ginásios esportivos, casasnotumas, centro de convenções,auditórios,
salãode exposição,cinemase teatros;

VIII- Depósitos em qualquer sistema construtivo ou de armazenagemquando definido sua
especificidadede annazenamento;

IX- Plantasindustriais com áreatotal construída superior a 5.000m2 (cinco metros quadrados);
X- Cemitérios e crematórios, aterrossanitários e casasde custódia;
XI- Aeródromo, tenninais rodoviários de qualquer natureza, portos, terminais pesqueiros,

marinas;
XII- Postosde abastecimentosde combustível, e outras instalaçõesque annazenemderivados

de petróleo e gásnatural e demaisgeradorespotenciais de ruído, risco de explosão e incêndio;
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Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, considera-seempreendimentode impacto
aqueleque, público ou privado, possacausaralteraçãode qualquer naturezano ambiente natural ou
construído, sobrecargano tráfego, na capacidade de atendimento da infraestrutura básica ou ter
repercussãoambiental significativa.

Art. 234 O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deveráconsideraro sistemade transportes,
o meio ambiente, a infraestrutura básica, a estrutura socioeconômica e os padrões funcionais e
urbanísticos de vizinhança, além de contemplar e esclarecer os efeitos positivos e negativos do
empreendimentoou atividade quanto à qualidade de vida da população residente ou usuária da área
em questãode seuentorno, devendo incluir, no que couber, a análise e proposição de soluçõespara
as seguintesquestões:

1-Adensamentopopulacional e seusefeitos sobre o espaçourbano e a população moradora e
usuária da área;

I1- As alteraçõesno uso e ocupaçãodo solo e seusefeitos na estruturaurbana;
I1I- Os efeitos na valorização ou desvalorizaçãoimobiliária, no perfil socioeconômico da área

e da populaçãomoradora e usuária;
IV - Áreas de interessehistórico, cultural, arqueológico, paisagístico e ambiental;
V - Equipamentospúblicos urbanos,incluindo consumode águae deenergiaelétrica,bem como

geraçãode resíduossólidos, líquidos e efluentesde drenagemde águaspluviais;
VI- As demandaspor serviços, equipamentospúblicos comunitários, tais como os de saúdee

educação;
VII- A geraçãode tráfego e de demandaspor melhorias e complementaçõesnos sistemasde

transporte coletivo e de circulação não motorizada, em especialde bicicletas e pedestres,incluindo,
entre outros como estacionamento,cargae descarga,embarquee desembarque;

VIII- A geraçãode poluição sonora,atmosférica e hídrica, incluindo os lençóis freáticos;
IX- Vibração;
X- Risco de explosão e incêndio;
XI- Geração,coleta e depósito de resíduossólidos;
XII- Impactos urbanos, ambientais, socioeconômicos e culturais gerados tanto pelos

empreendimentos,atividades e intervençõesurbanísticaspropostasquantojá existentesna população
residenteou atuanteno entorno;

XIII- Os efeitos da volumetria do empreendimento e das intervenções urbanísticas propostas
sobreaventilação, iluminação, paisagemurbana,recursosnaturaisepatrimônios culturais do entorno.

XIV - Ventilação e iluminação;
XV- Definição dasmedidas mitigadoras e compensatóriasdos impactos negativos, bem como

daquelaspotencializadoras dos impactos positivos;
XVI- Potencialidadede concentraçãode atividades similares na área;
XVII- A potencial indução de desenvolvimento e o caráterestruturanteno município;
XVIII- Impacto sobre a habitação e sobre as atividades dos moradores e dos usuários da área

de intervenção;

Parágrafoúnico. O órgão competentedo Poder Público poderáexigir requisitos adicionais, em
facedaspeculiaridadesdo empreendimentoou da atividade, bem como dascaracterísticasespecíficas
da área,desdeque tecnicamentejustificados.

Art. 235 O Poder Público, baseadono Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, poderá negar
autorizaçãopara a realização do empreendimentoou exigir do empreendedor,às suasexpensas,as
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medidasatenuadoras,mitigadoras e compensatóriasrelativas aosimpactos previsíveis decorrentesda
implantação da atividade.

§ I ° O PoderPúblico, para eliminar ou minimizar impactos negativos a seremgeradospelo
empreendimento, deverá exigir, quando couber, a adoção das alterações e complementações
necessáriasao projeto como condição de sua aprovação, bem como a execução de melhorias na
infraestrutura urbanae nos equipamentoscomunitários, tais como:

1-Ampliação dasredesde infraestrutura urbana;
II - Área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários em

percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser gerada pelo
empreendimento;

I1I- Ampliação e adequaçãodo sistema viário e do sistema de transporte coletivo, faixas de
desaceleração,ponto de ônibus, faixa de pedestrese sinalização;

IV - Proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que eliminem incômodos da
atividade;

V- Manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou naturais
considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico, arqueológico ou cultural, bem como
recuperaçãoambiental da área;

VI- Cotasde empregoe cursosde capacitaçãoprofissional, entre outros programasde inclusão
social e geraçãode empregoe renda;

VII- Implantação de percentual habitaçãode interessesocial no empreendimento;
VIII- Possibilidade de construção de equipamentospúblicos comunitários preferencialmente

nasáreasadjacentesao empreendimento,ou em outras áreasda cidade.

§ 2° As exigências previstas no §1°, deverão ser proporcionais ao porte e ao impacto do
empreendimento.

§ 3° As medidas compensatóriasadicionais indicadas pelo órgão competentedeverão ser
proporcionais ao impacto geradopelo empreendimentoe considerarãoo princípio da razoabilidade
econômica.

§ 4° A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo de
Compromisso pelo interessado,em que este se comprometa a arcar integralmente com as despesas
decorrentesdasobrase serviços necessáriosà minimização dos impactos relacionadosà implantação
do empreendimentoe àsdemaisexigências apontadasantesda finalização do empreendimento.

§ 5° O certificado de conclusão da obra ou o alvará de funcionamento só serão emitidos
mediante comprovaçãoda conclusãodos investimentos exigidos.

Art. 236 A elaboraçãodo EIV não substitui o licenciamento ambiental / Estudo do Impacto
Ambiental, requerido nos termos da legislação ambiental, quando for o caso.

Art. 237 Dar-se-ápublicidade obrigatória aosdocumentosintegrantesdo EIV e do Relatório de
Impacto de Vizinhança - RIV, que ficarão disponíveis para consulta pública, no órgão municipal ~
competente,por qualquer interessado.

§ 1° Serão fornecidas cópias do EIV/RIV quando solicitadas pelas associações de -
moradorese/ou entidadesrepresentativasda áreaafetada.
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§ 2° O órgão responsávelpela análisedo EIV realizará audiênciapública, na fonna da lei.

Art. 238 Os projetos de empreendimentosde impacto serãoinicialmente analisadosnos tennos
pertinentesà legislaçãourbanística emgeral e, em seguida,acompanhadosdosrespectivosEIVs serão
submetidos,por competência,ao órgão municipal ambienta!.

CAPÍTULO lU
DA ARRECADAÇÃO DE BEM IMÓVEL ABANDONADO

Art. 239 Os imóveis urbanosprivados abandonadoscujos proprietários não possuama intenção
de conservá-losem seupatrimônio ficam sujeitos à arrecadaçãona condição de bem vago.

§ I ° A intenção referida no caput deste artigo será presumida quando o proprietário,
cessadosos atosdepossesobreo imóvel, não adimplir os ônus fiscais instituídos sobrea propriedade
predial e territorial urbana,por cinco anos.

§ 2° O procedimento de arrecadação de imóveis urbanos abandonados obedecerá ao
disposto em ato do Poder Executivo municipal e observará,no mínimo:

1-Abertura de processoadministrativo para tratar da arrecadação;
11-Comprovaçãodo tempo de abandonoe de inadimplência fiscal;
I1I- Notificação ao titular do domínio para, querendo,apresentarimpugnação em prazo de 180

dias, contadoda datade recebimento da notificação.

§ 3° Ausência de manifestaçãodo titular do domínio seráinterpretada como concordância
com a arrecadação.

§ 4° Respeitadoo procedimento de arrecadação,o Município poderá realizar, diretamente
ou por meio de terceiros, os investimentos necessáriosparaque o imóvel urbano arrecadadoatinja os
objetivos que atendama função social da propriedade.

§ 5° Na hipótesede o proprietário reivindicar a possedo imóvel declaradoabandonado,no
transcorrer do triênio a que alude o art. 1.276 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil), fica asseguradoao Poder Executivo Municipal o direito ao ressarcimentoprévio, e em valor
atualizado, de todas as despesasem que eventualmentehouver incorrido, inclusive tributárias, em
razãodo exercício da posseprovisória.

Art. 240 Os imóveis arrecadadospelos Municípios poderão ser destinados aos programas
habitacionais, à prestação de serviços públicos, ao fomento da REURB-S ou serão objeto de
concessãode direito real de uso a entidadescivis que comprovadamentetenham fins filantrópicos,
assistenciais,educativos,esportivos ou outros, no interessedo Município.

TÍTULO VI
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

Capítulo I
Dos Objetivos
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Art. 241 A gestão urbana consiste no processo democrático, participativo e transparentede
negociação,decisão,corresponsabilização,açãoe controle social, envolvendo os PoderesExecutivo,
Legislativo ea sociedadecivil, em confonnidade com asdeterminaçõesdo Plano Diretor edosdemais
instrumentos de política urbanae de planejamento e gestãomunicipal.

Art. 242 No processode gestãoparticipativa, caberáao poder público municipal:
1-Instituir o Sistemade Planejamentoe GestãoTerritorial;
11-Induzir emobilizar a açãocooperativae integradadosdiversosagenteseconômicose sociais

atuantesna cidade;
111-Articular e coordenar,em assuntosde suacompetência,a açãodosórgãospúblicos federais,

estaduaise municipais;
IV- Fomentar o desenvolvimento dasatividades fundamentaisda cidade;
V - Garantir e incentivar o processo de gestão democrática do desenvolvimento urbano, na

perspectivada formulação, implementação fiscalização e controle social;
VI- Coordenar o processo de fonnulação de planos, programas e projetos para o

desenvolvimento urbano;
VII- Promover capacitações na área de políticas públicas e urbanas, para setores dos

movimentos sociais e agentespúblicos;
VIII- Promover a integração intersetorial entre as instâncias democráticas: conselhos, fóruns,

conferências;
IX- Dotar asáreasdeplanejamento, controle urbano e defesacivil demeios técnicos e recursos

humanos e financeiros necessáriospara que se possa aplicar os instrumentos regulatórios que
normatizam e disciplinam o uso e ocupaçãodos morros e de gestãode risco;

X- Implantar e manter um Sistema de Infonnações Georreferenciadasvoltadas para apoiar o
planejamento e a Gestãode Riscos, com infonnações geoambientais,urbanística, socioeconômicae
intervençõesfísicas.

CAPÍTULO 11
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Art. 243 O Sistema de Planejamento e Gestão compreende as estruturas de gestão e
planejamento e os instrumentos de democratização, os órgãos do Poder Público e os canais de
participação da sociedade na formulação de estratégias de gestão municipal da política urbana,
orientando-sepelos seguintesprincípios:

1- Integração e coordenação dos processos de planejamento e gestão do desenvolvimento
urbano, articulando os diversos órgãos do Poder Público, canais de participação e demais agentes
públicos e privados;

II- Participaçãoda sociedadecivil no acompanhamentoe controle da implementaçãodasações.

Art. 244 Sãoobjetivos do Sistemade Planejamentoe GestãoUrbana:

1-Garantir a eficácia da gestão,voltada para se alcançar a melhoria da qualidade de vida dos
munícipes;

11- Garantir mecanismos de monitoramento e gestão do Plano Diretor, na formulação e ~
aprovaçãodos programas e projetos para sua implementação e na indicação das necessidades,seu
detalhamento,atualizaçãoe revisão;
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111-Garantir estruturas e processosdemocráticos e participativos para o acompanhamentoe
controle da gestãodapolítica urbana,de forma continuada,permanentee dinâmica.

Art. 245 A gestãodemocráticada cidade é direito da sociedadee essencialparaa concretização
de suasfunçõessociais, serárealizadamedianteprocessopermanente,descentralizadoeparticipativo
de planejamento, controle e avaliação, e será o fundamento para a elaboração, revisão,
aperfeiçoamento, implementação e acompanhamento do Plano Diretor de Desenvolvimento
Sustentávele de planos, programase projetos setoriais, regionais, locais e específicos.

Parágrafo único. O CONCID, juntamente com a sociedade civil, é responsável pela
democratizaçãoda gestãoda cidade.

CAPÍTULO III
DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE E DO FUNDO

DE DESENVOLVIMENTO URBANO

SeçãoI
Do Conselho Municipal da Cidade- CONCID

Art. 246 Fica instituído o Conselho Municipal da Cidade (CONCID), um órgão colegiado de
caráter pennanente, consultivo, deliberativo e de assessoramentoao Poder Executivo, como o
coordenador da instância participativa da gestão do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável
de Saquarema.

Parágrafo umco. O CONCID juntamente com a Secretaria Municipal competente, fica
responsávelpor propor asdiretrizes geraispara a fonnulação e implementação da Política Municipal
de Desenvolvimento Urbano e Rural, debater e acompanhar as políticas públicas relacionadas ao
espaçourbano, com foco na melhoria da qualidade de vida no Município de Saquarema,bem como,
analisar e emitir parecer deliberativo sobre os casos não especificados neste Plano Diretor de
Desenvolvimento Sustentável.

Art. 247 O CONCID constitui os seguintesprincípios:

I- Propor, discutir e aprovar diretrizes e nonnas para implantação dos programas a serem
fonnulados pelos órgãos da Administração Pública Municipal, relacionados à política de
desenvolvimento urbano;

II- Apreciar e propor diretrizes para fonnulação e implementação das políticas de
desenvolvimento urbano do Município;

I1I- Emitir orientaçõese recomendaçõesreferentesà aplicação da Lei Federal n° 10.257,de 10
de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e demais atos nonnativos relacionados ao desenvolvimento
urbano municipal;

IV - Propor aosórgãos competentesmedidas e nonnas para implementação, acompanhamento
e avaliação da legislação urbanística;

V - Promover articulações junto aos órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual e
Federal, bem como com entidades não governamentais, visando obter colaboração, recursos e
assessoriapara assuntosde suacompetência; ~
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VI- Viabilizar a participação da sociedadecivil nas diversas etapasdo planejamento e gestão
da política de desenvolvimento urbano;

VII- Criar instrumentos e mecanismosde integração daspolíticas de desenvolvimento urbano;
VIII- Zelar pela continuidade daspolíticas, planos, programas e projetos de desenvolvimento

urbano no Município;
IX- Acompanhar e avaliar a elaboraçãoe a execuçãoda proposta orçamentária do Município,

sugerindo asmodificações necessáriasà consecuçãoda política de desenvolvimento urbano;
X- Indicar ao Poder Executivo sobre a necessidadede convocar a Conferência Municipal da

Cidade;
XI- Propor diretrizes e instrumentos da política de desenvolvimento urbano, em consonância

com asdeliberaçõesaprovadaspela Conferência Municipal da Cidade;
XII- Dar publicidade e divulgar seustrabalhos e decisões;
XIII- Propor a realização de estudos,pesquisas,debates,seminários, audiências públicas ou

cursosafetosà política municipal de desenvolvimento urbano;
XIV - Propor ações e adotar procedimentos e mecanismos, visando combater a segregação

socioespacialno Município;
XV - Acompanhar e avaliar a implementação e a gestãodo Plano Diretor de Desenvolvimento

Sustentável,bem como a legislação correlata, zelando pelo cumprimento dos planos, programas,
projetos e instrumentos a ele relacionados;

XVI- Analisar planos, programase projetos que, devido a suadimensão, impactos ou conflitos,
necessitemde parecerde 2 (dois) ou mais ConselhosMunicipais;

XVII- Avaliar assuntosde notório interessepúblico, motivado por indivíduos ou organizações
sociaisdesdeque plenamentejustificados;

XVIII- Convocar audiência pública, sempreque necessáriopara o esclarecimentode questões
ou circunstânciasde fato, de interessepúblico relevante, debatidasno âmbito do Conselho;

XIX- Elaborar e aprovar seu Regimento Interno, sua fonna de funcionamento e das Câmaras
Setoriais,bem como a articulação e integração com os demaisConselhosMunicipais.

Art. 248 O CONCID compõe-se de lO membros, representantesde Órgãos do Govemo
Municipal, do Poder Legislativo e de representantesda sociedadecivil, nomeadospelo Prefeito, na
seguinteforma:

1-5 (cinco) representantesde Órgãosdo Poder Executivo, sendoobrigatório:
a) 1 (um) representanteda Secretariacompetentepelo ordenamentoterritorial municipal;
b) 1 (um) representanteda Secretariacompetentepelo regulamento ambiental do município;

II- 5 (cinco) representantesda sociedadecivil organizada,sendo:
a) 1 (um) representanteda Ordem dos Advogados do Brasil;
b) 1 (um) representantede entidadeempresarialdo comércio;
c) 1 (um) representantede entidade não govemamental, com atuaçãona área da construção

civil;
d) 1 (um) representantede entidadecom atuaçãona áreaambiental;
e) 1 (um) representantede entidadede turismo.

III- Caso não seja atendido o número de vagas, fica a critério do poder público a convocação \J.)
de novos representantesda sociedadecivil organizadadiferentes do inciso 11. ~
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Seção11
Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB

Art. 249 O Fundo de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB) será constituído de recursos
utilizados para:

1-Execuçãodeprogramaseprojetos habitacionais de interessesocial, incluindo aregularização
fundiária e a aquisição de imóveis para constituição de reserva fundiária e de parque habitacional
público de locação social;

11-Sistema de transporte coletivo público, sistema ciclo viário e sistema de circulação de
pedestres;

III- Execuçãode políticas públicas de estruturaçãourbanae administrativa;
IV - Implantação, manutenção e refonna de equipamentos públicos urbanos e comunitários,

culturais, de lazer e áreasverdes;
V- Proteção, recuperação e valorização de bens e de áreas de valor histórico, cultural ou

paisagístico, incluindo o financiamento de obras em imóveis públicos classificados como AEIC;
VI- Criação e implementação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de

interesseambiental.

§ 1° É vedadaa aplicação dos recursosfinanceiros do FUNDURB em despesasde custeio
e projetos, ressalvadasaquelasrelacionadascom a elaboraçãode projetos destinadosà execuçãodas
obrase intervençõesde que trata o caput.

§ 2° 5% (cinco por cento) da previsão orçamentáriado FUNDURB seráobrigatoriamente,
mediante edital, ser destinadoà aplicação direta na recuperação,restauraçãoe manutençãodosbens
de patrimônio cultural, inclusive para salvaguarda do patrimônio imaterial, ao financiamento da
concessãode bolsa de pesquisa,em memória regional, tecnologia, açõesde fonnação profissional.

§ 3° 5% (cinco por cento) da previsão orçamentária do FUNDURB deverá
obrigatoriamente ser destinado ao custeio, projetos e ações das políticas públicas de assuntos
fundiários.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (FMMA) E
DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE(SIMMA)

SeçãoI
Do Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA)

Art. 250 O Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA) é um instrumento de captação e
aplicação de recursos, com o objetivo implementar ações destinadasa uma adequadagestão dos
recursosnaturais incluindo a manutenção,melhoria e recuperaçãoda qualidade ambiental, de forma
agarantir um desenvolvimento integrado esustentávele a elevaçãodaqualidadedevida dapopulação

local. ~
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SeçãoII
SistemaMunicipal de Meio Ambiente

Art. 251 O Sistema Municipal de Meio Ambiente tem a finalidade de licenciar e controlar
empreendimentose atividades de impacto local, consideradoscom efetiva ou potencial poluição e ou
capazes,sob qualquer forma, de causardegradaçãoambiental.

Art. 252 Toda construção, instalação, ampliação, reforma, recuperação,alteração,operaçãoe
desativação de obras, prédios, estabelecimentos, empreendimentos e atividades utilizadoras de
recursos ambientais ou consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, inclusive sonoras ou
visuais, bem como capazes,sob qualquer forma, de causar degradaçãoambiental, dependerãode
prévio licenciamento do órgão ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente
exigíveis.

Art. 253 Caberá ao Município o licenciamento ambiental dos empreendimentose atividades
consideradascomo de impacto local e aquelasque lhe forem delegadaspelo Estado ou pela União
por instrumento legal ou convênio.

Parágrafoúnico. Inclui-se na competênciado órgão ambiental municipal a análise de projetos
de entidades,públicas ou privadas, objetivando a preservaçãoou a recuperaçãode recursosnaturais
afetadospor processosde exploraçãopredatórios ou poluidores.

CAPÍTULO V
DA CRIAÇÃO DO CADASTRO TERRITORIAL MULTIFINALIT ÁRIO (CTM)

Art. 254 O PoderPúblico Municipal criará e manteráatualizado,permanentemente,o Cadastro
Territorial Multifinalitário (CTM) de informações sociais, culturais, econômicas, financeiras,
patrimoniais, administrativas, físico-territoriais, geológicas, ambientais, imobiliárias, segurançae
qualidade de vida e outras de relevante interesse para o Município, progressivamente
georreferenciadasem meio digital.

Art. 255 O Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) será o inventário territorial oficial e
sistemático do município e seráembasadono levantamento dos limites de cadaparcela, que recebe
uma identificação numérica inequívoca.

§ 10 O sistema a que se refere este artigo deve atender aos princípios da simplificação,
economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e
instrumentos para fins idênticos.

§ 20 O CadastroTerritorial Multifinalitário buscará,progressivamente,pennitir:

1-Mapeamentode investimentos,projetos eprogramaspúblicos dasdiversassecretarias,órgãos
descentralizadose concessionáriasprevistos nos respectivos orçamentos,bem como de seu efetivo
dispêndio por etapasde realização;

11-Cadastro e mapeamento de licenciamentos de projetos, programas e empreendimentos
públicos e privados com sualocalização geográfica e em seusestágiosde aprovação,execuçãoe sua .11)
conclusão; ~

Prefeitura MUnicipal de Saquarema / RJ
CNPJ: 32.147 670/0001-21
Rua Coronel Madurelra, 77 - Centro - Saquarema / RJ - CEP 28990-756
(221 2651-2254 - pms@saquarema q gov br - www saquarema ri gov br



.- @PREFEITURA
SADUAREMA

TRABAlHO E RESPEITO

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

III- Realizar o gerenciamentoe o controle do Plano de Gestãode Áreas Públicas;
IV - Mapeamento e caracterizaçãode remoçõese fluxo de moradores removidos previstos, em

curso e suaevolução temporal;
V - Carta Geotécnica Ambiental, mapeamento do uso e ocupação da terra de seus usos

predominantes, e da distribuição espacial dos parâmetros urbanísticos como coeficientes de
aproveitamentoaprovados;

VI- Quantidadesde áreasgravadasem cadatipo de AEIS e dos empreendimentosexecutadose
em processode licenciamento;

VII- Atualizar asplantasdevalores, com os impostos territoriais pertinente ao código tributário
atual do Município.

VIlI- Incorporar o georreferenciamento.

§ 3° O CadastroTerritorial Multifinalitário adotaráa divisão administrativa do Município
comounidadeterritorial básicaparaa organizaçãodetodos osdados,indicadores e cadastrosrelativos
ao território municipal, devendo, quando possível, dispor de infonnações desagregadaspor setor
censitário para subsidiar o Abairramento.

§ 4° O Cadastro Territorial Multifinalitário buscará a compatibilização topológica entre
lotes, quadras,setorescensitários e áreasde ponderaçãodo IBGE e demais divisões territoriais dos
órgãospúblicos dastrês esferasde governo.

§ 5° O Município promoverá entendimentoparaque o Estado,a União e outrasinstituições
públicas, como Cartórios Eleitorais, Correios e Poder Judiciário, promova gestão de serviço
integrada.

§ 6° O Cadastro Territorial Multifinalitário deverá oferecer indicadores dos serviços
públicos, da infraestrutura instalada e dos demais temas pertinentes a serem anualmente aferidos,
publicados no Diário Oficial do Município e divulgados por outros meios a toda a população, em
especialaosConselhose asentidadesrepresentativasda sociedadecivil.

§ 7° O CTM deve serutilizado como referênciabásicaparaqualquer atividade de sistemas
ou representaçõesgeoespaciais,planos, programase projetos do Município.

Art. 256 Os agentespúblicos e privados, em especial os concessionáriosde serviços públicos
que desenvolvem atividades no Município, deverão fornecer ao Executivo, no prazo que este fixar,
todos os dados e informações que forem considerados necessários ao Cadastro Territorial
Multifinalitário.

Parágrafoúnico. O disposto nesteartigo aplica-se também àspessoasjurídicas ou autorizadas
de serviçospúblicos federais ou estaduais,mesmo quandosubmetidasao regime de direito privado.

Art. 257 Deve ser assegurada ampla divulgação dos dados do Cadastro Territorial
Multifinalitário, por intermédio do sítio eletrônico do PoderPúblico Municipal, bem como por outros
meios úteis a tal finalidade, em linguagem acessívelà população.

Art. 258 É asseguradoa qualquer interessado,nos termos da lei, o direito à ampla infonnação f
sobre os conteúdosde documentos, infonnações, estudos,planos, programas, projetos, processose
atosadministrativos e contratos.
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Art. 259 A gestãodo CTM é de responsabilidadee da competênciado Município.

TÍTULO VII
DOS INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Capítulo I
Das Audiências Públicas

Art. 260 O Poder Público Municipal realizará audiênciaspúblicas por ocasiãodo processode
licenciamentode empreendimentosno entornada áreade influência de unidadesde conservação
ambiental, grandesempreendimentosemgeral e atividadespúblicas eprivadas geradorasdepossíveis
impactos urbanístico ou ambiental, listadas a seguir:

1-Estradasde rodagem com duasou mais pistas de rolamento;
Il- Ferrovias;
III- Portos e tenninais de minério, petróleo e produtos químicos;
IV - Aeroportos, confonne definidos na legislaçãopertinente;
V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos e emissários submarinos de esgotos sanitários ou

industriais;
VI- Linhas de transmissãode energiaelétrica, com capacidadeacima de 230 kW;
VIl- Barragens e usinas de geraçãode energia elétrica (qualquer que seja a fonte de energia

primária), com capacidadeigualou superior a 10mw;
VIlI- Extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão);
IX- Extração de minério, inclusive areia;
X- Abertura e drenagemde canaisde navegação,drenagemou irrigação, retificação de cursos

d'água,aberturadebarras e embocaduras,transposiçãode bacias,construçãode diques;
XI- Aterros sanitários,processamentoe destino final de resíduostóxicos ou perigosos;
XII- Complexos ou unidadespetroquímicas, cloroquímicas, siderúrgicase usinasde destilação

de álcool;
XIII- Distritos industriais e Zonas Estritamente Industriais - ZEI;
XIV - Projetos de desenvolvimento urbano e exploração econômica de madeira ou lenha em

áreas acima de 50 (cinquenta) hectares, ou menores quando confrontantes com unidades de
conservaçãoda natureza ou em áreasde interesse especial ou ambiental, conforme definidas pela
legislação em vigor;

XV- Projetos agropecuáriosem áreassuperioresa 200 (duzentos)hectares,ou menoresquando
situadostotal ou parcialmente em áreasde interesseespecialou ambiental, confonne definidas pela
legislação em vigor;

XVI- Qualquer atividade que utilize carvão vegetal, derivados ou produtos similares acima de
10 (dez) toneladaspor dia.

§ 10 O Executivo dará ampla publicidade aosresultados advindos das audiênciaspúblicas
especialmenteindicando asmedidasadotadasem função dasopiniões e manifestaçõescolhidasjunto
à população.

§ 20 Todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais como estudos,
plantas, planilhas e projetos, serão colocados à disposição de qualquer interessadopara exame na _w
SecretariaMunicipal competente, 15 dias apósa realizaçãoda respectiva audiênciapública. ~
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§ 3° O Executivo poderá complementar as audiências públicas com atividades
participativas que ampliem a participação dos munícipes, tais como oficinas, semináriose atividades
formativas.

Capítulo 11
Da Iniciativa Popular de Planos,Programase

Projetos de Desenvolvimento Urbano

Art. 261 A iniciativa popular de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano
poderá ser tomada por eleitores do Município em casode planos, programas e projetos de impacto
estrutural sobre a cidade.

Art. 262 Qualquer proposta de iniciativa popular de planos, programas e projetos de
desenvolvimento urbano e ambiental deverá ser apreciada pelo Executivo em parecer técnico
circunstanciado sobre o seu conteúdo e alcance,a ser disponibilizado no portal eletrônico do Poder
Público Municipal no prazode 30 dias apartir desuaapresentação,podendoesteprazo serprorrogado
por motivo fundamentado.

Capítulo III
Dos Instrumentos de Promoçãoda Cidadania

Art. 263 O Executivo promoverá atividades de fonnação para os munícipes, como cursos,
seminários e oficinas, com o objetivo de ampliar a troca de informação sobre as políticas de
desenvolvimento urbano, favorecendoseucontínuo aperfeiçoamento.

Parágrafo único. Tais atividades serão planejadas em conjunto com os representantesdos
conselhos e deverão ser organizadas,ordinariamente, no mínimo uma vez por ano, antecedendoa
discussãodo orçamentomunicipal.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 264 O CONCID referido nesta Lei Complementar deverá, no prazo máximo de 180
(sessenta)dias, a partir da publicação do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentávelser instalado
nos termos destaLei Complementar.

Parágrafo único. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, durante o período
mencionado no caput,praticar os atos inerentesàsatribuições desteConselho.

Art. 265 O FUNDURB referido nestaLei Complementar deveráno prazo máximo de 180 dias
a partir da publicação do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentávelser regulamentado.

Art. 266 O Plano Diretor deDesenvolvimento Sustentávelterávigência deno máximo 10(dez)
anos,contadosapartir dadatadasuapublicação no Diário Oficial do Município, devendoserrevisado
e atualizado nesseprazo máximo.

Art. 267 Como condição de eficácia, o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentáveldeverá ]!
ser norteador das leis de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, Lei de Parcelamentodo Solo ~-
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Urbano, Código de Obras e Edificações e demais instrumentos legais citados no escopo desta Lei
Complementar.

Art. 268 A lei de abairramento será regulamentadano prazo de 1 ano, contados da data da
publicação destePlano.

Art. 269 A Outorga Onerosa deverá ser regulamentadaem conjunto com revisão da Lei de
Zoneamento.

Art. 270 O Poder Público disponibilizará em seusítio eletrônico estaLei Complementar e toda
legislaçãomunicipal de controle urbanístico.

Art. 271 Sãopartes integrantesdestaLei Complementar os Mapas em anexo.

Art. 272 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.

Saquarema,07 de dezembrode 2021.

Manoela R~uza GomesAlves
Prefeita
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AEIS

AEIA

CEPAC

CIEJA

CONCID

CRAS

EHMP

ElA

EIV

EJA

FMMA

FMP

FUNDURB

HIS

HMP

IPHAN

ITBI

LA

LDO

LECAM

LO

LOA

PEV

PLHIS

PPA

PRONATEC

REURB

RIV

RPPN

SIMMA

SNHIS

VLT
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SIGLAS

Área de Especial Interesse Cultural

Área de Especial Interesse Social

Área de Especial Interesse Ambiental

Certificado de Potencial Adicional Construtivo

Centro Integrado de Educação de Jovens e Adultos

Conselho Municipal das Cidades

Centro de Referência da Assistência Social
Empreendimento de Habitação de Mercado Popular

Estudo de Impacto Ambiental

Estudo de Impacto de Vizinhança

Programa de Educação de Jovens e Adultos
Fundo Municipal de Meio Ambiente

Faixa Marginal de Proteção

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano

Habitação de Interesse Social

Habitação de Mercado Popular

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis

Licenciamento Ambiental

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Levantamento e Cadastro Arqueológico do Município

Licença de Operação

Lei de Orçamento Anual

Posto de Entrega Voluntário

Plano Local de Habitação de Interesse Social

Plano Plurianual

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego

Regularização Fundiária Urbana

Relatório de Impacto de Vizinhança

Reservas Particulares do Patrimônio Natural

Sistema Municipal de Meio Ambiente

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social

Veículo Leve Sobre Trilhos
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EQUIPE TÉCNICA

Secretaria Municipal de Urbanismo:

Danilo Goretti Villa Verde - Coordenador Geral 1a Etapa
Felipe de Oliveira Araújo - Coordenador Geral 2a Etapa
Sarah Karolyna Serafim Ramalho - Diretora de Urbanismo
Mirella Furtado de Mendonça - Assessora de Planejamento Urbano
Barbara Lisboa Freitas - Assessora de Projetos
Gabriel Nazareth Bravo da Costa - Assessor
lago Duarte Novaes - Assessor
Ursula Cunha dos Reis - Estagiária
Maiara Macedo Pinheiro - Estagiária
Dayane Azevedo dos Santos - Estagiária

Comitê Gestor:
Representantes da Sociedade Civil:

Organização Social e Cultural Aimberê - Representante: Luiz Carlos Lopes
Suplente: Ricardo Ramos da Silva
Movimento Articulado de Mulheres Amigas de Saquarema - Representante: Ivoniza de
Oliveira
Suplente: Fátima Roque
Associação Raizes - Representante: Vânia Lúcia de Araújo Monte Silva
Suplente: Henrique Carlos de Oliveira
Lions Clube de Saquarema - Representante: Ricardo Sanchez Correia
Suplente: Roberto Mascarenhas Arruda
Associação de Arquitetos e Engenheiros da Região dos Lagos - Representante: Luíz Sérgio
Santos Souza
Suplente: José Elias de Azevedo Vignoli

Representantes do Poder Público:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Representante: Gilmar Rocha de Magalhães
Suplente: Lucas Lepesteur Giolito
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- Representante: Daniele Borges dos Santos
Vignoli
Suplente: Claydson Silva de Assis Faria
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo - Representante: Rafael da Costa Castro
Suplente: Daniele Luize Dantas Mazzeo
Secretaria Municipal de Cultura - Representante: Manoel Vieira Gomes Junior
Suplente: Wagner Bruno Bitencourt
Secretaria Municipal de Urbanismo - Representante: Felipe de Oliveira Araújo
Suplente: Sarah Karolyna Serafim Ramalho
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